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Autoriza os Jogos de azar em geral. 
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C ÂMA RA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 20.01 .0050.5 

.. 

Em 21 / 03 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº DE 1.991 

"%J TORIZA OS JOGOS DE AZAR EM GERAL " 
?" 

DO DEPUTADO RENATO VIANNA 
• 

O CONGRESSO NAC I ONAL decreta 

Art . lº - Fica suprimido o Art . 50 e seu parágrafos e 

alíneas da Le i das Contravenções Penais (De­

creto - Lei nº 3 . 688, de 3 de setembro de 1941). 

Art . 2º - ~ vedado o jogo de azar em hotéis , estaçõe s -

de ág uas , bal neários não devidamente autori za 

dos e , especialmente, em casas particulare s -

de que participem pessoas estranhas . 

Art . 3º - ~ pe rm itida a exploração de jogo de azar em -

casinos, mediante licença ou concessão gover­

namentais , sendo vedado o ingresso a menore s 

de 18 anos . 

Art . 4º - O Poder Executivo expedirá, dentro de noventa -

dias, os regulamentos e as instruçõe s que se 

fizere m necessárias para a boa execução da pr~ 

sente lei. 

Art. 5º - Revogam - se as disposições em contrário, espe ­

cialme nte as contidas no Decreto - Lei nº 9.215, 

de 30 de abril de 1 . 946 . 

JUS T I F I C A ç A O 

A Constituição Federal , em s eu Artig o 5º, XIII, 

estabelece que : ,, ~ livre o exercício de qualquer trabalho, 

ofício ou profissão, observadas as condições de capacidade 

que a lei estabelecer ", e no Inciso LXXVII, § 2º : "A espe­

cificação dos direitos e garantias expressos nesta Consti­
tuição não exclui outros direitos e garantias decorrente s 

. / . 
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FI s. 2 

do regime dos principios que ela adota ". Assim a exploração 

de jogos de azar, devidamente licenciada ou concedida pelo 

Governo, na forma de lei, e dos regulamentos e instruções 

executivas, é juridicamente legítima. 

Na grande maioria dos Estados contemporâ neos é pe! 

mitida a exploração dos jogos de azar, havendo mesmo quem vi 

va exclusivamente dessa atividade, como o Principado de Môna 

co, cujo famoso Cassino de Monte Carlo é considerado a "Capi 

tal do jogo de azar do mundo". 

Os cassinos, com seus salões de jogos, as suas boa 

tes e teatros, entre outras atividades recreativas, além de 

constituirem fontes de rendas públicas asseguram emprego a -

muita gente, como cantores, bailarinos, humoristas, garçon s 

e outros. 

A ve dação, estabelecida no projeto, de cassino s -

particulares, que funcionam clandestinamente em alguns apar­

tamentos de alto luxo, lesando o fisco e pervertendo a juve~ 

tude é medida de alta defesa social. Como complemento foi es 

tabelecida no projeto a proibição de ingresso de menores de 

18 anos, nos referidos cassinos. 

Demais, os cassinos públicos atrairão, para o nos­

so País, maior número de turistas estrangeiros, que, além de 

virem apreciar as nossas belezas naturais, desejam também di 

vertir-se em toda plenitude, inclusive com jogos de azar. ~ 

certo que a selvageria de nosso asfalto, onde atuam marginais 

criminosos, roubando turistas e por vezes matando-os, tem 

afastado muita gente. Os estudos que desenvolvem no sentido 

de aperfeiçoar o novo Código Penal, adaptando-o à realidade 

em que vivemos, forçosamente haverá de excluir delitos em de 

suso, por preceitos e penas que se ajustem aos reclamos da -

sociedade, coibindo pela ameaça ou aplicação de uma pena rigo 

rosa os autores de crimes ominosos e promovendo a criação de 

colônias correcionais para outros delinqUentes, e assim pro­

curando a adequada solução para essa dolorosa e vergonhosa 

problemática social . 

I . 
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F 1 s. 3 

Os recursos financeiros arrecadados, tend o co mo 

fonte geradora os jogos de azar, poderiam não s oment e prQ 

mover o desenvolvimento de equipamentos turísticos, t a i s 

como : a rede hoteleira, os parques de recreação e la ze r, 

os restaurantes, propiciando larga oferta de trabalho,ne~ 

ta luta ingente que a sociedade trava pela queda do índi­

ce de desemprego . Além di s so, a adoção de uma polític a 

fiscal adequada poderia inclusive gerar recursos capa zes 

de, em algumas regiões turísticas, promover o imediat o 

fortalecimento das combalidas finanças de alguns Muni c í­

pio s . 
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CAMA"A DOI DE'UTADOI 

LEGISLACAo 'CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo , , 
DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

~~!!lllf~ 1 
lJ88 

Título 11 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

Capítulo I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDNIDOAIS E COLETNOS 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qual­
quer natureza. garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida. à liberdade. 
à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

..... -- -'" -. _ ......... ... ............................................ _ ........... .. 
, • - - •• ~il ' ~ é livre o exerClc io de qualquer trabalho. o ficio ou 

profissão. atendidas as qualificações profissionais que a lei esta­
belecer; 

---_.-----------------_ ... ~ .. . . . • • • 'ÜÓ<vli .:...,. ~ -~ratuitas as ações de ha~as-corpus e !,a-
beas-data. e. na forma da lei. os atos necessanos ao exerClClo 
da cidadania, 

... - ..... -_ ................... .. 
. - . _. § '2~ Os·d·ir~it;s\; g~r~;ti'a; ~;pr~s-~s nesta Constit~ição 

não excluem outros decorrentes do regime e dos pnnclplos 
por ela adotados. ou dos tratados internacionais em que a Repu­
blica Federativa do Brasil seja parte, 

... ... ... .. .... -... ... ... ... ... ... ... ... -... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. .. ... ... 

... --- .................. -........ __ ..... .. -_ .................... -.... -........ -

DECRETO· LEI N.· 3.638 - DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

LEI DAS CONTRAVENÇOES PENAIS (]) 

... ... ... ... ... ... ... ~ ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. .. .. . 

PARTE ESPECIAL 
.. .. .. .. .. .. .. .. . . . 

- - ~; -C';~;~AVENÇÕES RELATIVAS À 
CAPITULO VllpOL:2IA DE COSTUMES (30) 

l ogo de Azar • bl' ou 
x lorar jo~o de azar em lugar pu ICO 

Ar\. 50 - Estabelecer. ou e p nto de entrada ou sem ele : (31) , 
acessível ao púhlico. , mediante o p agam;s a um ano. e mult a. de quatro_ m il 

Pena - prisão simples. de tres mt eSd ndo-se os efeitos da condenaçao a 
, t . ta mil cruzeirOS, es en e 

cruzeiros a no . d ão do locaL 
perda dos móveis e objetos de ;co~aç um terço se existe entre os empre~ado' 

§ 1.H - A p~na ~ aumen~aen~r ~e dezoito 'anos. . 
ou participa do JO~O pessoa d uha de quatrocentos cruzeiros a quatro 

§ 2.0 - Incorre na pena em. ticipar do jogo. como ponteiro ou 
mil cruzeiros. quem é encontrado a par 

apostado r. ' d aza r ' 
§ 3" - Consideram-se Jogos e ' 
a) ' o jogo em que o ganho e a perda 

mente da sorte: 'd de cavalos fora de hipódromo 
b) as apostas sobre com a 

onde sejam autorizadas; (32) I outra co mpe tição esportiv) , 
c) as apost as sob re qua quer . 

§ 4 • _ Equiparam-se. para 05 efeitos penais. a lugar acessivel ao pu-

. . (33) , 's de azar. quandO deles 
bhCO~ a casa particular em que se r~al':e~~m J~~ofamilia de quem a ocupa: 
habit~almente participam pe~so:~a~~~ ~~~eti.}a. a cujos hóspedes e moradores 

b) o hotel ou casa de a n, 
se proporciona jogo de azêar~ d socIedade ou associação. em que se rea I a 

c) a sede ou depend De e 
. . d azar ainda que 

jOiO de azar. b I . nto destinado à exploraçlo de Jogo e • 
d) o esta e ecun~ 

se dissimule esse destino. 

dependem exclusiva ou princi pal­

ou de local 

- - ----- - -----~ .. ~~ .. ~~._-~ .. ~.~ ...... -- -- ---- --- -

• 

',' 

[ 
, 



DECRETO·LEI N." 9.215 - DE 30 DE ABRIL DE 1946 

PRO!BE A PRÃ TICA OU EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR EM TODO 
O TERRITORIO NACIONAL 

O Presidente da República, usando da atribuiçlo que lhe confere o artigo 180 da 
ConstituiçAo, e 
. Considerando que a rq>ressAo aos jogos de azar ~ um imperativo da con..,iencia 
universal; 

Considerando que a legislaçlo penal de todos os povos cultos cont~m preceitos 
tendentes a esse fim ; 

Considerando que a tradiçlo moral, jurldica e religiosa do povo brasileiro ~ 
contrária à prática e à exploraçlo dos jogos de azar; 

Considerando que , das exceções ahertas llei geral, decorreram abusos nocivos • 
moral e aos bons costumes; 

Considerando que as licenças e concessões para a prAtica e exploraçlo de jogos 
de azar na Capital Federal e nas estAneias hidroterápicas, balneárias ou climáticas 
foram dadas a titulo precário, podendo ser cassadas a qualquer momento : 

Decreta: 
Art . 1.0 - Fica restaurada em todo o territ6rio nacional a viS@ncia do artigo 

SOe seus parágrafos da Lei das Contravenções Penais (Decreto-Iei n.O 3.688, de 2 de 
outubro de 1941) . 

Art . 2.° - Esta Lei revoga os Decretos· leis n.o 241 , de 4 de fevereiro de 1938, 
n .o 5.089, de 15 de dezembro de 1942, e n .o 5.192, dê 14 de janeiro de 19043, e 
disposições em contrário. 

Art. 3. ° - Ficam declaradas nulas e sem efeito todas as licenças, concessl'les 
ou autorizações dadas pelas autoridades federais , estaduais ou municipais, com 
fundamento nas leis ora revoRadas, ou Que . de Qualauer forma . contenham autori· 
ZJlÇlo em contrario ao disposto no artigo 5/) e seus parágrafos da Lei das Contra· 
vençbe !!o Penais . 

Art . 4.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 441/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 17 / 05 / 91 , por 5 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1991. 

~ 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 



• 

. ' 

g .Jh/o a?, ,~(; ~/1l}itO 
X - , '.' ,~ , " r' r c e o co " ~ ~ l ' .. n t e A .f , ('. I :;:, ~ . V c. \,. , ......... V .1 t,.. J" c.. .. ,~ 

Of: nº: 219/91 
Assunto : Com~nicação 

, IJ ;, to do Lo ' 

,J 1· ...,!'lident e da , 
Itaboral, 31 de mai o de 1991 

Exmo. Sr. Presidente, 

Temos a honra de comlnicar a V Exª , q~e ~oi 

aprovado. req~erimento de aJ.toria do Vereador MARC OS TOS 
~ , 

TES, em reuniao ordinaria realizada no dia 27 de maio cor 
, 

rente , cujo texto e o seguinte : 

"Senhor Presidente , 
A , 

Marc os Tostes , Vereador desta C amara , vem atraves 
' . , . do presente , requerer apos o'J.vldo o Plenarlo, qJ.e se Ja en 

caminhado ofíci o a o Sr . Presidente da Câmara Federal , a 
~ , A 

fim de que seja expressado a posiçao contraria desta Cama , - ~ .. -

ra a a provaçao do Pro 'e t o de Lei em tramitaçao no Congres 
s o Nacional , que visa a liberaçao do 
tor i o Nacional . ~~--~----------
'-

Justifica-se o presente, devido a o fato de que a li 
~ ~ , 

beraçao do j ogo nao reso l vera os problemas que passa o " . . , nosso Pals , alem, Sr . Pres l d ente de q~e o Papa Ja ter se , 
mani festado abs olJ.tamente contrar i_ o ao -fato, tendo incll 
sive encaminhado doc ument o a t odas as arqlidi oc eses de nro ,. , ...., -
s o Pals, alem do mais , Sr Presidente, para preservaçaoda 
família e dos bons costJ.illes nacionais . 

Sala Vereador Adilson Soares , 27 de mai o de 
1991 - VEREADOR MARCOS TOSTES 

Na oportJ.nidade renovamos a V.Ex ª 

protestos de esti ma e apreço. 

EXMO. SR. 

/~c:/-' 
LI O NUNES DE MORAES 

PRESIDENTE 

PRESIDENTE DA cÂJYIARA FEDERAL ,., 

BRASíLIA - DF . 

elevados 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AFIErISEm-SE a E~itE os 
110. 519/91. 991/91 E 

PI"O,.i (-;·:·t os elE L.e i 
(') (:1 (') / 9 i .,. (.., .." 

\~, 
Excelentissimo Senhor Presidente, Dep. Ibsen Pinheiro 

Requeiro à Mesa, se digne mui respeito 

samente determinar a anexação ao Projeto-de-Lei n9 441/91 to 

das as demais proposições quer versam sobre a liberaç ão de 

jogos de azar, casinos etc., em tramitação na Cãmara dos Depu -

tados, na conformidade do art. 142 do RI , com as caute las le 

gais . 

e junho de 1 90 . 

Deput a do ibson (PMDB-PE~ 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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C ÂMARA D OS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 441 
SECÃO D E SINOPS E 

E M E N T A Autor i za os jogos de azar em geral. 

COM I - :--Õ ::: S 
- . , " , i_V v 

A A . N D . A, M E N T P 
Ti!90 L'-+, IncIso I 

p rLr:l.. -:: • •. , • ~ " ~ 

(Res. 1// 89) 

21.03.91 

08.05.91 

17 . 05 . 91 

17. 05 . 91 

23.05.91 

PLENfl:RIO 
Fala o autor, apr.esentando o projeto. 

DCN 22.03.91, 
~ 

pago 2440, col. 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação- Art. 24, rr. 

PLENJ!.RIO 
E 1 i d o e vai a i mp r i m i r. 

OCN O 9 I 05, 91 , pá;. 5629 ,.. 03 . 

COMISsAo DE CONST I TU IÇAo E JUST I ÇA E DE REDAÇAo 

Distribuido ao relator, Dep . NILSON GIBSON . 

J , __ '" ,69. __ -,' "" __ _ 

COMIssAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo pa ra apresentação de emendas : 17 a 23 . 05 . 91 

J 
, __ o ,6g, __ -" .... __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

J 
J __ , pág. __ ,J. -,---_ 

Vide Verso .• e 

-
de 19 91 A U T O R 

RENATO VIANNA 

( P MDB - S C ) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Pub li cado no Diário O fic ial de 

V etado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL N9: 989/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N," 989 de 1991 

SEQÃO OE S INOPSE 

EMENTA 
Permite a exploraçao de jogos de azar em hotéis-cassinos e dá outras providências. 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

14.05.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 15.05.91, pág. 6263, co1. 02. 

MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 441, de 1991. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

-, 1 

APENSADO AO PROJETO DE LEI 441/91 

I 
,.... , I'In n\ 

- --- • -"':=or_ 

A U T O R 

D~RCIO KNOP 

(PDT-SC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂM AR A DOS DEPUTADOS 
s EOAo DE SINOP SE 

- --. 

/ 1 

PROJETO DE LEI N,· 991 de 1991 

E M ENTA Autoriza o funcionamento de cassino nas Regiões Norte e Nordeste e dá outras pro 

. vidê ncias. 

ANDAMENT O , 

-

PLENÁRIO 

14.05.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 15.05.91, pag . . 6263, colo 02. 

MESA 
. 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 519, de 1991. 

PLENÁRIO 
:t; lido e vai a imprimir. 

DCN 

APE NSADO A ESTE O PROJETO DE' LEI· N9 5 ·19·, : de 1991 

, 
, 

. 

• e 
"'1"'\1 nn A Q nOIA Q 

A U T O R 

PEDRO CORREA 

(PFL-PE) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Pub li cado no D iário Ofic!al de 

-

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

I 
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C ÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 
519 

SECÃO DE SINOPSE 

EMENTA Autoriza a e xplo ração de cassin os no território da Amazônia Ocidental, na forma que esta be1ece . 

PC O ·A N P A ;~I~ ffl1VQ} 

\ (1 '''' I ::~ , inC ISO 11 

(:·\(;S. -: 7/ 39) , 

03.04.91 

17.05.91 

17.05.91 

23 . 05. 91 

PLENMIO 
" 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 04.04.91, pago 2948, col ,. 03. 

MESA 
Despacho: ~ Comissão de COnstituição e Justiça e de Redação - Art. 24, II. 

PLEN~RIO 

E lido e vai a imprimir. 

I ' __ , pâg., ___ , •• , _ _ _ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Distribuido ao relator, Dep . NILSON GIBSON . 

1_, p!g. __ .-., ctL, __ _ 
COMI SSÃO DE CON STITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23 . 0 5.91 

S'lN I I . ,t,. ---' "'---COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Não foram apresentadas emendas . 

OCN J J 
' __ ,J' ed., __ _ ' p!g. 

Vide verso ... ~ 

-

- 9 
A U T O R 

JOsE' DUTRA 
( PMDB - AM ) 

Sanc ionado ou promu lgado 

Publicado no Diário Ofic iai de 

Ve tado 

Razões do veto-pub licadas no 

ANEXO PL N9 : 991/91 
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ANDAMENTO PL N9 519/91 

MESA 

03.06.91 APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 991/91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU8TIÇA E DE REDAÇÃO 

11.06.91 Parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito pela aprovação. Concedida vista ao Dep. ADYLSON MOTTA. 
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CÂMARA DOS DEP UT ADOS 

P I" €: j 1.1 cI i c: <:\ cI () t €.~ n cI () €.~ m v i s t. <:\ d E f €.~ Ir i m C ri t () 
de pedido antcri()r no mesmo <;ent id(). 
p 1..\ b 1 i q I.l E ... ~; E • 

P I" E ~> i cI e n t e 

EXCELENTíSSIMO SENHOR DEPUTADO IBSEN PINHEIRO - DD. PRESIDENTE 

DA EGRÉGIA CÂMARA DOS DEPUTADOS - BRASILIA - DF 

DÉRCIO KNOP , Deputado Federal com assen 

to nesta Casa, na forma regimental e por tratar-se de matéria 

análoga ou conexa, vem, com a devida vênia requerer a V.Exa. se ­

ja determinado o APENSAMENTO dos Projetos de Lei n9s 441 / 91, 

519/91 , 989/91 e 991/91 que tramitam na Comissão de Constituição 

e Justiça e Redação e que versam sôbre liberação de jogos de 

azar , para que o assunto possa ser apreciado de forma conjunta. 

N. Termos 

P. Deferimento 

Brasilia, 11 de junho de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· 441 
SECAo ' OE SINOPSE 

EMENTA Autori za os jogos de azar e m geral. 

COM : ~:·. Õ ~: S 
p h ri r: . , . , .~" '~ 

(Res 17/89) 

21.03.91 

08.05.91 ' 

17 . 05 . 91 

17 . 05 . 91 

23.05.91 

.. 

PLENJ!:RIO 
Fala o autor, apresent~ndo o projeto. 

DCN 22.03.91, pago 2440, colo 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação- Art. 24, rr, 

PLEN:n.RIO 
E lido e vai a imprimir. 

l)CN09 I 05 I 91 , pâg. 5629 • ed. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep . NILSON GIBSON. 

J ' __ , "g. __ ..r' .... __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 17 a 23.05 . 91 

I , __ , "9· __ ..r· "", __ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

I J __ " "O' __ J' ~---:_ 

Vide Verso ..• .e 

- - - --- ------- - l 

• -
A U T O R 

RENATO VIANNA 

( P MDB - S C ) 

Sancionado ou promu lgado 

Publ icado no D iário Ofic ial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO PL N9: 989/91 
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PL NQ 441/91 
ANDAMENTO 

J , 

MESA · 1 . 

03.06.91 APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI NQ 989/91 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇ~O 
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CÂM A RA DOS DEPUTADOS 

Ofício nº L. /OCJ/91. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 19 de junho de 1991. 

Enco ntra-se em tramitaç~o na Câmara dos Deputados 

o Projeto de Lei nº 441, de autoria do Deputado Renato Viana, ao 

qual está apensado o Projeto de Lei nº 989, de autoria do Deputa 

do Dércio Knop, ambos tratando da legalizaç~o dos ~Og0S de azar 

no Bras~. l . 

Tendo 811 vista qlle o P.L. nº ?89 contém, em seu ar­

tigo 13, a instituiç~o de co ntri huição sobre o lucro bruto dos 

,iogos de azar, bem como a sua c onseqüente destinação, .;ll .1 g':l rr lClS 

tratar-se de matéria pertinente just5. ficando-se portan to ;Im a 

audiência por essa Comissão de Finanças e Tributação. 

Sendo o que tenho para o momento, renovo protestos 

de elevada estima e consideraç~o . 

./ 
~/l/l/v/"l-v~A /j{ " 

CARRION JUNI~ 
/ 

Deptuado Feperal 

Excelent!ssi.mo Senhor 

Deputado BEN I TO GAMA 
DO . Presidente da Comissão de F5nanças e 

Trjbutaç~o. 

Câmara dos Deputados 

N/ Casa 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 441, DE 1991 

(Do Sr . Renato Vianna) 

Autoriza os jogos de azar em geral. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
de Redaçã o _ art . 24. 11 .) 

o Congresso Nac io na l decreta: 

Art . 1 ~ Fica suprimido o art. 50 e seus 
parágrafos e a li neas da Le i das Contravenções 
Penais (Decreto-Lei n~ 3.688. de 3 de setembro 
de 1941) . 

Art . 2~ É vedado o jogo de azar em hoté i s . 
estações de águas . balneár ios não devidamente 
autorizados e. especialmente. em casas part i­
cular es de que participem pessoas estranhas . 

Art . 3 ~ É permitida a exploração de jogo de 
azar em cassinos. mediante licença ou conces­
são governamenta i s. sendo vedado o ingresso a 
menores de 18 anos. 

Art . 4 ~ O Poder Execut 1vo exped1rá. den tro 
de noventa d1as. os regulamentos e as instru­
ções que se fizerem necessár 1as para a boa e­
xecução da presente l e 1 

Art . 5 -" 
contrário. 
Decreto-Le i 

Revogam-se as 
espec1almente as 
n -" 9 . 215. de 30 de 

Justificação 

disposições em 
cont1das no 

abr il de 1946 . 

A Const1tu1Ção Federa l . em seu art 5 ' . 
XIII. estabelece que : "É 11vre o e xerc i cio de 
qualquer trabalho. ofic10 ou prof1ssão. obser ­
vadas as cond1ções de capac1dade que a le 1 
estabelecer". e no inciso LXXVII. § 2 ~: "A es­
pecificação dos dire1tos e garantias expressos 
nesta Constitu ição não exclU1 outros d1reitos 
e garantias decorrentes do reg1me dos pr 1nc i­
pios que ela adota ". ASS1m a exp loração de jo­
gos de aza r. devi damente 11cenc1 ada ou conc e­
dida pelo Governo . na forma de le1. e dos re­
gulamentos e instruções e xecut1 vas. é jur1d1-
camente legitima _ 

Na grande maioria dos estados cont emporâneos 
é perm i tida a e xploração dos jogos de azar. 
havendo mesmo quem viva e xcl usiva mente dessa 
ativ i dade. como o Pr1nc1pado de Mônaco. cu jo 
famoso CasS1no de Mon te Carlo é considerado a 
" Cap1ta l do jogo de aza r do mund o" . 

Os cassinos . com seus salões de jogos. as 
suas boates e teatros. entre outras at iv 1dades 
recreativas. além de const1tuirem fontes de 
rendas pÚblicas asseguram emprego a muita gen­
te. como cantores. bailarinos. humoristas. 
garçons e outros _ 

A vedação. estabelecida no prOjeto. de cas­
sinos particulares . que funcionam clandest 1na­
mente em alguns apartamentos de a l to luxo. le­
sando o f1SCO e pervertendo a juventude é me­
dida de alta defesa soc1a l . Como complement o 
foi estabelecida no projeto a pro ibição de in­
gresso de menores de 18 anos . nos referidos 
cassinos . 

Demais. os cassinos púb licos atrairão. para 
o nosso Pais. maior número de turistas estran­
geiros. que. além de vir em apreciar as nossas 
belezas naturais. desejam também divert1r-se 
em toda plenitude. inclusive com jogos de 
azar . É certo que a selvageria de nosso asfal­
to . onde atuam marg inais criminosos. roubando 
turistas e por vezes matando-os. tem afastado 
mu i ta gente . Os estudos que desenvolvem no 
sentido de aperfeiçoar o novo Código Penal. 
adaptando-o à realidade em que vivemos. forço­
samente haverá de e xcluir del 1tos em desuso. 
por preceitos e penas que se ajustem aos re­
clamos da soc1edade. coib1ndo pela ameaça ou 
ap licação de uma pena r1gorosa os autores de 
crimes om1nosos e promovendo a criação de co­
lônias correcionais para outros delinqüentes . 
e assim procurando a adequada solução para 
essa dolorosa e vergonhosa problemática 
social . 

Os recursos f1nance1ros arrecadados. tendo 
como fonte geradora os jogos de azar. pOderiam 
não somente promover o desenvolv1 mento de e­
quipamentos turist1CoS. ta1s como : a rede ho­
tele i ra. os parques de recreação e lazer. os 
restaurantes. prop1ciando larga oferta de tra­
balho. nesta luta ingente que a soc1edade tra­
va pela queda do ind1ce de desemprego. Além 
disso. a adoção de uma po lí tica f1scal adequa­
da poderia 1nclus1 ve gera r recursos capazes 
de. em a lgumas regiõe s turíst l caS. promover o 
l med 1ato fortalecimento das comballdas flnan­
ças de alguns muni c íp10S . 

Sa 1 a da s Sessões . 21 
Deputado Renato Vianna . 

de março de 199 1 . _ 

LE GI SLA ÇÃO CITADA . ANEXA DA PELA 
COORD ENA ÇÃO DAS COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITU IÇÃ O DA REP UBLIC A FEDERATIVA DO BRA SIL 

TITULO I I 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPITULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art . 5 " Todos são 19uais perante a lei. sem 
d1stinção de qualquer natureza. garantindo-se 
aos braSl1eiros e aos estrange 1ros resldentes 
no Pais a lnv101 ab l1 ldade do d 1re 1t o à v 1da. à 
l iberdade. à 19ualdade. à segurança e a pro­
priedade . nos termos segu1ntes : 

XI II E 11vre o exercicio de qualquer tra-
balho. ofíCl0 ou profissão . atend1das as qua ­
lificações profissiona is que a lei estabele­
cer; 

LXXVII são gratuitas as ações de habeas 
corpus e habeas data , e. na forma da lei. os 
atos necessários a o exercicio da cidadania . 
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§ 2 2 Os direi t os e garantias expressos nesta 
Constit u ição não excluem outros decorre n tes do 
regime e dos princípios por ela adota dos, ou 
dos trat a dos internacionais em que a Re pública 
Federativa do Brasil seja parte . 

DECRETO-LEI N2 3 . 688. 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Lei das Contravenções Penais 

PARTE ESPECIAL 

CAPÍTULO VII 
Das Contravenções Relativas 

à Polícia de Costumes 
Jogo de Azar 

Art . 50 . Estabelecer ou explorar jogo de 
azar e m luga r púb li co ou acessíve l ao público . 
mediante o paga mento de entrada ou sem ele : 

Pe na prisã o s i mples. de três meses a um 
ano . e multa. de quatro mil cruzelros a trinta 
mi 1 cruzeiros. estendendo -se os efeitos da 
conde nação à perda dos móve ls e objetos de de­
coração do local . 

§ 1 2 A pena é aumentada de um terço. se e­
xiste entre os e mpregados ou partlcipa do jogo 
pessoa me nor de dezo ito anos . 

§ 2 Q Incorre na pena de mu l ta . de quatrocen­
tos cruze iros a quatr o mil cruzelros. quem é 
encontrado a partlcipar do jogo. como ponte1r o 
ou apostador . 

§ 3 Q Consideram-se jogos de azar : 

a I o jogo em que o ganho e a perda dependem 
e xc lus iva ou prinClpalmente da s ort e ; 

b l as apostas sobre corrida de cava l os fora 
de hipódromo ou de local onde sejam 
autorizadas; 

c l as apostas sobre qualquer outra competi­
ção e sport iva. 

§ 4 Q Equiparam-se. para os efeltos penais. a 
lugar acessível ao pÚbl ico : 

a I a casa particular em que se realizam j o ­
gos de a z ar. qu ando deles habitualmente parti­
cipa m pe ssoas qu e não sejam da família de quem 
a ocupa; 

b l o hotel ou casa de hab l tação coleti va. a 
cujos hóspedes e moradore s se proporc io na jogo 
de azar; 

, 
, 

c l a sede ou dependência de sociedade ou 
associação. e~ que se r e aliza jogo de azar; 

d I o estabeleclmento destinado à e xploração 
de jogo de azar, ainda que se dlssimule esse 
destino. 

DECRETO-LEI N2 9 . 215. 
DE 30 DE ABRIL DE 1946 

Proíbe a prática ou exploração de jogos 
de azar em todo o território nacional . 

O Presidente da RepÚb lica . usando da atrl­
buição que lhe confere o art . 180 da Consti­
tUlçã o ; e 

Considerando que a repressão aos jogos de 
azar é um imperatlvo da consc iê nc ia universal; 

Considerando que a l egislação pena l de todos 
os povo s cultos contém prece ltos tendentes a 
esse fim; 

Cons i derando que a tradiçã o moral . j u rídlca 
e religiosa d o povo brasile iro é contrá r la a • 
prática e à e xpl oração dos jogos de aza r; 

Considerando que , das e xce ções abertas a lel 
geral. decorreram abusos noci vos à mora l e a os 
bons costumes; 

Considerando que as licenças e concessões 
para a prática e e xp l oraçã o de Jogos de azar 
na Cap l tal Federal e nas estâ ncias 
hidroterápicas. balneárias ou climáticas foram 
dadas a t í tu lo precár io . podendo ser cassadas 
a qualquer moment o: 

Decreta : 

Art . 1 Q Fica restaurada e m todo o te rritór lo 
nacl0na l a vl gência do art . 50 e seus 
parágrafoS da Lei das Contravenções Pena ls 
(Decreto-Le i n ~ 3 . 688 . de 2 de ou tub ro de 
1941 ) . 

Art . 2 2 Est a lel re vo g a os Decretos- Le ls n 
241. de 4 de feverelro de 1938 . n" 5 . 089. de 
15 de dezembr o de 194 2. e n E 5192. de 14 de 
Jane iro de 1943 . e disPosl çõe s e m contrárl O . 

Art . 3 2 Ficam declarada s nu l as e sem efelto 
t odas as llcenças. concessões ou autor i zaçõe s 
dadas pela s autor l dade s feder ais . estaduals ou 
municipais. com fundament o na s le ls o ra revo­
gadas. ou que. de qualquer forma. co ntenham 
autor i zaçã o em con trário a o d lS PO StO no art . 
50 e seus parágraf OS da Le i das Co ntravenções 
Penai s. 

Ar t . 4 2 Esta lei ent ra em v igor na data de 
sua publicação . 

Centro Gráflco do Senado Federa l - Bras ília - DF 

(OS: 08702 / 91 I 
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REGIONAL CENTRO OESTE ~ C. N. B. B. 
Ed. Dom Abel Rua 19 N.o 35 (Fundos) _ 1.° Andar 

Caixa Postal 304 - Fone (062) 223-1854 
74.000 - Golê.nla - GO 

Goiânia r 09 de junho de 1991 

Exmºs. Srs. 

Senadores e Deputados 

Brasília - DF. 

Senhores Congressistas, 

Ao Snnho r Sec r e t ár i o- Ge ral da '''"a. 
A '' X " - s e ,-o rr oC'rso ref e ren te ao 

: r 0.~ '': t. O d e L e i , \ . o ~ 41 / 91 . 

E!n . _ _ _ / _ I / -

pC ""'de"t . da Câma~ ·:.pu tadO' 
Nós, Bispos, sacerdotes, diáconos, religiosos e agentes de pa.§. 

toral do Regional Centro-Oeste - CNBB (Goiás, Prelazia de s.Félix do Ara 

guaia-MT, Distrito Federal e Tocantins), assistimos estarrecidos o mar 

de lama da corrupção que vem minando os alicerces das Instituições Nacio 

tt nalS e ameaçando os derradeiros valores da nossa veneranda cultura crlS­

tão 

Esperamos, confiantes, no espírito público dos Congressistas 

e do Governo, saibam, nesta hora de graves decisões, corresponder à jus­

ta expectativa do povo que, democraticamente, lhes entregou os destinos 

da Nação. 

Eis senão quando, levanta-se a questão do Jogo oficializado 

nos Cassinos ameaçando ampliar ao imprevisível as fronteiras da droga , 

da prostituição, do crime, do suborno, enfim da miséria de toda a Nação. 

Os custos sociais, morais e familiares são incalculáveis 

com os pretensos lucros que poderiam advir. 

-em comparaçao 

Apelamos a Vossas Excelências não permitam acrescentar às des 

graças do povo, tão sofrido, mais esta que, certamente, não seria das me 

nores, trazendo consequências imprevisíveis. 

Respeitosamente, 

f ~ f~ 7/J1~ 
Dom Miguel Pedro Mundo 

Presidente do Regional Centro-Oeste - CNBB . 

./­

Dom Antonio Ribeiro de Oli~eira 
Arcebispo Metropolitando de Goiânia. 

/ 

sé Jtt:i 
vi -Presidente do Centro-Oeste - CNBB. 

J 
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ApEnSEm - SE a Es te 05 Projetos dE L.ei 
no. 519/91, 991/91 E 989/91. 

CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

Em 2.1) loi 1 91. 

Excelentissimo Senhor Presidente , Dep. Ibsen Pinheiro 

samente determinar a 

A!?(JtJ I O 

PL. 44/lq( 

Requeiro à Mesa, se digne mui respeito 
-anexaçao ao Projeto-de-Lei n9 441/91 to 

das as demais proposições quer versam sobre a liberação de 

jogos de azar, casinos etc., em tramitação na Cãmara dos Depu -

tados, na conformidade do art. 142 do RI , com as cautelas le 

gais . 

e junho de 19 9 . 
~ 

De[mtado ibson (PMDB-PEt 

ProvidencIado om ... X! .. I_~O _ I .~_á.. 
À Coordenação das Com lF.SQ llG F'erms-

nentes. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE FINANÇAS 

Df. n9 P-B:I./(?~~ 

-~ Prejudicado tendo em vista deferimento 
de pedido anterior no me~mo sentido. 
Publique-se. \ 
Em ( ~ /O'S /92 IJ 

~ 
Presidente 

13 ' 1 ' .-xl ~ ' I ~ n (:) ") I~as I I a, oOJ <.Je ma I o c e ,I.}' T .. : .. 

Senhor Presiclente, 

Nos termos regimentais, sol icito a V.E>:a. au ­
diincia desta Comissgo para apreciar no m~rito o Projetc) cle 
Lei nº 441/91, do Sr. Renato Vianna, que 'autoriza os jogos 
de azar em geral", pelo fato de que a e>:p1oraçgo de jogC)S de 
azar no pa{s tem que ser examinada dentro de um contexto tri ­
but~rio HH como sio tratados os resultados dos jogos HH assunte:) 
ele compet~ncia da Comissio de Finan~as e Tributa~io • 

A Sua Excelincia o Senhor 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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C ÂMARA DOS DEPUTADO S PROJETO DE LEI N.· 441 

E M E N TA Au t oriz a os jogos de azar em gera l. 

COM I -:: OES " 

pfl n r "' , ~ 

PLE NJ'iRIO 

21.03.91 Fala ° autor, apresentando ° projeto . 
DCN 22.03 . 91, pág. 2440, cal. 02. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redaç1io- Art. 24, Ir. 

0 8. 0 5.91 

17 . 05 . 91 

' 17 . 05 . 91 

23.05.91 

I 

• .' 
PLE NARIO 

E li' do e val a imprimir. 

OCN 0 9 I 05 I 91 • pág. 5629 ."' 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuido ao re l a t or , Dep. NILSON GIBSON . 

D&~ ()1 J~ gi • p6g. $,5'.5&5, - f)~ 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas : 17 a 23.05 . 91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não fora m apres e ntadas emendas. 

OCN,_--,J 
J _ _ , p!g., ___ • m. ___ _ 

Vide Verso .. . 

'n 

• 

de 19 91 

-
A U T O R 

RENATO VIANNA 

( PMDB - SC ) 

Sancionado ou promulgado 

Pub l icado no Diário Ofic ial de 

Vetado 

r-------------------------------
Razões do veto-publicadas no ' 

--_ ... - -

ANEXO:PL N9 : 9 89/91 
PL . N9 519/91 ' 

PL. N9 1.312/':11 

?L ' N9 1. 43 8/ 91 

2.675/92 

• 
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M E N TO 
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PL N9 441/91 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 989/91 

MESA 

Oficio n9 P-24/91, da CFT, sol~citando audiência para este projeto. 

DCN_.QZ-'.OJJ~J __ , pág.j21.:8.~col. Q1. 
I;1ESA 

Deferido requerimento do Dep. Nilson Gibson, solicitando a apensaçao do PL. 519/91, a este. 

DCN .. QZJ.nO_3J..9(, pá;).) '21j2.cot: nt9-.2..._w 
!-lESA 

Deferido Oficio n9 P-24/91, da CFT, solicitando audiência para este projeto. 

MESA 
.' 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.312/91 

m::sz\ 
A~ENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.438/91. 

MESA 

\ 
\ 
\ 

'" -\ 

Prejudicado Requerimen.to do pep. OBRCr:O KNOP, solicit:él.Rd~a apensa,çães- dosPIís. 51-9/9,., 989j9t e 

991/91, a este Projeto. 

PCN 02.07.91, pág. 12183, cal. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RedistribuÍdo ao relator, Dep. JURANDYR PAIXÃO. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI Nil2.675/92. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANCAS E TRIBUTAC~O 

Df. n~,~ P .... Bt/(l~~ :I :I ~ (:>0 ") (e mal() (e ,1, 77<: .. 

Senhor Presidente, 

Nos termos rEgimentais, 501 ieito a V.Exa. au .... 
diincia desta Comiss~o para apreciar 11 0 m~rito o Projeto de 
l .. ei nQ 44t/91 , do Sr. Renato Vianna, que "autoriza os Jogos 
de azar em geral", pelo fato de que a exploraç~o de jogos de 
azar no pa(s tEm qUE ser examinada dentro dE um conte>:to tri .... 
but~rio - como s~o trat ~d os os resultado s do s jogos -
de competincia da Comiss~o de Finanças e Tributaç~o. 

[) f:'~ p u t c\ d () 

f=> Ir '" <:: 'I d ,'" n t (:,' I;";, _") • ~ ••• 

A <.~ ".. 'i ", (" I ' Jua ~xce encla O ~enlor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente da C~mara dos Deputados 

.. , < .. < .. 1111 t' (') (:\ .:~ .:> . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 441, DE 1991 

(Do Sr. Renato Vianna) 

Autoriza os jogos de azar em geral. 

(À Comissão de Congtituição e Justiça e 
de Redação _ art. 24. 11.) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ Fica suprimido o art . 50 e seus 
parágrafos e alíneas da Lei das Contravenções 
Penais (Decreto-Lei n~ 3.688. de 3 de setembro 
de 1941) . 

Art . 2~ É vedado o jogo de azar em hotéis . 
estações de águas. balneários não devidamente 
autorizados e. especialmente. em casas parti­
culares de que participem pessoas estranhas . 

Art . 3~ É permitida a exploração de jogo de 
azar em cassinos. mediante licença ou conces­
são governamentais, sendo vedado o ingresso a 
menores de 18 anos . 

Art . 4~ O Poder Executivo expedirá. dentro 
de noventa dias . os regulamentos e as instru­
ções que se fizerem necessárias para a boa e­
xecução da presente le 1. 

Art. 5 ~ 

contrário. 
Decreto-Le i 

Revogam-se as 
espec1almente as 
n ~ 9 . 215, de 30 de 

.Justificação 

disposições em 
contidas no 

abri 1 Oe 1946 . 

A Constituição Federal. em seu art. 5 ~, 
XIII. estabelece que : "É livre o exercicio de 
qualquer trabaiho . oficio ou prof1ssão. obser­
vadas as condições de capacidade que a le1 
estabelecer". e no inciso LXXVII. § 2': "A es ­
peciflcação dos dlreitos e garantias expressos 
nesta Constituição não exclui outros dire1tos 
e garantias decorrentes do regime dos princi­
pios que ela adota" . Assim a exploração de jo­
gos de azar, devidamente licenciaOa ou conce­
dioa pelo Governo. na forma de le i . e dos re­
gulamentos e lnstruções execut1vas , é jurid i ­
camente legitima . 

Na grande maioria dos estados contemporâneos 
é permitida a exploração dos jogos de azar , 
havendo mesmo quem viva exclusivamente dessa 
atividade. como o Principado de Mônaco. cujo 
famoso Cassino de Monte Carlo é conS1derado a 
., Capital do jogo de azar do mundo " . 

Os cassinos, com seus salões de Jogos , as 
suas boates e teatros. entre outras atividades 
recreativas. além de constituirem fontes de 
rendas pÚblicas asseguram emprego a muita gen­
te. como cantores. bailarinos. humoristas . 
garçons e outros . 

A vedação. estabelecida no projeto, de cas­
sinos particulares. que funcionam clandestina­
mente em alguns apartamentos de alto luxo, le­
sando o fisco e pervertendo a juventude é me­
dida de alta defesa social . Como complemento 
foi estabelecida no projeto a proibição de in­
gresso de menores de 18 anos. nos referidos 
cassinos . 

Demais. os caSSinos pÚblicos atrairão. para 
o nosso País. maior número de turistas estran­
geiros . que. além de virem apreciar as nossas 
belezas naturais. desejam também divertir-se 
em toda plenitude. inclusive com jogos de 
azar . É certo que a selvageria de nosso aSfal­
to . onde atuam marginais criminosos. roubando 
turistas e por vezes matando-os. tem afastado 
mu i ta gente . Os estudos que desenvolvem no 
sentido de aperfeiçoar o novo Código Penal. 
adaptando-o à realidade em que vivemos. forço­
samente haverá de excluir delitos em desuso. 
por preceitos e penas que se ajustem aos re­
clamos da sociedade. coibindo pela ameaça ou 
aplicação de uma pena rigorosa os autores de 
crimes ominosos e promovendo a criação de co­
lônias correcionais para outros delinqüentes, 
e assim procurando a adequada solução para 
essa dolorosa e vergonhosa problemática 
soe i a 1 . 

Os recursos f i nance iros arrecadados. tendo 
como ~onte geradora os jogos de azar . poderiam 
não somente promover o desenvolvimento de e­
quipamentos turísticos, tais como : a rede hO­
tele ir a . os parques de recreação e lazer. os 
restaurantes. prop i ciando larga oferta de tra­
balho , nesta luta ingente que a sociedade tra­
va pela queda do indice de desemprego . Além 
d is so . a adoção de uma política fiscal adequa­
da pOderia inclus1ve ge r ar recursos capazes 
de . em algumas regiões turísticas . promover o 
imedlato fortalecimento das combalidas finan­
ças de alguns municípios . 

Sala das Sessões. 21 de março de 1991 . _ 
Deputado Renato Vianna . 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO I I 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5 ~ Todos são iguais perante a lei, sem 
dist i nção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no Pa í s a invi olabilidade do direito à vida. à 
liberdade . à igualdade . à segurança e à pro­
priedade, nos termos seguintes : 

XIII É livre o exercício de qualquer tra­
balho. ofício ou profissão. atendidas as qua­
lificações profissionais que a lei estabele­
cer; 

LXXVII são gratuitas as ações de habeas 
corpus e habeas data, e. na forma da lei. os 
atos necessários ao exercicio da cidadania. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N" 989, DE 1991 
(Do Sr. ~rcio lCnop) 

p.~it •••• plor a çi o de jQqoa 6e ata r •• hot ~i. -c •• sln c~ • 

dÃ o~ tr.a pr o vidincfas . 

CAPCNS "-S [ AO ,aOJtTO ot Ltl .t 4Cl. DE 1991 ) . 

o COICRESSO IlACJC*AL decreta : 

_ Art. 19 - riea peraltlda. -.d i ante .utorJ~-
çao 9O""~nt.l • Da for.. ~. Yler • Nr nf\ll_nt..a4. pe _ 
lo Po6er hecvtlvo •• a..-ploraçao ti« j090s de . .. ar _ bot.ita ­
~ •• lao. • 

I 19 - O Poder taecuU.-o 4el1alt.ari a. i.r .... 
~lorltárl •• para local •• ação 40e .-preendt.ento. de que ~r. ­
t.a •• U artigo ; 

crtt.irloc: 
.) • população 40 ~nlclpl0 ODde •• localia. 

.. ja ~f.rlor .. )00.000 Ctzeaento. ail) b&blt&bt •• 00 .. ja 
considerada ilha oceânica: 

_ b) t.tnb .. pat.r~10 turlaUco • a.er •• lort •• 
do ' •• ~cla. b14r~ftCr.l •• cliaitlc ••• ~l&eir l •• atc . ). -

11- ob.ar.an4o preferanclalaente ; 
., ár ••• quI' t.enhaa c:arincta CS. alurnatl ••• 

~r. o 6e •• nvolv~nto aconá. l eo-aoclal: 
b} ár.a. localtaa4aa _ região de fronteira. 

_ I 29 - Para .f.it.o "au t.i, botAl-ca.aino 
• e ~io d~ bOlped.9e. de turl..a , el •• aiflca4o pelo lnatltu . 
t.o arasileiro de 'l'url..a - EKBUTOR, adainl a traao .01:1 1IIla Üni 
c. dir.ção a OCiet.Ã!ia • qu~ diapoaha de áreas, pedrõcs cons·­
t%ut.l.os, lnstalaçoe., equi~ntos e aerviços •• erca defini 
dos .. 1. EXBAATUR, deaUnado. à a.o.ped.7eJ1. prát.lc.. 4e j09os­
de azar, entreteni.aelllt.o • l •• er dos .. aariOl. 

ArL 29'" Caberá ao lnstit.uto ar .. 11eiro d e 
Turis.o - ENBkkTUR , aut.oriZaI a ezploração de bot.iis"'cassl~ 
8105 aollcitent.e:. que se .Dquadr~ aos crit.úlos .at.abelecldos 
.... u Lei • Mo revula.aenuç~o ~t.erlor. 

_ Art . 39 - O iat.r. •• ado na ~.nç_o 4~ auto-
ri&aç.o d~ funciona.e nto de botel-cas.Ino, deverá recolher _ 
Da foraa • valor fixados pela IXBIATlJR. t.a.u de Hrvlço Da O 
ree.bolaivel. p&ra aniliae do pedido e julg..ento . . • 

_ Arto _49 - &ao deci.IY~ na apreciaçio da aoli 
c!t.açao ~ autorizaçao de funeion.aaento a. M9'\l lnt.es contrlbuí 
çoe. eccwloOalco-aoclal. d •• _pr. ••• parUelpant.e. : -

J - .1rrYt.t-t...:ntos q\M: • .-pr e.a ... coaprc.et..a 
• n.ali..a.r DA CItWlat.ruç,io de bot.il •• OOU" 1.aat..&.laçõ.ea .. 1a­
_r ... porti ... , eult'llr.la • 4. letare ... tarleUeo .... clda-
de. ou .emaa _ que Mja adait:!tb a atJ.ld..a4« de :)090 ; • 

11'" coot..ribulçoe. sol) foraa de at.i..:. ..,.U­
rlce ou flDaDcel~, 6eat.inacSaa a lD ••• t.s.-tItDe 110 Jlu.nicipJo 
1.Dterea.adio, DOa ca.:pos 4e fc.eDt.o turl.Uoo 1.Ddica40. DO iDel 
80 &!Iarior I -

In - ,..o,r-- .. f_iio • U.s.-u. .. -
prof1 •• 1oa.ai. _ hot.elarla e .. "iço. afiu, cc. ... peclfic:a­
ção, _ CDIIp~i • .oe, ao ,. •• pect.J 90 DODt.eG40 • _io. .. aee.­
çaOI 

IV - propotIU! ... _U~r caracterJ ... a .U-
1Juçio .. ai.o-de-obra da n9iao onde- .. r' lJIplant.ado o .-pr .. -
end~l'It..oJ 

V 
anta! .... "9i.O. 

Art . !K> - " ap1orayio 4 ...... '10-.,....1_ i 
".trite • .apra ••• que pr .. ~ a.ulat.i._n t.e .... vulDtas 
Coo>dJ çõe. , , 

I - .. j_ aaeion.ai., cca caplt..al eoa.at-Jt:ul40 
eaelu.i .... nt. de .çõe. DOaiaatl •• a ; 

11 - cc-p~ idoneic1ad. financeir •• 1.ftelu.al 
ge de aeu •• ÓClo ... adainiatrador •• tpe d •• uão '--bi. cc:-prO= 
.ar 14cmei4a4e .araI . 

I 19 - .. Dh ......... fl.ie. ou jQrldieo ~rá 
Nr aelcalat...a ou Ur pa.rt.ielpaçao _ .. 1. 6e ui. bot.il.-c:aa.! 
DOS. 

I 2'9 - A benh .... -.pre •• po6erá aer aut.orlaa4..11 
a ~loração 6e .. ia" _ boUl-ca •• 1no. 

alt.orl.ação : 
Art. 69 - Cc.dt..arão obrigator laaenU d o ato. 

J - o prazo de duração d. autoriaaçãoo; 
11 - aorárl0 de: fWlei~ntoJ 
III - • rtlaçio doe j09O' autor1&a6oe • a .a~ 

eificação quantiUU.a • qualiUUY& doa ...... i •• equlp.a.e.nt.oS 
a Ml"eWI .t11i ... 4o. DO 1090 ; 

Art . 79 - O Poder becutl.o bel.ari, dentro de 
ce..nt.o •• inu 41 .. a coat..ar de eu.. pJ.bUcaçio. e. r*9u1a.ent..os 
Deoea.i.r1o. i ap1ieaçio 6est.a l.el. 

... I I! - k rA9Ul"'Dt.açã~ •• tabel.cer. a s condl-
çoes para a apr'Oll'açao 405 diretore • • aoc1o. • pe •• o.al _pre<JA ­
do , a qu.1quer ~Jtulo DaS •• las de joqos • n. ,.rineI a das .. -
pre.as autorlk&4~ a ~rar •• atl.I4a6e. de j09o, • fl.ari a 
caapet.énela das autoridAdes wuperwl.oras ~r. desIgna r prevIa ­
M:nte a. pe:&aoa.s autorl •• 4a.5 ao de.~penho das .U.idades aen­
clonadas De .t. pArágrafO . 

I 29 - OS r.vu1 ... nt..05 de que t..r.u O ·caput· 
deste artigo definirão: 

I o. dir.lt:..c:J&. obrigaçõea • reapon.abillda 
6e. 4&. _pr ..... e os do. usui.r iO$ dos .erv Iço. of er.e ldo. por 
..... ~.as ; 

Xl - .. CCJrM1içõe. « requi.lt.o. C1FCracional •• 
técnico. e financeiro. para o funcIona.ento 4a ativldade de aI 

p!or ação de jogos.de .zar, ~to pAra a .preci a ção da concor-= 
rene!. de.ti~ • autori.açao. quanto para a continui~.d~ das 
8enci~ at-i.i4ade •• 

111 - cc aerwi90S que a • .-pr •••• poderão o u -
deve rio pr •• Laz ao público; 

IV - as de.i,nações, 8Iabolos • expre •• õe s 
qv~ poderio ou d~verão .e r usa4as .. relação cc. .s .t.ivid.des 
requl.das: 

V - O proeeaao e • coapeténcla pera a aplica 
çio ...... ull4ade •• ~ flcario auj.lt.a. a ... aeoa., .-pr •••• T 

• .. u. r •• ponal •• 1a, por lD1r1~nci •••••• iapoelÇ'Ô1a da pr ••• n 
t.e Lei • 401 atoe ... ~I_Dt.a4oe • DOr.ati~, .. pedido. para .T 
aua ex.cução, 

VJ - .. 8Odall4ade. 4e 'ogo. de a.ar peraItl-
4a •• __ c:ao as c:r.AWSlçõe~ para o ace.ao 4c pú.bllco i ••• 1.. de 
j"9o ; 

~I - a fora. • a perlodicida4e dA. lnforaaçõe. 
•• t.atl.t.icaa. eontihcia , flft&noelra. e ,.t.r~iai. a •• r ... ub­
.. tida. i. aatorlda6es ca.pet.nt. •• , ~ co-o De cr1t:ir1oa de aua 
pe4.--1 .. ~ • poIbUcldade . 

Art. . '9 - la e.pr ..... beMfleilr1aa 4. aut.orl­
.açio pera ezploraçio de )o9oa 4e azar i gedado tranaferir ••••• 
exploração e .,. 41reit.o. 11,ac5oe i re.peeU.a aut.orluçio, ... 1.0 
aob CODdlç:õe •• a.er_ det.eraiD&4u Da rl9\ll ... ntação. 

4 19 - ~ caao de Hr aut.orlaa4a, de .cor40 coa 
a lei e os regul ... nt.oc reapecti~. a tranaferência eão .acederá 
e praao ... duração da .ut.Dri .. ção orl,lnal. 

t 29 - A "pre •• aut.oritada, .. u. d1ret.ore., aó 
cios • a4ainiatra4or •• aó pod.rio ter reconhecida a tran.ferênc la 
_ .eu (..ar, .. ataoder_ OI requialto. •• t1pu.l.a&oa DO art.~ " 
_ a.o -'1. 41epooolçõe .... U tei. 

Art . " - I .e4a40 ~. dirigent..a •• fucl00i.ri ­
os 6e hot.é la-c. ... 1..Dc),. l 

J - part.1clpar IlOO j"9oo 4c a&Ar doe boÚlo -
-ca.a.1.Dos; 

11 - t.er 8Ua ..-uDaraç_o, ou 1fV.&1quer parca la 
de .u. ~raçio , c&lculaa. aôbr. o .,.,.1..8ant.o da. apoeUa. 

Art. 10 - I ....sa40 ia apr .... autorlaa4 .. fa ­
ser .-pri.u.. ao f1rt&bC1~t.oc ., • ..-o.irlO1 doe hot.ál.-ca.ea l­
aos •• ob qualquer foraa, ..-j. _ -.oe4.a .... elonal ou .at.rangeir. , 
aej. _ .alore. c:ar.enc1oa.&..1. que as ... pre.en~ . 

Art . II - o. bot.éla-c:aaa1.eoe 'Dão terão ace.ao· 
aoa baDeH:Cle» f1.aca.1 .... t..t.ulo. f1.baAcelro. • OQ 11Dba. 4e ., 
crécUto _ COD41çõea fa"f'Ol"ec14&a prrt'lat.a. para o blri..a . 

4a.s a : 
Art . 12 - As &J!Ipr .... Aut.or"ita4&s fie&a obri,!. 

1 - .f.tQ&r # -.-pre 'f\M: aeceaaãr 10. obr •• 6e 
con.ervaçio e repar.ção 60s e4ifJci05. 8Obil1Áriu, a.tenailloa e 
equioa-.enta.. doa boUla-caaaino. e 4a. úeas ... t.ern.s , 

lJ - colaborar ~ a. iniciati ••• ofici. ls 
que tly.r .. cx-o ob:).U..o f ... nt.ar O tur1aao .. irea ou região ' 
Obd.e .aU ... r_ loc..l1a.a4as , pr~D4o • paU'oCin.ando expo.1ções, 
•• peUC'\lloa ou pro'f'a ... partl ....... gun40 P!09r .... a cale..D4Úlce 
a aer_ .. t.a.bl:lec:idoe era a DCBaA.!'U'J. • Org8OS Oficiai. 4e 'I"\lri. -...,. 

llJ - recolba.r, _ ccmta baDc1rla .apecIfia o 
.alar ". for f1.aa4e, COI1for.e crlt.irlce expliclt.a40. ea revula­
-.ct.a~o. a-o C&uç,ao para a M1tor1&&ç.io, 

IV - aantar f1Ul40 .se reae.na para .t.D4.r pa " 
,-.ot.o "coz-re.nta 4 0 ~~nt.o .. t-1.aado 40 j0901 

V - a&.Dtar recJiat.ro. oontábét •• _ .. para40 • 
daa recelt&a e ... pe .... r.laU .... ao 8IOY1aento de .pc.u •• 

PazÃ9r.fo Onlco - O. per~t.uai •• ln~. do ao 
.s.-nto llqu,1do 4 .. alJC*us a Nr_ r.dist.rlbuldo. a-o priaJo -

"- .... hiDO .... Iooúl.-..... i_ ... rio .. Ua1_ .. 10 h9ola­
_to"'u tel . 

-
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Art . l' .... pr.,.llo .0. ~rlbutoe f.6eral., 
•• l.d~l ••• untei,. •• ,ue IftCld .. e6br. ai atly14a4 •• ~. ~ • . 
.ill-C ••• lnol . ftca ln,tltula •• contribuição .&br. o lucro ~w 
'0 dOI 'otOl ••••• r , .. pere.ntu.ll warllve'l entre 10\ •••• -
~r C'ento ) • )0' tUlnu por cento) . "~M.hdo d. ao4.114ade 
do 'OVo . .. lora& 41\1. vier a •• r "t.rw.ln.ado ptl0 .. egul&Nn t.o 
"au Lei . 

I 19 - '.r, .f.1to ".tA .rtl,o o lpcr, bruto 
~ l090 •• "teralMr i por control. dtreto 001 por ••• lUt,I.I . 

• .. 29 - A contribuiÇão lnltltul4 .... te artl,o 
•• r .... tlnada 80 cu'telo "e Itl.14." •• prior 1tir ••• ~. Yl~ 
o lncr*-!nto d o turl.~ Interno e receptivo • • ter i I •• gulnte 
•• slla.çao proporcional : 

I I 50\ (clneoentl por cento' p.r. o Jnatltut.o 
.r •• l111ro 4k T\lrlaao - KN!~TU. ; 

b l 10' (trinta por cento ) ~r. o aaLado • 20t 
(vinte por cento ) pAr . o Munlclplo onde •• local l •• o hote l -cal 
aino. -

I )9 - A contribulçio de que uaU e.te art.l90 
.. ri ~v14a a part.ir d o inicio 4 • • atlv14aó.s do ~t.l-c ••• iftO . 

, 40 - Até 041. 10 'deI' de cada -«'l a, "pre 
.. s ayt.or lLada. a •• plora~ boteia · c ••• i~ recolherao ao a.n= 
CO d o ara.il • crRi t.o 4a KlUltATUa. 4 0 Est.lKSo e 60 Municlpio a:. 
crue M locaUle o .atabelec1Mnto o .alor 4a cont ribuição refe ­
... nu ao aIt. ant.erioT . 

I ,5;0 - A EMBUTUR usar i . .. caao 4e atra.o DOS 
reeolhu.entos 4a contr ibulçao . o. pr ivilégios proce •• uaia 4A r. 
lenda PÚbli ca. e tt eapeclal os relal lv~ i cobrança d OI .eu. CTe 
4 1t OI . çUl la., prazo., pres crição e decadênc ia . -

Art. 14 - A D1BUT\1R e.ereerã os podere. de f is 
cali •• ção conferidos i Unl io. no referent.e ao cuaPT~nto 4est • 
Lei e de aeys regul~nto. per tinente. a as.unt.ol de inter e •• e 

-do turl-.o , be& co.o a o recolht.ento 4a con t ribuiçÃO •• tat.uI4& 
no art . 14 desta Lei , __ preluiao 4a. atr1bulçõe. d o Depart.anen 
to da arctit.a Federa l quanto a aflicação de.!e • de outro. t.r l-­
buto. f~er.is, e nada ob.tando a fla ca l il.ç.o de a~r.nç. De 
imb i t o 4a , a utoridade s judiei a i. e pol ici ai . no. t.re l nlve ll ~ a 
"eiS«ração. 

Art . 15 - NOI caso, 4e l.nçaaento de t.r lbu~s 
de oflcl0 leri a pllc.da .ulta de SO' (clncoen ta por cento) . c al 
cul". 8Ôbr e o .alor da, contrlbuiçõe. nio r.colhida. e.pon~-­
.. aacnte, atuall .. d •• .anetaria.ente . 

_ Art . 160 - O Dio cuaprl~nto da. obrigações e 
dia~içoe • •• tabelec ida' De.La Le i e eE aeu . requla.entol au­
jeit.r Á OI lnfra t ores i . se9Ulnte~ coaln.çÕCI: 

1 - a4vertinc i. por •• cr i~o; 
11 - . u lt.a ~c:un lar l . ; . 
111 - .uapen.ão ~e.porár l. d •• atl.14.de • • 
TV - lnterdi ção do .a~abelecl.ento e da . tiy1-

dade ; 
v - cancel .. ent o da autorl~.çÃo. 
Par ã gr.fo Cnl eo - Aplicada. a. pe n. l ldade l • q~e 

ae re fe re~ o . lnci aOI 111 e V d o ·c.pu t-. a EMBRATUR ao l ici lari 
•• PTov l6éncla. da. autorid.de ' ~petentel. 

Art . 17 • ..... 0 •• ,ou_ la ...... 114a4 •• pr. ' 
.laU. 110 Art. se do Decrot.o-Lel 119 '.U., •• 2 ...... t.bro 6e 
1'41. oe 4iretor •••• 6<:10 •• fu.nelon1.rl0. doe hotél.-ca •• inol 
aut.orlaacto. • 'W\clonar de acordo ~ o .at.abel.ci40 ... u Le1 
... de 4f\Ie ., .. "ntro do. 11a1t •• DOr el. fl.adol . 

Art. 18 - &.t. Lei entrar ... . i90r n. d.t. de 
au. publicação. 

Art . 19 - ~"-M .1 d l apo.1ÇÕea tia eontr ! 
.. 10. 

ara.ula (DF), JIt •• _lo 6e 1"1 

~10DOP 

~ G • 9 I • 1 C & ç I O 

o projeto .... 1 ora apr ••• nt.a4o . propondo . ,..­
pl ... ntação do. ,ovoa ... aaar DO .,. .. 11, •• 'tabeleee 4I'Jc • iu ­
tAl.ção de hotil.-ca •• inol aa.ent ... ri autor1a.d ... localid. ­
"a pot.nclat.ente turl.tlc.a, ilha. oeeanic ••• coe população 
i.f.rlor • 100 . 000 habitant •• • 

a.t.a C'Oftdição .1ncul. AqUela. operaçõea a o "!e~ 
.al.1M"nt.o o. aaa , .... ar1ad. 4 •• a"iço. proc!ut.1YO. _ re9iou 
onde oe, .. tor •• tradiclonail 4a eeonoala. tAl. Ci»O indúlt.ri. , 
a9T1cult.ua • pecu1rla. te encontrado dlf1eul4aa.. par •• ua l n­
tan.lficaçio ou onde .1 .. aio al"'a lnelpl.nt.ea . 

.. .. .;ula •• e .atudol ~. t!a 81do r •• lla.401 
ebbre o .s.unto deaon.tr" ~e a 11ber .ll.açao 40. ca •• lnos pode 
i nfluenciar ~lti .... nte • eeonoai. 41 •• loc.llda4e. onde •• 0 -
1.aplant..acSo . , DOU4aaent.e .ob oe .. , u lnt.e .... pacto. : 

. ) - a tnat.alação .. caa.i&o' pr O"l'oc. tapac t..o .~ 
br a • eeonoal •• t.r .... da ch8aada -lndY.trta do .i.i~te· , 

b } - a eonlLrução .. bot.l.-e.l. l~ • • l~ do -
.... nTOl.~nto econõa1co, pode .. r ••• ocl~. a o feaento 4.1 
.ti.l4ade. artJltlca •• da .aloriaação do patrt.õnl0 cultural . 

c ) - a 1.pl"'.taçio .se ea •• lno. 1 .... UI .UM:nto 
.. rcante DO Dáaero 6e entr&4.at 4e nal unte. Da locali4.de, ao 
_aao t.e.po _ que a na persanincla ....,1. t.aabia i _ pli.da ; . 

4 ) - • ,er" ... lor deaa,nda por úo-de- obra. por 
_10 6a crlaçio .se .-prega. 41r9toe • 1.D41ret.oe J 

. ) - • arrecadAção fl.cal !~ .-pIla . 

•• rtleul.r.en t e. ftO a r •• l l . a .. bcr t UJa doi c •• • l 
aol en-rol .... a.nl.a9.n . edlcion. i . : 

- o. turi.t •• ~e hoje não .1.' .. eo a r •• i l . por 
DaO .I I . t1r aqu1 opção 6e 'Oio. ~'Iar l ... f •• i - l e : • 

- • le, i ll.çao 'e ~ ati.14ade ~ i .ul t o ' 1-
fGnd l 4a ao a r •• il •••• .,ur.r l. beneflclo1 econãalCOS • eoclal. 
• .. 11 r ... Cluao, para 1II ••• ti .. ntoe públlCOI ; 

Por outro 1840 . o pro'eto-de- lei _ apreço e'u ­
_1--. ~ a l"'raU •• ç.ão do. ,~. o. aa.ar .. a loea h 4a4e. N 

"cl~ .. ri. obj.to Ih .... anaU •• crlt.ar ioe.a . 7.1 proeed l­
~nto pcrai tlrla •• 1ftCYl.ÇÃo 40 funcl~nto doa bate l . - ca.si 
DOS AIO et.nt l .ento de con4 1çõe' OU requllito. pri __ t.ra l nado.: 
de forw.a ..... .-,v.r . r qve cada 1oc.114ade po •• a u.vfC\l ir pl en~r. 
~. d. , . an tage nl • benef l ciol decorrente. da atl.14.4e . ... pre -
_ f unçia : 40 deMn. ol . i _ nt o . õclo-eeone.llCO .... áre • • con .ld~ ­
ra4as . 

Por 1 •• 0 .es.o o p r o,.to-de- l.i ~ que : 
- OI ca •• 1.-os não pode rão cona t I tu ir e. t.abe l ec 1-

.. nto. 110 lMOS , 6tYe:ndo •• tar aeopledo •• cc.ple.zos botelelros 
dot.a40t .. ec.plet.o equl "..ento 4e !a ... r t _progr ... çio de e ntn­
t.en~nt.o . ,aranUDdo ripl da ab.orço10 de .. O""de-obr. _ 4 i n r .... 
.,.saUdade, .se MrYiços . 

- • esploração 4a atl.i4ade j09o, obrigará ., 
e.pre ..... a arcaz coa oe. C'\Iatoa 6e obra. 6e 1nfr ...... t.rutu.r . reh ­
e10nadal coa •• l&bl 11 •• ção de .ai or flu. o t url.tl co i loca li4. ­.. , 

o. bote i . -c • • • i no. terão d e ... ualr o ~roal . ­
ao de ••• egurar a fo~çÃc e a~rfel~nto profl •• ional de ICUI 
.-pre9adol ; 

- . , .-pr e • • ' •• ~.rão Obr i,a4a1 a col abor a r toe 
lnlc lati.a, oflci.i. d« fo-e nt o . 0 tur 1a.o l ocal ; 

• _ parcantual ~ fa~a.r_nto ...... U _ ,,",00 
'e a •• r a.rl ".tlDado ao cu.telo .. et.l.lda4e. ~iorlt.1r1 •• -
per. O lftcr ... nto ~ t.ui-.o 1ft urDO e ~ t.arl~ ne.pU .• o 11'1 
t.ern.acion.al . -

a Sacl •• i o ao projeto .. 1.1 ..... pre.uçÃo , 
ou •• 'a,de ~ contrlbuiçio pe r .... finalidade econõ.1ea • eo­
Cl. 1 , ~l coa0 •• utDldo no art . 1.' •• COnatltuição Pede r al 
prraitf' a .1~ .. 1 •• Ç.O k atl.i4a4 •• ,.redor ..... e.pr~o • d; 
l'!n4a . qu.e DlO t.e r l_ ec:.o se r tapulalonad •• por _io .. aplS u ­
çeo ..de rectlU. fi.cal. , •• pe:clat.ente do. Eltado. e Jllunicipi Ol. 
hoje. braço. coa .pert.o. flnancelrt eobr--....nelr. bt.enloe . 

&4--.11 , OCOrre taabia que , a al •• 1 feder.l . ta • 
• 140 reconhec1~te •• c..... a ••• rba. dea t inadal i proaoção 
do t.u.rl..a . 

~ .... condiÇõe. , eo. •• lnicieti •• 91.a e pr o.e r 
os -.101 adequado • • PAr. faze r faee , ... .. c rlflcio 60 e r Ár i o pó 
bllco. il aec ••• i 4adc. de forUl.cl~nto da a t l.i4&4e tvr la t l u 
U nto _ Ãabl to 1nttrDO " quanto lnternac ion.l . • 

A .li.i"4e ~rl.tica , aio oblLaDt ••• atu. l , 
41f1 cvl4a4 •• eccmõaJ.ca. 60 •• 1. , ~ produa.hwSc' ..... glt.a401 au l­
t.o po.itlYOI para a aa.1. econoa1. , ao contrlbul r ,.r e a ,er ação 
de_4 i. l.al . aapllaç i o do eereado 4e tr~lho, tl..-çeo do. ~-
4rOCI de ba:a-e.ta.r a.ocl . 1 . deaa1vo ly.1aen t.o 1"e910n.l, 1ntegr.çio 
Daclona l •• aloriuçio 40 ~trt.õnlo natu..r. l • cu1t.u.r a l . 

Por fia . o jogo não d •••• e r c:on.ik.rado c r 1-.e , 
ae .~jel to a !-9Tas • atl11aado .. prov. l te do prGg7e. so . ócio­
econo&1C'O . aJ!- 4 1.so , por .. r pr.tleackJ de foraa ~lto &lrp1 • • 
• aoc:le4&cSe .. o O ta. r.)eltado ccao c:ondenivel do ponto 4e .i. 
t.a -.ora l, _-.o POTe .1CJUIlI 60 ••• peC"toa .. i. que.tlOftávei. -
daquela prática at.ao ... oclado. i •• tur.za clande.tina de .UA 
ezplor aç.o. ~ ca.o~i .ua ... ociação coa outra. atl.i4.de,. -
••••• •• 1a. lnd.f*nl.ve l • . Cabe notar que ta l •• soclação •• r 
lendo f.c il l tad. exataaenta pela .ysênci. de 1.galidAde e de f l . 
call.açio _ fIUC M "-. eo. Últl,a:). 4S ano. . deM.lJ?Ol .140 a 
aU.1'ACSe ao '090. 

Sal . 4 • • s.ea.õe •• _ ~ 4e .. 10 6e 1" 1 
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Att. . 149. .C~t ~ldusivarnMt • <hão InstitU\r CV'tn. 
bulÇOts IOCWllS. dt InIt~nção no domnio KOhõm,coo t dt 
inltrt~ das CIlttg0ri4s profISSionais ou Konômicas. corno ins · 
~IO dt sua .ruação nas rt5p<'<1ivas "tas. ot>st"'aoo o 
cisposto nos Itrts 146. 11. ~ 150.1 t .1. t ~ p!~juuo do pr."isto 
no Itr\. 195. t 6' . rtlativarntnlt .. conIJõuic;ôts • qUf' altt<k 
o do5pOSlllvo. 

Par6grafo unico Os Estados. o Distrito F~ral t os Munj· 
cípios podtrão Instituir contribuição. cobrada dt ~us ",MÔ0<~S . 
per. O cUS1tio. em ~~flCio dtst~s. dt sisI~s ~ prrvidi",,, ia 
~ assist~ncia lOCiaJ 

. - . . . . . . . . . . .... . - . . . . - .. . . . ... - . . - - .. . - . . . . o. ··· · · . . 

lIU.kUO·LU N~ 3.611, UI: 3 UI. OUl UBJW UI. J~l 

pun EsPECIAl. 

JI . 

c-'IAO \'11 
DAS COHTIA VlHI, 'Of.s all4 TIV ~ 

À POUc:lA Dl ('OS TUMES 

,... .... 
An . to "feL Iue ... QIIbw . • 
~ .... o,'r .,.. o • ..,:"" ::::....., ~ "" ~tf ec pu 

'- c , . ' - ,,~ ..,.... ... , ."h) ..... a 1._) _ • _ •• _ a_ _Ol .... - I t daooo ' . _oçAo ... _..... ... I V'c .......... _. __ • 

. I I~ A,ru f·. Me. _ .".~ . Ir b.alt DOe 0& fttpc:p6a.., ..".ap. 
.. """ __ • 111_0) __ .:r. -. ... ,......~ .................. ta a _.-"'. ____ ; 
ftC'OaIrado • ~ ., ;0.0. C'fMlO poatl1JO 0..1 ~ador 

• '0 c-idn-... ;0.0. • ODI : 

.) 0;0.0 ...... o pilho. a .... cIo dtp:iWItm ...-.. ou ...--_ IM - . 

.) • opaow _, C'CItTÍdo • "",alo> 1_ .. ~orDO ou ..... _ ..,... 
_1lriI:lo4a. . 

ct ~..,os&al MJiblt ....... "'" UVIU CO'"pc'll(to 1'\f"Uf1l\' 

• 4~ l.qu.ipal .... . a.r . par. ~ nbt~ prnA" . ......... ' ec:dli,~1 ao pubk o 
.) a .... parunoIaI no ...... raIu_ ;0.0. .. OUI • ..... n60 '"" _ ...... , 

,..uc.p.m ____ ,.,.. cIolami4a .. -"' a Gaopll . 

t) 0-""1'10..1 ms.a. ~ C'OkI"' .• etilO' ~ ~..ar~. "opor 
cioItaiolo*-- . 

c) • ..:k ou ., Roc M • Y 1+ ou eUOCMçlo , m'i QU< W' Jab.u JIDI'C • ...... 
~I o .... brir"""""'o ... aado 6 npIo.açlo " JOIO" ..... . ....cIo ... - -

Ir CU( dcslU)() 
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CAM ARA DOS DEPUTADOS 
SEQÃO DE S INOPSE 

/ 

PROJETO DE LEI N.· 989 

.. 
de 1991 

EMENTA 
Permite a exploração de jogos de azar em hotéis-cassinos e dá outras providências. 

.' 

ANDAMENTO 

PLENÁRIO 

14.05.91 Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 15.05.91, pág. 6263, colo 02. 

• MESA 

Despacho: APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 441, de 1991. 

• PLEN1'i.RIO 

28.05.91 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 29.05~91, pago 7998i col. 01. 

' . 1 

APENSADO AO PROJETO DE LEI 441/91 

• 

9 
A U T O R 

D~RCIO KNOP 

(POT-SC) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

• 
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• 

• 1 - --
CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.' 441 

AUTOR 

SECÃO DE SINOPSE 

E M ENTA Autoriza os jO!Jos de azar em geral. 
RENATO VIANNA 

( PMDB - SC ) 

. COM! ' ::'OES 
phr. r " .', 

A N o ..... M E N Tp~_'V 
ATl igo ~". InCISO I 
~~(R~e~s~. ~1~7~/8~9~)~~-+---------,--------------------------------------------------------~---------------I---------------------------------

Sancionado ou promulgado 

21.03.91 

08.05.91 

' 17.05.91 

'17.05.91 

23.05.91 

• 

PLEN~RIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 22.03.91, pago 2440, co1. 02 . 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação- Art. 24, lI. 

• 

PLE NJl.RI O 

r li' do e vai a imprimir. 

~~~~. pâg. 5629 • cU. 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distríbuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON . 

~~ ~.!2.GJ..2.L. p6 g. ~. '5 b'5' • cct....;~;..:;:<.::....­
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apresentação de emendas: 17 a 23.05. 91 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

' .. 

Vide Verso •• • 

Publicado no D iário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no . 
---, ---

ANEXO:PL N9: 989/91 
PL. N9 519/91 . 

• 

, 

, PL. N9 1.312/':11 

?L ' N9 1.438/91 

2.675/92 

• 

.,. 

• • 



• 

-- . 

MENTO 

03.06.91 

27.06.91 

29.06.91 

, . ' 29.06.91 
• 

• 

29.06.91 

01.04.92 
\ 

14.04.92 

. " , 

I , 

/ , 
PL N9 441/91 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJE~ DE LEI N9 989/91 

MESA 

Oficio n9 P-24/91, da CFT, sol;citando audiência para este projeto. 

OCN.Q8JQ:?J9i . pág.J2.i8Lcol. Qi 

~ESA 

Deferido requerimento do Dep. Nilson Gibson, solicitando a apensação do PL. 519/91, a este. 

OCrJ.J2.2-'_Q3.19.L. pág.J'21'82.coJ: 02 
.' 

MESA 

Deferido Oficio n9 P-24/91, da CFT, solicitando audiência para este projeto. 

MESA 
.' 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.312/91 

HESA 

APENSADO A EST~ O PROJETO DE LEI N9 1.438/91. 

l·mSA 

\ 
\ 

", . 
\ 

Prejudicado Requer!.mento do Dep. O~RCrO KNOl:', 501ici~al"\d(')a /:\pen'S~ç 'ã.e' doa P!.~. ' 5l'9j9t, 989/9l' e 

991/91, a este Projeto. 

PCN 02.07.91, pág. 12183, colo 01. 
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- Câmara Municipal da Estância de lbirá -
ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Senhor S t' c r e târi:,-G !'l r 8 1 ('~ ' t; ~f\ . 

OF . GP - N~ 078/92 

Senhor Presidente : 

'n.xe-~e 8 0 pr c ce ... ~ 

Proje to de Lei n. o ~:tL . 
b. L I O§ / ,L 
~ oos ~EPUr ' 

. ifi.,~~ dtAtII 

f ( CHEFE DO GABINETE 00 PRES~ÉIWf t...c.....t.I\ , 
Ibira , 21 de maio de 1992 •. - r 

{ 

í j j 

( 

f' 

Formulamos o presente para encaminhar a Vos -
sa Excelência c ~pia do Requerimento nQ• 40/92 , subscrito por 

,.. 
todos os Vereadores desta Casa e aprovado na Sessao 

. , 
Ordlna -

r ia r ealizada dia 18 de maio de 1992 , de apoio a reabertura 

dos cas s inos no Brasil .-
A 

Sendo o que se nos oferece , subscrevemo-nos 

com alta estima e distinta consideração .-

Atencl ..... - ~ o~ .... ente 

-<eM .-~ , 
~ . 

AMAf~ ILDO NTONlO DIAS 
,. 

PRESIDE NTE DA C A rvlARA 

Exmo . Sr . 

Deputado IBSE N PI NHEIRO 
,.. 

DD . Presidente da Camara dos Deputados 

BRAS Í LIA - DF . --

Afl D/gct . 

A Única Água Mineral, com Vanádio Você Encontra em Termas de Ibirá 
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- Câmara Municipal da Estância de lbirá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

- R· ":'i~·~uT"7Prr·V-:"1',T\rro - N Q 40/9? -- ..r. ~~ ~ ... ' _ _ "'" _ • '--

Senhor Pre8 i dente : 

jeto de Lei , 

d [:1 S rl e 8:í:'k~ s • -

r () .-, ~ .. n "I .+ : ·l-.L~'~ ; .1 1'"' \,-:; ,-. _~ • • .J .... ' _. .... • .., .... " , v ..... 

o 'lO (>, . ] (l "ll l~·::. . . - , ; '" - .. , .......... ,- ' "",.., -_ ...• : , 

l . ,'. .,"-'\C' ........ {" ... .,I) .... ~ ..... ..!. • __ .!- __ ~.; i.. (. _.:..~ 

rio, se j E'v 

e'l '1 
.'~ 

'" ("':'I~ll~T'''' 6. o~ .~' CJ_ ~ ....... _ "-' l ' -'-'11 t 'l -i o s Pro )GJ.:" ~- ~ ... \.-... , . -

})ermi ti:Qdo a abertura de 

--- . 
e l'e pres c;nt8-l'á , 

o de 3G21'volviDcnto 

Esta Cas3. já 30 mani::estou f :::l..Vore.yeIJ:lente a 

Uo' -. ,."1 1° ( ... , r, 
1"'1 ... " ; '- ' .. __ - . ... ... / -,o.- , 

!.lo quo.l 
, . 

r' n 'c,y ", ,'., o '" CO Y\l 'OI -.... ... I;....: .. ... c -.J .... ;::> 1. ... .- ....... . 

}',3:0 se o..di8nta coibir o JOGo r..as estancias e 

·oc' o e • IJ ..!. ,:::; 

I'lotos" , etc . , que 

011V:Ld o o EIe:'1á-

e a o Senad o , 1'; pote- / 

C'J.:1 2. 0 o 1:'O f3S0 8.]oio ao :r':!.~o je·c o de Lei Ç.ue ~)e rrJJ.i te a reabe:::-tura 

Sals. c1.:l8 Sessões , 10 de maio d e 1.992 .-

--------------~~~-----------.-. 
'I ~':\T' _ 
\ \,.. -. 

) 

I ./ 
------:>"'t-T'"T" t-+~/:"'-_-----------

/ 

~, 
- cont . fls . 02 -

A Única Água Mineral, com Vanádio Você Encontra em Termas de Ibirá 

-

.1 
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• - fl s. 02 -

- Câmara Municipal da Estância de Ibirá -
ESTADO DE sAo PAULO 

continuaç8o assinat ur as Requer i mento nQ• 40/92.-

. '" Ver.- 8ebastlao A. Zitto Ver.- Antoni o Ca r olino 

\ 

8. da 8 i l ' a er.- A. Tavar es 

--------p-------- ---+'--+--~ 

Ver .- Jul io C. P. Gomes Ver Mart i nasso 

/\~ 
--------------------,----------- ..-.;.-,_ ._------

Ver . - Ro que L. de 8 o u z a' .~. ';. ' .}ler.. :::.... 

~~-~::.: . 

de Bortoli 

-- _._._----------
Ver.- Amarildo Ant onio Dias 

••.. ..• . . . . . . • .. • ..•. . __ . _~~ 

A Única Água Mineral. com Vanádio Você Encontra em Termas de lbirá 



- Câmara Municipal da Estância de Ibirá 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROTOCOLO 

--

Sc;nho:r 11" 2 :J L l en te : fi ee~bjdo &m:h~~ .. PI 
f.p~Óldo 601 :, )l~ .C..!i< ,CZ/ ' 

..- . 

A imprcnsé~ nacional tem publicuclo, com regu 

i10 .J:3i :)Íli l,:!.,le :l :.l r '-': D.be:rtura jO~3 ca~")sinos no p3.Ís " em 

.:'oVCl.nJ.DWll tal. :: ,., 

ES3él. o(;(Uda, ainda Q.ue tardia , 
. , 

Vl.ra, sem 
.. . 

estuncl 2.S , ' . 1 1 ,., '.~ ..... " ..." , ,~ . p , " "" ~T'" C '1 o 
,- , ," V "'A. ~J \,..!,....:.J., ........; ......... L, \" c:.;.. 

,'" -~ ~: ..... . :') C':' ~ . t' tu .... ..!.. .. ) J.. '" . : .... ;, V l )'Y' ! '01' l ", -i r" 'o- -.J.. _I.u ..... .... .... ..v. 

A 1:~0 lcgnlizaçio Jo joco nio deixa de sor , 
, 

at e C (! :r'~(1 IlOllto , 1.1I"..B. T1leJida recl.~';;élda d8 ?lirocrisia, pois diver-

- " • I 8 :J,,8 mojaJ..idCtde~1 c.e jO l":OS 3 ::10 rerll.iZQrl:J..s n o lJalS, a olhos VlS- I 

tos .-

N3:o lrCnlOS falar da tl r n,sp2.1i11.!";,c,", Loto I c/ 

11", b6.t"'O. como do jogo do "bicho lt 
••• 

11; t2, .. Llbé'n p~la imprer.:sa q,ue fic a.mos sabendo/ 
" 12 r·T· ~ )..4- "; "~O ~r lA ;, . _ .• ~ .. ' \.- ... ' •• ç 

c s.s ::3ino ~~ clondcs t i!' .. o s, e te. -
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Excelência, 

S1f{, vllatec~/ ~mata, 2~(}/.5' - 5fJ/20020-SfL:)j 

~.: r;.tJ 2M-J.9fY . 2M·J~lJ 

Rio de Janeiro, 04 de junho de 1992 
A.o Senhor Sa c r l Urio · G0ra l d a M I; ~ C . 

:~:;:E d~~\~:~' ~ :~ ~4[~' 
DOS OEl'UTAOOS 

f 1 c:lfl, ,,a~ . "L ._ " , :~J(l c.l( ~l sser'1 
., . . r ' ' I' ' T ~ 10 r;1.ES!DENTE 

ri ' ;." t.. ... 

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência que tr~ 

mita no Plenário deste Instituto dos Advogados Brasileiros indica 

ção do Consócio Dr . TITO LÍVIO DE FIGUEIREDO JÚNIOR, versando a 

questão da legalização do jogo no território nacional, cujo ante­

projeto foi apresentado pelo Exmo . Senhor Deputado DÉRCIO KNOP . 

A matéria, por sua natureza e complexidade, é por demais controve~ 

tida, carecendo nossa instituição de maiores elementos para formar 

a conv i cção necessária a um pronunciamento jurídico respeitável 

como é da nossa tradição . 

Assim sendo, permito - me solicitar a Vossa Excelência 

leza de determinar nos sejam enviados todos os dados 

a nímia genti 

r e lativos 
, 
a 

referida iniciativa legislativa, inclusive o texto do ante-projeto 

de lei, para que, sobre ele, possamos realizar nossos estudos . 

Renovo na oportunidade a Vossa Excelência a expressão do meu eleva 

do apreço. 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN 
DO . Presidente 
Brasília 

/ftenciosame 

M~'~-F'-' ~ 
RICARDO-CESAR P REIRA LIRA 

Presidente 

PINHEIRO 
da Câmara dos Deputados 

DF 
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INSTITUTO DOS ADVOGADOS BRASIL EIRO S 
A V ENIDA MARECHAL CAMA RA, 210 - 5,0 ANDAR - CAS TEL O 

TELEFONES: 240,3921 - 240 - 3173 
20.020-080 - RI O DF IANEI RO - RI - BR A SIL 

Exmo _ Sr . 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 
Câmara dos Deputados 
Praça dos Três Poderes 
Brasília DF 

1993 • Jt no do ÔeSqUicen tenári o" o .Jc.A'.B. • 
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ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DO GOVERNADOR Curitiba , 15 . 05 . 9 2 . 

Fax ATG 00 78/92 

10 Seuhor Socretê.ri o-Ger&l da th1J& .. 

Anexa-3o ao prcc e=Eo refo . mnta ao 
Projeto de Lei n." j /.,1 ; 3f . 

~ I / }~ / ) '2-
6:m,_..:....:~ 

A legalização dos caSS1nos é imoral 

e abre espaço para cr1mes ma1S sérios. Não resolve ne nhum 

problema nacional e compromete o car~ter do Pais. Apenas al-

guns poucos interesses serão privile g iados. 

Vote com o Brasil - vote contra! 

Atenciosamente, 

l 
\ I 

) /" "--S 
, I Ar' . .L'/" VV Robe'rt/( H.equião 

!) 
Governador do Estado 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 441, DE 1 991 

Autoriza os jogos de azar em geral. 

Autor: DEP. RENATO VIANNA 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto, de autoria do nobre Dep. RENATO 

VIANNA, suprime o art. 50 da Lei de Contravenções Penais e 

veda o jogo de azar em hotéis, estações de água, balneários 

não devidamente autorizados e, especialmente, em casas par­

ticulares de que participem pessoas estranhas. É permitida 

a exploração de jogo de azar em cassinos, mediante licença 

ou concessao governamentais, sendo vedado o ingresso de me­

nores de 18 anos. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

Na justificativa, o autor assinala: 

" Na grande maioria dos Estados contem­

porâneos é permitida a exploração dos jogos de 

azar, havendo mesmo quem viva exclusivamente 

dessa atividade, corno o Principado de Mônaco, 

cujo famoso Cassino de Monte Carlo é conside­

rado a "Capital do jogo de azar do mundo". 

Os cassinos, com seus salôes de jogos , 

as suas boates e teatros, entre outras ativida 

des recreativas, além de constituirem fonte de 

rendas públicas asseguram emprego a muita gen­

te, corno cantores, bailarinos, humoristas, gar 

çons e outros . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Demais, os cassinos públicos atrairâo , 

para o nosso País, maior número de turistas es 

trangeiros, que, além de virem apreciar nossas 
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2. 

riquezas naturais, desejam também divertir-se 

em toda plenitude, inclusive com jogos de a-

zar" . 

Aberto prazo para o oferecimento de emendas, 

em nossa Comissão, nenhuma foi oferecida. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as preliminares de admissibili 

dade da proposição: matéria da competência legislativa da u­
nião, da atribuição do Congresso Nacional e de iniciativa le 

gItima por parte de parlamentar federal ( arts. 22, 48 e 61 

da Constituição Federal) . 

A técnica legislativa utilizada não merece re-

paros. 

Quanto ao mérito, entendo que o projeto é opor 

tuno e conveniente, merecendo aprovação. 

É de meridiana clareza que o jogo de azar encon 

tra-se disseminado pelo pais inteiro, das loterias esportiva, 

federal, sena e raspadinha até os bingos beneficientes, as ri 

fas paroquiais. Isto sem falar na atividade clandestina ( ape­

nas a rigor técnico ) da exploração do jogo do bicho e dos jo­

gos de azar nos casinos clandestinos. É uma verdade irrefutá­

velo As escolas de samba e os clubes de futebol, sobretudo no 

Rio de Janeiro, ai estão para quem ousar discordar dessa evi­

dência ... 

A proposição do nobre Dep. RENATO VIANNA é cau­

telosa quando impede os jogos em certos e determinados locais 

e protege os menores de 18 anos de idade. 

Devo acrescentar que, bem realizada, uma polI­

tica de turismo que contemple os cassinos e outros locais on­

de seja permitido o jogo de azar deverá atrair turistas, impe 

dir que brasileiros vão gastar divisas em palses vizinhos, so 

bretudo Paraguai, Uruguai e Argentina, além de oferecer inúme 

ros empregos diretos e indiretos. , 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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3. 

Nem se diga que pais de familias serão arruinados, 

se deixarmos os cassinos abertos. Assim não foi antes e assim não 

deverá ser, no futuro. Os pais de familia desorientados continua­

rão a gastar seu dinheiro impunemente, já que eles são desajusta­

dos: correrão às corridas de cavalo, aos bicheiros, aos cassinos 

clandestinos, às boates ou aos botequins da vidal Não será a proi 

bição legal, hoje existente, que irá regenerá-los. Nem a permis­

são, que se pretende agora, torná-los-á mais nefastos à sociedade. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO,voto pela constitucionali­

dade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela apro­

vação deste Projeto de Lei n9 441/91 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

a das Reuniões~ 

DEPUTADO 

Relator 

;35/ 
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COMI SSÃO DE CONSTI TUIÇÂO E J USTIÇA E DE REDAÇÃO 

Subcomi ssã o Espe c i a l destinad a a examinar propo sições relacionadas 

com a legal i zação da pr ática do j o g o 

RELATÓRIO FINAL 

Criada pelo Ato n~ 03/91 da Presidência da Comis­

são de Constituição e Justiça e de Redação, esta Subcomissão dedi-
, .. . -- , 

cou-se ao exame das materlas relaclonadas com a legallzaçao da pra 

tica do jogo. 

Deste modo, aplicou-se exaustivamente ao exame 

de matéria ensejadora de controvér s ias das mais variadas ordens : des 

de o aspecto moral da legalização, até as questões relativas à ar­

recadação das apostas, sua taxação e a destinação das receitas des 

ta oriundas. Nesse sent ido, ficou de logo estabelecido que as propo 

s i ções seriam examinadas em dois grandes grupos, sendo o primeiro 

relativo ao funcionamento de cassinos (Projetos de Lei 44J/91 e 

seu s apensos , os Proje t os 519/91, 991/91, 989/91, 1312/91, 1438/91 

e 2675/92), e o segundo 

Bicho" (Projetos de Lei 

.' . grupo relatlvo a loterla chamada "Jogo do 

442/91 e seus apensos , os Pro j etos 1176/91, 

12 1 2/91 e 1101/91). Foi nomeado Relator de ambas as matérias o De­

putado Jurandyr Paixão . 

No tocante ao funcionamento dos caSSlnos , a Subco 

-mlssao acolheu o parecer do relator pela -aprovaçao do 
-

Proj eto de Lei n~ 989/91, com as devidas correçoes e-

fetuadas pelo oferecimento 
, 

democratico de emendas por todos os ln-

tegrantes. Por outro lado, a Subcomissão acolheu a sugestão do mes 

mo Relator, no sentido de que a análise dos Projetos relativos ao 

J ogo do bicho"f osse fe i ta diretamente pelo Plenário da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, sob a assertiva da grande com 
, . . 

plexidade que a materla envolVla no âmbito econômico-sócial e 
, 

ate 
- ,. 

mesmo criminal, o que nao se coadunava com o eXlguo prazo reglmen-

tal para a conclusão dos seus trabalhos. Assim também, o Deputado Dér 

cio Knop se incumbiu de providenciar o Projeto de Lei Complementar para a lTIS-

tituição da contribuição social prevista na matéria aprovada . 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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Era o que cumprla relatar, nos termos do art. 31 , 

do Regimento Interno. Em anexo o parecer do Relator, que agora sub 

meto à consideração do Plenário da Comissão de Constituição e Jus 

tiça e de Redação. 

GER 20 .0 1.0050.5 - (ABR/91) 

Sála das Reuniões, 07 de abril de 1992. 

Deputado Benedito de Figueiredo 
Presidente . 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Subcomissão Especial destinada a examlnar proposições relacionadas 

com a legalização da prática do Jogo 

PROJETOS DE LEI 441/91, 519/91, 991/91, 

989/91, 1.312/91, 1.438/91 e 2675/92 

I - RELAT6RIO 

Na qualidade de Relator da Subcomissão Especial desti ­

nada a examinar proposições relacionadas com a legalização da I 

prática do jogo , examlnamos os Projetos e m epígrafe , todos apen 

s ados ao Projeto de Lei 441 / 91 , por tratarem -de matéria c onexa . 

Passamos a breve s íntese de cada uma d~ssas proposições . 

O Proje to de Lei 441 / 91 , do Deputado Renato Viana , auto 

rlza jogos de azar em geral, desde que por concessão ou licença 

governamental. 

O Projeto de Lei 519/91, de a utor ia do Deputado José 

Dutra se refere à exploração do Jogo na amazõnia ocidental; o 

do Deputado Pedro Correa, de nº 991 / 91, libera o jogo nas regiões 

Norte e Nordeste. Ambos se estribam em argumentos de que essas I 

regiões neces sitam de maior estímulo econõmi co . 

De a utoria do Deputado Dércio Knop , o PL 989 / 91 , p ro ­

c ura vincular a liberação do jogo ao est ímu lo da indústria do 

turismo, delimitando os requisitos para autorização de f unciona 

mento dos ho téis-cassinos. 

A proposição 1312 / 91, do Deputado Arthur da Távola , 

passa a cada Estado da Federação a decisão sobre a liberação do 

Jogo, s ua c oncessão ou autorização. 

GER 20_0 1.0050 .5 - (ABR/91) 
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o Projeto de Lei 1438/91, de autoria do Deputa 

do Sérgio Cury se refere à implantação de cassinos apenas em muni­

cípios do Estado d o Rio de Janeiro. 

O Projeto de NQ 2675/92, do Deputado Gilson Ma 

chado também propugna pela revogação da contravenção de jogo de a­

zar, propondo sej a dado aos Estados deliberarem sobre licença de I 

funcionamento de cassinos em cidades com vocação turística e estãn 

cias hidrominerais. 

Era o que cumprla relatar. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Examinada exaustivamente a matéria, acredita­

mos ser a liberaç ã o do jogo fator que, primordialmente, deverá, de 

alguma forma contribuir para o desenvolvimento econômico. Não se I 

trata de pura e simplesmente descriminar o jogo de azar porque e~ 

te é, em certa medida, "tolerado" pela sociedade. Há fortes argu­

mentos a recomenda r a liberação do j9go, mas desde que controlada 

e fiscalizada pelo Poder pGblico. Por isso, não optamos por proje 

tos que apenas tra tavam a questão como de revogação da contavenção 

denominada "jogo d e azar", nem por aqueles que desejam que o Poder 

pGblico estatize os caSSlnos a exemplo do que hoje faz com as di 

versas loterias. Também fomos forçados a deixar de abrigar proje -

tos de cunho regional, por acreditarmos que a criação dos cassinos 

em todo território nacional trará benesses inegávei~ a regiôes ca­

rentes de desenvolvimento econômico. 

Por todos os critérios supra expostos, cremos 

ser o Projeto NQ 989/91, do Deputado Dércio Knop, o que melhor aten 

de os requisitos por nós estudados. É o mais completo e abrangente , 

uma vez que vincula a liberação do jogo à indGstria do turismo. 

Deixamos de adotar as outras Proposiçôes por di 

versos motivos: os de NQ 519/91 e 991/91, por sua índole exclusiva­

mente regionalista; o 441/91 por se tratar de liberação do jogo sem 

malores detalhamen tos; o de NQ 267 5 /92 por não conter regras especí 

ficas e fomentar o turismo apenas em cidades que já tenham vocação 

turística; o 1312/91, por diferir a questão do jogo aos governos, e 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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não à iniciativa privada, como é tendência moderna em todos os c~s 

e , f inalmente, o de NQ 1438 / 91 porque apenas pretende es t ender a o 

Rio de Janeiro a abertura d os c assinos, tendo, po is, c unho local . 

o Projeto q ue o ra adotamos, do Deputado Dé rci o Knop , 

vem estimular a área de hotelaria, c riando, a ssim, e mprego s e ge 

rando recurso não apenas com o jogo e m si , mas também com toda a 

atividade turíst i ca q ue lhe será necessariamente ligada. Havera, 

assim, a geração de milhares de novos empregos, além de fo nte 

de arrecadação para os cofres públicos. Evitar-se-á a evasão de 

divisas representada pelos milhares de brasileiros que se d irigem 

ao exterior para j ogar, além de atrair d inheiro e strangeiro. 

OferecffiOs, no entanto, algumas emendas a o Projeto 98 9 / 91. 

A principal mudança se refere à ampliação do caput do Art. 1Q, a 

fim de incluir a possibilidade de haver cassinos também e m embar 

cações turísticas, beneficiando, pois, a região amazõnica e ou -

tras onde haja rios navegáveis . . 

A maio r ia das Emendas se refere a adaptações na reda­

ção dos artigos para encampar essa alteração do Art. 1Q. Outra ' 

Emenda eXlge que os equipamentos a serem usados nos c aSSlnos se 

jam de fabricação nacional, o que estimulará nossa indústria, ge 

rando, a seu turno, empregos, impostos e desenvolvimento econõmi 

co. 

Reconhecida a constitucionalidade, juridicidade e boa' 

técnica legislativa do Projeto de Lei 989 / 91, e , n mérito, s ua 

adequação e oportunidade, votamos por s ua aprov 
.. 
ao, c om as Emen 

das que oferecemos. 

Sala d as Reuniões de 19 92. 

Deputa 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se à Ementa a seguinte redação: 

" Permite a exploração de jogos de azar em hóteis­

cassino e embarcações turísticas e dá outras provl 

dências ': 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda Vlsa a adequar a ementa a nova 

hipótese prevista no Projeto. 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 

Deputa 

ReI 

I 

iões, o+de ~de 1992. 
'\ 
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PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Acrescente-se ao final do caput do Art. 1Q a ex­

pressão " e em embarcações turísticas em cruzelro por hidrovias 

exclusivamente fluviais". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Vlsa a ampliar as hipóteses de locais on­

de possam funcionar cassinos, englobando as embarcações turísticas. 

Tal ampliação beneficiará locais onde há rios navegáveis, estimulan 

do a indústria do turismo, trazendo mais uma frente de desenvolvi -

mento econômico oriunda da legalização dess atividades. 

de de 1992. 

Depu~ado JURAN YR PAIXÃO ! lator 
GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se 

a seguinte redação: 

às alíneas. do 
. . 
lnC1SO I, do § lQ do Art. lQ 

do Art. lQ. 

GEA 20.01.0050.5 - (ABA/91) 

II Ar t . 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 1 º .......................................... . 
1- . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) a população do Município onde se localize seja 

inferior a 300.000 (trezentos mil habitantes), ex­

cluídas as capitais; 

b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado (es 

tãncias hidrominerais, climáticas, balneárias) ou ' 

sejam banhadas por rios navegáveis." 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à pr conizada ampliação do caput 

Sala das Reuniõe , 

Deputado JU PAIXÃO - Relator 



• 

CAMARA DOS DE PUTA DOS 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a e xplo ra ç ão d e 

J ogos de azar em ho té is-cassino s e 

dá outras providênc i as. 

EMENDA 

Dar ao Art. 2Q a seguinte redação: 

"Art. 2Q Caberá ao Instituto brasileiro de Turismo- EM 

BRATUR, au t or i zar a exploração de hotéis-cassinos ou em 

barcações tur í sticas com cassinos aos solicitantes que 

se e nquadrem nos critérios estabelecidos nesta lei e 

na regulamentação posterior." 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação do artigo à preconizada ampliação do 

caput do Art. 1Q . 

Reu~ões , o+ de obJde 19 92 

YR PAIXÃO 

I 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DO S DEP U1 ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1 991 

(Do Sr . Dércio Knop ) 

Permi te a exploração d e 

J ogos de az a r em ho téis-cassinos e 

d á outras p rovi dências. 

EMENDA 

Dê-se ao Artigo 3Q a seguinte redação: 

"Art . 3Q O interessado na obtenção de autorização de ' 

funcionamento de hotel-cassino ou embarcações turísti­

cas com caSSlno, deverá recolher, na forma e no valor 

fixados pela EMBRATUR,taxa de serviço, não reembolsável, 

para análise do pedido e julgamento." 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação do artigo à preconi 4ada ampliação do 

caput do Art. 1Q. 

Sala das Reu iõ~ , o~ de ~ de 1992. 

Deput YR PAIXÃO 

Relator 

I 

GER 20 .01 .0050.5 - (ABR/9 1) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração 

de jogos de azar em hotéis-cassinos 

e dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se ao Art. 4Q, inciso I, a seguinte redação: 

"Art. 4Q ....................................... . 

1- investimentos que a empresa se comprometa a 

realizar na construção ou reequipamento de hotéis, 

embarcações turísticas e outras instalações d e la 

zer, esportivas, culturais e de interesse turísti­

co nas zonas em que seja admitida a atividade do 

jogo;" 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação do ar à preconizada ampliação 

do caput do Art. 1Q. .. 

Sala das Reuniões, 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPU1ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao caput do Art. 5Q a seguinte redação: 

"Art. 5Q A exploração de hotéis-cassinos ou embarcações 

turísticas com caSSlnos é restrita a empresas que preen 

cham cumulativamente as seguintes condições: .......... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação do artigo à preconizada ampliação do 

caput do Art. lQ. 

" 

Sala das Reun' es, ~:r de ~ de 1992. 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/9 1) 

Deput 

Re1at 



CAMARA DO S DEP UT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1 991 

(Do Sr . Dércio Knop ) 

Permite a exploração d e 

J ogos de aza r e m ho téis-cassinos e 

dá ou t ras prov i d ê ncias . 

EMENDA 

Acrescente-se ao final do § 1Q do Art. 5Q a expressa0 

"ou embarcações turísticas com cassino". 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada ampliação do capu t do 

Art. 1 Q . 

Sala das Reun ' ões, e ~ de 1992 . 

Re ator 

GER 20. 01.0050 . 5 - (ABR/91) 



- - --- -----------, 

CAMA RA DO S DEP UT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1 991 

(Do Sr . Dércio Knop ) 

Permite a exploração de 

Jogos de az a r e m ho té i s-cassinos e 

dá outras prov i d ê ncia s. 

EMENDA 

Acrescente-se ao final do § 2Q do Art. 5Q a expre s s ão 

"ou embarcação turística com cassino". 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada ampliaç- do capu t do 

Art. lQ. 

Sala das Reun'oe s ,~ de ~de 1992 . 

Deputa o JU PAI XÃO 

Relat 

/ 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescentar ao final do inciso 111 do Art. 6º a ex­

pressão "que deverão ser de fabricação nacional". 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa modificação no Projeto propiciará 

à economia, visando à criação de novos emprego . 

estímulo 

Sa l a das Reun' es , ~~ de ~ de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

-çao: 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/9 1) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a explora­

ção de Jogos de azar em hotéis-cas­

sinos e dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao Art. 7º, §2º, 11 a seguinte reda-

"Art 7º ....................................... . 

§ 2 º ........................................... . 
11 - as condições e requisitos operacionais I 

técnicos e financeiros para o funcionamento 

da atividade de exploração de jogos de azar, 

tanto para apreciação do pedido fde autorização, 

quanto para a continuidade das mencionadas ati 

vidadesj " 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequação da redação à - . legislativa. ecnlca 

Sala das Re de 1992. 

Deputado YR PAIXÃO - Relator 

l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

redação: 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Oércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Acrescentar ao Art. 7º ,§2º, inciso VIII, com a seguinte 

I' Ar t . 7 º. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VIII - a quantidade mínima e qualidade dos móveis e 

equipamentos a serem utilizados no jogo, que deverão ' 

ser fabricados no país." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda Vlsa a increment 

nal, estimulando o mercado de trabalho. 

a indústria naClO 

Sala das Reuniões de ~ de 1992. 

,yJ 
Oeputa~ JU PAIXÃO 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéi s-cassinos e 

dá outras providéncias. 

EMENDA 

Acrescentar ao final do caput do Art. 9Q, bem corno ao 

final do inciso I desse mesmo artigo a expressão "ou embarcações 

turísticas com cassinos". 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada am do caput do 

Art. 1Q. 

19t de ~ de 1992 . 

PAIXÃO 

Relator 

/ 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/9 1) 
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CÁMARA DO S D EP UT ADOS 

Art. 1 º. 

GER 20 .01 .0050 . 5 - (ABR/9 1l 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr . Dércio Knop ) 

Permite a exploração d e 

J ogo s d e a z a r e m hotéis-cassinos e 

d á out ras p rov i d ê ncias. 

EMENDA 

Dê-se ao Art . 10 a seguinte redação : 

"Art . 10 É vedado às empresas autorizadas fazer emprés­

timos ou financiamentos aos usuários dos hotéis-cassinos 

ou embarcações turísticas com cassinos, sob qualquer for 

ma , seja em moeda nacional ou estrangeira, seja em valo­

res convencionais que as representem." 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada am do caput do 

Sala das . - , O:=t de ~ d e 1992 . 

Deputa 

/ 

I 



• 

CAMARA DOS DEPU1ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao Art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 Os hotéis-cassinos ou embarcações turísticas 

não terão acesso a benefícios fiscais e estímulos financeiros .' 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada amplia o do caput do 

Art. 1Q. 

Sala das Reun'oes, ok~de 1992. 

/ 

GER 20 .01 .0050 .5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr . Dércio Knop ) 

Pe rmite a explora ção d e 

Jogos de a z a r em hotéis-cassinos e 

dá out r as prov i dê ncias . 

EMENDA 

Dê-se ao Art.12, inciso I, a seguinte redação: 

"Art. 12 .. ....................... . ................. . . 

I - efetuar, sempre que necessário, obras d e conserva 

ção e reparação dos edifícios, embarcações, mobiliário, 

utensílios e equipamentos dos locais onde funcionem cas 

sinos; " 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação do artigo à preco 'zada ampliação do 

caput do Art . 1Q. 

~ de ~ de 1992 . 

/ 

/ 
GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91 ) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 1 º. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao parágrafo único do Art. 12 a seguinte redação: 

"Art. 12 ............................................. . 

Parágrafo único - Os percentuais mínimos do movimento 

líquido das apostas a serem redistribuídos como prêmio 

aos usuários dos hotéis-cassinos ou embarcações turís­

ticas com cassinos serão definidos pelo regulamento des 

ta Lei." 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada amplia o do caput do 

Sala das Reu ~de 1992. 

Deputa 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se ao caput do Art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13- Sem prejuízo dos tributos federais, es ta 

duais e municipais que incidam sobre as atividades 

dos hotéis cassinos e embarcações turísticas com ' 

cassinos, fica instituída contribuição fixa de 10 % 

(dez por cento) sobre o lucro bruto dos jogos de 

azar." 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição aqui estabelecida, de/ natureza so­

cial, é essencial para que se justifique a aut ização de funcio 

namento dos cassinos, a fim de gerar receit • 

Sala das Reuniões, de 1992. 

PAIXÃO 

GEA 20 .01.0050.5 - (ABA/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR!91) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

( do Sr . Dércio Knop) 

Permite a exploração de Jogo s 

de azar em hotéis - cassinos e dá ou-

tras providências . 

E M E N D A 

Dê - se ao Art . 13, § 2º, a seguinte redação : 

"A rt . 1 3 ........................................... . 

§ 2º - A contr i buição i nstitu í da neste artigo 
, 

sera 

destinad a ao custeio de atividades prioritária s e te 

rá a seg uin te destinação : 

a) 30% ( trint a por cento) para o Instituto Brasilei­

ro de Turi s mo (EMBRATUR) ; 

b) 50% (c i nqu enta por cento) ao Estado e 20% (v i nte 

po r cen to ) ao Mun ic í pio onde se localizar o hotel­

cass i no ou que sediar a empresa titular de embarca ­

ção tu r í s ti ca co m cassino , desde que o Município on­

de se loca l ize essa sede atenda às e xigências do art . 

lº desta Le i e pertença ao Estado por onde navegue 

a embarcação ; 

c) as ve r bas recebidas por Estados e Município s pre­

vi stas na al í nea anterior te r ão destinação exclusiva 

ao ensino fundamental e à área de saúde, sendo obri­

gatória a repartição eq Oitativa dessas receita s em 

atividad e s dessas duas áreas ". 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

Necessário se faz que seJam traçados parâme tro s 

para aplicaçâo dos recursos obtidos, priorizando-se o ensino ' 

fundamental e a área de saúde. 

Sala das Reuniõ s, e de 1992. 

PAI XÃO 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

-Acrescente-se ao final do § 3º, do Art. 13 a expressa0 

"ou embarcação turística com cassino". 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à ampliação do caput do t. 1 º. 

Sala das Reuniõ , o)...de ~ de 1992. 

Deputa 

.I 

ReI 
/ 

GER 20.0 1.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPU1ADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

EMENDA 

Dê-se ao § 4Q do Art. 13 a seguinte redação: 

II Ar t . 1 3 . . . . . • • • • • • . . • . . . . . • • . . . . . • • • • • • • • . . . . • • • • . . • . . 

§ 4Q Até o dia 10 (dez) de cada mês, as empresas auto­

rizadas a explorarem jogos de azar recolherão ao Banco 

do Brasil S/A, a crédito da EMBRATUR, do Estado e do ' 

Município em que se localize o estabelecimento, o va -

lor da contribuição referente ao mês anterior. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Adequar a redação à preconizada a liação do caput do 

Art. 1 Q • ""' 

Sala das R ~de 1992. 

Deputa 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

dação: 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop ) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Acrescente-se ao Art. 13, § 6º, com a seguinte re-

"Art. 13 ......................................... . 

§ 6º - A contribuição social referida no caput des 

te artigo será definida em Lei Complementar." 

JUSTIFICAÇÃO 

A contribuição social pre ista neste artigo tem que 

ser estabelecida em Lei Complementar, e acordo com as normas cons 

titucionais. 

Sala das Re de 1992. 

Deputad 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Substitua-se, no Art. 14, a expressa0 "estatuída' 

no Art. 14 desta Lei" por" estatuída no artigo anterior". 

JUSTIFICAÇÃO 

Corrigir erro formal de redação e melhorar a técni 

ca legislativa. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala das Reuniões, de 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

d e 1992. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis caSSlnos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se ao Art. 17 a seguinte redação: 

"Art. 17 Não se sujeitam às penalidades previstas 

no Art. 50 do Decreto-Lei nº 3688, de 2 de outubro 

de 1941, os diretores, sócios, funcionários e usuá 

rios dos hotéis cassinos ou embarcações turísticas 

com cassinos, autorizados a funcionar de acordo 

com o estabelecido nesta Lei, desde que ajam dentro 

dos limites por ela fixados." 

JUSTIFICAÇÃO 
/ 

Corrigir a redação par a r rescentar 

da atividade dos usuários dos cassi os. 

a descriminação 

Sala das Reu de 1992. 

Deputad PAIXÃO 

GER 20.01. 0050 .5 - (ABR/91) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se ao Art. 18 a seguinte redação: 

"Art. 18 - Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeitos a partir da Vl­

gência da Lei Complementar que instituir a contri­

buição social de que trata o Art. 13." 

JUSTIFICAÇÃO 

Há que se instituir a vacãncia desta lei até que 

Lei Complementar venha a . crlar o t lbuto nela previsto, ga-

rantindo que os cassinos não possam ir a funcionar sem estarem 

necessariamente obrigados à corre ondente arrecadação do percen­

tual sobre o lucro bruto. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala das Reu 

Deputado 

Relator 

r 
de de 1992. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I ~ 

> 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 441, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­

tra os votos dos Deputados Moroni Torgan, José Falcão, Paes 

Landim e Prisco Viana, com declaração de voto, pela constitu 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 441/91 e dos de nºs 519, 

991, 1.312 e 1.438, de 1991, e 2.675, de 1992, apensados; pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, 

no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 

989/91, apensado, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto 

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonô, Luiz 

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson 

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, 

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju­

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu­

nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car­

doso Alves. 

Sala da em 02 de 

~IZ 
Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 
GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JU STIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 441, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, con­

tra os votos dos Deputados Moroni Torgan, José Falcão, Pae s 

Landim e Prisco Viana, com declaração de voto, pela con s ti t u 

cionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 

pela rejeição do Projeto de Lei nº 441/91 e dos de nºs 519, 

991, 1.312 e 1.438, de 1991, e 2.675, de 1992, apensado s ; pe 

la constitucionalidade, juridicidade, técnica legi s lativa e , 

no mérito, pela aprovação, com emendas, do Projeto de Lei nº 

989/91, apensado, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo 

Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Robert o 

Magalhães, Toni Gel, João Natal, José Thomaz Nonô, Lui z 

Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, 

Dércio Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta, 

Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa 

Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson 

Tuma, Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palm a , 

Reditário Cassol, Luiz Piauhylino, Flávio Palmier da Veiga, 

Freire Júnior, José Falcão, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju­

randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu­

nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereira, João Paulo e Car­

doso Alves. 

Sala da Co 

GER 3.17.23 .004·2 - (MAI192) 

em 02 de 

IL ~1 
tado JOSÉ LUI 

Presidente 

e bT/1 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 1 - CCJR 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redação: 

"Permite a exploração de jogos de azar em hóteis­

cassino e embarcações turísticas e dá outras pro­

vidências." 

Sala da em 02 de 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 2 - CCJR 

A c r e s c e n t e - s e a o f i na 1 do c a p u t do A r t. 1 º do 

projeto a expressão " e em embarcações turísticas em cruzei­

ro por hidrovias e xclusivamente fluviais". 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

JOSÉ 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

2 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 3 - CCJR 

Dê-se às alíneas do inciso I, do § lº do Art. lº 

do projeto a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

"Art. lº . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ lº 

I -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

a) a população do Município onde se localize se­

ja inferior a 300.000 (trezentos mil habitantes), 

excluídas as capitais; 

b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado 

(estâncias hidrominerais, climáticas, balneárias) 

ou sejam banhadas por rios navegáveis." 

Sala da Co em 02 de d z mbro 

Presidente 
• 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE lEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 4 - CCJR 

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação : 

"Art. 2º Caberá ao Instituto Brasileiro de Tu­

rismo - EMBRATUR, autorizar a exploração de ho­

téis-cassinos ou embarcações turístícas com cas 

sinos aos solicitantes que se enquadrem nos cri 

térios estabelecidos nesta lei e na regulamenta 

ção posterior." 

JOSÉ lU t Cl 
Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 8.17. 23.004-2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 5 - CCJR 

Dê - se ao Art. 3º do projeto a seguinte redação : 

"Art. 3º O interessado na obtenção de autori za­

ção de funcionamento de hotel-cassino ou embar ca 

ções turísticas com cassino, deverá recolher, na 

forma e no valor fixados pela EMBRATUR, taxa de 

serviço, não reembolsável, para análise do pedi­

do e julgamento." 

Sala da Comissão, 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 6 - CCJR 

Dê-se ao Art. 4º, inciso I, do projeto, a se­

guinte redação: 

GER S.17.23.004-2 - (MA 119 2) 

"Art. 4º . . . . . . . . . .. . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

I - investimentos que a empresa se comprometa 

a realizar na construção ou reequipamento de 

hotéis, embarcações turísticas e outras insta­

lações de lazer, esportivas, culturais e de i~ 

teresse turístico nas zonas em que seja admiti 

da a atividade do jogOj" 

Sa la da ezembr n--..n 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÁO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 7 - CCJR 

Dê-se ao caput do Art. 5º do projeto a seguinte 

Art. 5º A exploração de hotéis-cassinos ou em­

barcações turísticas com cassinos é restrita a 

empresas que preencham cumulativamente as se-

gui nt es condições: ........................... . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Sala da d zembro de 1992 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

" 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 8 - CCJR 

Acrescente-se ao final do § lº do Art. 5º do 

projeto a expressão "ou embarcações turísticas com cassino". 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Sala da Co 

tado JOSÉ 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 9 - CCJR 

Acrescente-se ao final do § 2º do Art. 5º do 

projeto a expressão "ou embarcação turística com cassino ". 

Sala da Co 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI192) 

em 02 de 

Presiden e 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 10 - CCJR 

Acrescente-se ao final do inciso 111 do Ar t. 6º 

e . 
do projeto a expressão "que deverão ser de fabricação 

nal" . 

Sala d de deze 

UIZ CLEROT 

Presidente / 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

nacio-



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

te redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 11 - CCJR 

Dê-se ao art. 7º, § 2º, 11 do projeto a seguin-

"Art. 7º . . . ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º 

II -

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
as condições e requisitos operacionais téc 

nicos e financeiros para o funcionamento da ati 

vidade de exploração de jogos de azar, tanto pa 

ra apreciação do pedido de autorização, quanto 

para a continuidade das mencionadas atividades ." 

Sala da e embro de 1992 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 12 - CCJR 

Acrescentar ao § 2º, art. 7º, do projeto, o 

inciso VIII, com a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

"Art. 7º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2º 

VIII - a quantidade mínima e qualidade dos mó 

veis e equipamentos a serem utilizados no jo­

go, que deverão ser fabricados no país." 

Sala da Co em 02 de dez mbro de 92 
~:--~ 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 13 - CCJR 

Acrescente-se ao final do caput do art. 9º do 

projeto, bem como ao final do inciso I desse mesmo artigo a 

expressão "ou embarcações turísticas com cassinos". 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

Deputado JO 

Presidente 

CLEROT 

Deputado JURANDYR PAIXÃ O 

Relator 

992 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

ção: 

GEA 3.17.23.004·2 - (MAJI92) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 14 - CCJR 

Dê-se ao art. 10 do projeto a seguinte reda-

"Art. 10 É vedado às empresas autorizadas fa­

zer empréstimos ou financiamentos aos usuários 

dos hotéis-cassinos ou embarcações turísticas 

com cassinos, sob qualquer forma, seja em moe-

da nacional ou estrangeira, seja em 

convencionais que as representem." 

Sala da 

JOSÉ 

Presidente 

CLEROT 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

valores 

992 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

ção: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 15 - CCJR 

Dê-se ao Art. 11 do projeto a seguinte reda-

"Art. 11 Os hotéis-cassinos ou embarcações t~ 

rísticas não terão acesso a benefícios fiscais 

e estímulos financeiros." 

Sala da 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

guinte redação: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 16 - CCJR 

Dê-se ao Art. 12, inciso I, do projeto a se-

"Art. 12 

I - efetuar, sempre que necessário, obras de 

conservação e reparação dos edifícios, emba! 

cações, mobiliário, utensílios e equipamen­

tos dos locais onde funcionem cassinos;" 

Sala da Comi 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 17 - CCJR 

Dê-se ao parágrafo único do Art. 12 do projeto 

a seguinte redação: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

"Art. 12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Parágrafo único - Os percentuais mínimos do mo 

vimento líquido das apostas a serem redistri­

buídos como prêmio aos usuários dos hotéis-cas­

sinos ou embarcações turísticas com cassinos s~ 

rão definidos pelo regulamento desta lei." 

LUIZ 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

te redação : 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 18 - CCJR 

Dê-se ao caput do Art. 13 do projeto a seguin-

"Art . 13 Sem prejuízo dos tributos federais, es 

taduais e municipais que incidam sobre as ativi­

dades dos hotéis cassinos e embarcações turí s ti­

cas com cassinos, fica instituída contribuição 

fixa de 10% (dez por cento) sobre o lucro bruto 

dos jogos de azar." 

Sala da em 02 de 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

92 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 19 - CCJR 

Dê-se ao art. 13, § 2º, do projeto, a seguinte 

"Art. 13 

§ 2º - A contribuição instituída neste artigo 

será destinada ao custeio de atividades priori 

tárias e terá a seguinte destinação: 

a) 30% (trinta por cento) para o Instituto 8ra 

sileiro de Turismo (EM8RATUR); 

b) 50% (cinqOenta por cento) ao Estado e 20% 

(vinte por cento) ao Município onde se locali-

zar o hotel-cassino ou que sediar a empresa ti 

tular de embarcação turística com cassino, de~ 

de que o Município onde se localize essa sede 

atenda as exigências do art. lº desta lei e 

pertença ao Estado por onde navegue a embarca­

ção; 

c) as verbas recebidas por Estados e Municí­

pios previstas na alínea anterior terão desti­

nação exclusiva ao ensino fundamental e à área 

de saúde, sendo obrigatória a repartição eqOi­

tativa dessas receitas em atividade s dess a s 

duas áreas". 

Sala da 

, 
JOSE 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 
Relator 

1992 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 20 - CCJR 

Acrescente-se ao final do § 3º, do art. 13 do 

projeto a expressão "ou embarcação turística com cassino". 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 

Sala da Comissão, em 02 de deze ro de 1992 

tado 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

redação: 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 21 - CCJR 

Dê-se ao § 4º do Art. 13 do projeto a s eguinte 

"Art. 13 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 4º Até o dia 10 (dez) de cada mê s , a s empr~ 

sas autorizadas a e xplorarem jogos de a zar r e ­

colherão ao Banco do Brasil S/A, a cré dito da 

EMBRATUR, do Es tado e do Municípi o em que s e 

localize o estabelecimento, o valor da co ntri­

buição referente ao mês anterior." 

Sala da D 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAI XÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 22 - CCJR 

Acrescente-se ao art. 13 do projeto o § 6º, com 
a seguinte redação: 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 

"Art. 13 .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6º A contribuição social referida no caput 

deste artigo será definida em Lei Complemen ­

tar." 

Sala da 

JOSÉ 

Presidente 

CLEROT 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

992 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 23 - CCJR 

Substitua-se no Art. 14 do projeto a expressão 

"estatuí da no art. 14 desta lei" por "estatuída no artigo an­
terior". 

Sala da 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

CLEROT 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 

992 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 24 - CCJR 

Dê-se ao Art. 17 do projeto a seguinte redação : 

"Art. 17 Não se sujeitam às penalidades previ2. 

tas no Art. 50 do Decreto-Lei nº 3.688, de 2 de 

outubro de 1941, os diretores, sócios, funcioná 

rios e usuários dos hotéis-cassinos ou embarca­

ções turísticas com cassinos, autorizados a fun 

cionar de acordo com o estabelecido nesta Lei, 

desde que ajam dentro dos limites por ela fixa­

dos." 

Depu ado 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 

PROJETO DE LEI Nº 989, DE 1991 

EMENDA ADOTADA Nº 25 - CCJR 

Dê-se ao Art. 18 do projeto a seguinte redação : 

"Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, surtindo seus efeito s a partir da vi 

gência da Lei Complementar que instituir a con­

tribuição social de que trata o art. 13 ." 

Sala da miSSãO~~ de 

utado JOSÉ LU 

Presidente 

Deputado JURANDYR PAIXÃO 

Relator 



CÂMARA DOS DE P U T ADO S 

PROJETO DE LEI NQ 441, DE 1991 

DECLARAÇ~O DE VOTO 

DEP. PRISCO VIANA 

A forma como tramitou o proj eto na Comissão de 

cosntituição e Justiça não permitiu maior aprofundamento da 

questão da reabertura dos cassinos. 

Trata-se de regulamentação de jogos de azar em cidades 

de fronteira, balneários e centros históricos nacionais. Alega-se 

que a medida será benéfica ao País porque vai permitir o ingresso 

de recursos e vai dar emprego e dinamizar cidades de potencial 

turítico. 

Alegam ainda os defensores do Projeto que a abertura do 

jogo é necessária, não pelo seu valor intrínseco mas porque será 

uma maneira de ajudar os municípios menores enquadráveis nas 

categor ias citadas: de fronteira, balneár ios ou de valor 

histórico. O próprio autor da proposta em votação, deputado 

Dercio Kinop ~ já informou que existem muitos grupos empresariais 

interessados em gastar quantias que vão de 60 a 100 milhões de 

dólares para bancar negócio tão rendoso. Estas cifras apontam 

para investimentos iniciais que beiram a 1 (hum) bilhão de 

dólares, em um país que se debate há tantos anos em grave crise 

econômica, social e moral. Argumentam igualmente, o ilustre 

deputado Dércio Knop à frente, que se vai legalizar uma situação .~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

de fato, pois já existem em funcionamento cerca de 100 cassinos 

em todo o Brasil. 

Tratam-se de argumentos indefensáveis. Tivéssemos nós 

urna politica permanente de saüde püblica mental, de lazer e de 

esportes para a população, não estariamos diante de investidas 

corno esta, de profunda indiferença pelas desgraças e pelas 

necessidades urgentes do povo brasileiro. 

Se há cassinos funcionando, é obrigação do Estado 

fechá-los por -nao serem legalmente permitidos e -nao pode ser 

admitido que pessoas, pr incipalmente legisladores, usem o 

argumento da infringência contumaz da lei para defender sua 

revogação. O problema do jogo sempre foi, no Brasil, urna questão 

ao mesmo tempo social e econômica. Hoje é igualmente policial 

pelas ligações do • Jogo com o tráfico de drogas, o roubo 

organizado e a prostituição. O chamado jogo do bicho está ai para 

nos fazer recordar todas essas ligações. 

Se fóssemos ~ socialmente justo, problema do um palS o 

. 
estaria nivel do da isto ~ - existiria Jogo no mesmo censura, e, nao 

pelo simples fato de que cada cidadão poderia decidir sobre 

praticá-lo ou não. Corno pode urna população majoritariamente pobre 

ou miserável decidir com equilibrio sobre se deve ou não jogar, 

quando não tem dinheiro para as necessidades minimas do dia-a-dia 

alimentação, vestuário, transporte e escola. E se, 

objetivamente, não pode decidir, por que vamos nós, legisladores, 

expô-las à ilusão do jogo? O legislador -nao pode tornar essa 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/92) 
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ati tude contra a população diante do obj et i vo fundamental do 

arti~o 3 Q , inciso 111 da Cosntituição: erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

Com o jogo livre, não avançaremos um milimet ro sequer 

no esforço de erradicar a pobreza de nosso pais. Engordaremos, 

isto sim, as contas bancárias , no Bras i l e no exterior, dos 

poucos que terão acesso empresarial à implantação do j ogo e dos 

muitos que girarão seu capital marginal em torno dele. 

Com o 
. 
Jogo livre, aumentaremos a marginalização dos 

brasileiros menos favorecidos, que constituem a ma i oria 

esmagadora da população. Estarão os pobres do lado de fora dos 

cassinos , j á que nem roupa terão para neles entrar, gastando o 

pouco que têm para o sustento familiar em maquininhas caça-

niqueis. E isso adicionalmente ao recurso, que já fazem , para sua 

ilusão, às lotos, senas, raspadinhas e loterias diversas. Estará 

a classe média se proletarizando ainda mais na ânsia de recuperar 

na roleta o que vem perdendo há tantos anos com a crise econômica 

e com a politica salarial injusta, que sempre privilegia os 

patrões na hora do pagamento de impostos e sempre onera o 

trabalhador. 

Com as extensas fronteiras que temos, vamo-nos expor, 

em curtissimo prazo, à aceleração da entrada da delinqüência 

internacional por via dos cassinos das cidades de fronteira. O 

tráfico de drogas, a prostituição e a transferência de dinheiro 

criminoso e ilegal -vao tornar infinitamente 
. 

malS grav~ os 

problemas que já enfrentamos. Isso dará pretexto às potências 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 



C ÂM A RA DOS DEPUTADOS 

hegemônicas para vir, em um primeiro momento, dizer o que devemos 

fazer para enfrentar o problema assim criado e, depois, nos 

obrigar a fazer o que querem e corno querem. Nossa soberania, corno 

ficará? 

Para o bem do Brasil, é • preclso, que se interrompa 

imediatamente essa caminhada, que se empreende no Congresso 

Nacional , em direção ao aprofundamento de nossa pobreza e 

miséria, de nossa crise econômica, de nosso impasse social e de 

nosso deficit moral. Por isso, é que declaro meu voto contrário a 

esse projeto. 

Dep . PRISCO VIANA 
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PROJETO DE LEI N~ 989, DE 1991 . 
(Apenso ao Proje to de Lei n 2 441/91) 

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇÕES RELACIONA 
DAS COM A LEGALIZAÇÃO DA PRÁTICA DO JOGO . 

TEXTO FINAL 

Permite a exploração d e Jogos de 

azar em hóteis-cassinos e embar­

cações turísticas e dá outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - Fica permitida, mediante autorização 

namental e na forma que Vler a ser regulamentada pelo 

gover­

Poder 

Executivo, a exploração de jogos de azar em hotéis-cassinos e 

em embarcações turísticas em cruzeiro por hidrovias exc lusiva 

mente fluviais . 

§ 1 2 - O Poder Executivo delimitará as áreas prioritá­

rlas para localização dos empreendimentos de que trata este 

artigo ; 

I - considerando cumulativamente os seguintes critérios: 

a) a população do Município onde se localize seja infe­

rlor a 300 . 000 (trezentos mil) habitantes, excluídas as capl 

tais; 

b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado (estânci 

as hidrominerais, climáticas, balneárias) ou seJam banhadas 
. '. por rlOS navegavels . 

11 - observando preferencialmente: 

a) áreas que tenham carência de alternativas para o de 

senvolvimento econômico - social; 

b) áreas localizadas em r egião de fronteira. 

§ 22 - Para efeito desta Lei, hotel-cassino é o melO de 
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hospedagem de turismo, classificado pelo Instituito Brasi-

leiro de Turismo - EMBRATUR, administrado sob uma única dire­

ção societária e que disponha de áreas, padrões construtivos , 

instalações, equipamentos e serviços a serem definidos pela 
.' , . 

EMBRATUR , destlnados a hospedagem, pratlca de jogos de azar , 
, . 

entretenimento e lazer dos usuarlOS. 

Art. 2 Q - Caberá ao Instituto Brasileiro de Turismo 

EMBRATUR, autorizar a exploração de hotéis-cassinos ou embar 

cações turísticas com cassinos aos solicitantes que se enqua-

drem nos critérios estabelecidos nesta Lei e na regulamenta 
-çao posterior. 

Art. 3 Q - O interessado na obtenção de autorização de 

funcionamento de hotel-cassino ou embarcações turísticas com 

cassino, deverá recolher, na forma e no valor fixados pela 
....... , , . 

EMBRATUR, taxa de serviço, nao reembolsavel, para anallse do 

pedido e julgamento. 

Art. 4 Q - são decisivas na apreciação da solicitação de 

autorização de funcionamento as seguintes contribuições eco 

nômico-sociais das empresas participantes: 

I - investimentos que a empresa se comprometa a realizar 

na construção ou reequipamento de hotéis, 
- ,. embarcaçoes turlstl 

cas e outras instalações de lazer, esportivas, culturais e de 

interesse turístico nas zonas em que seja admitida a ativida­

de jo jogo; 

11 - contribuições sob forma de ativos monetários ou fi­

nanceiros, destinadas a investimentos do Município interessa­

do, nos campos de fomento turístico indicados no inciso ante-

rlor; 

111 - programas de formação e treinamento de profissio-

nalS em hotelaria e serviços afins, com a especificação, em 
. .". ...... compromlssos, do respectlvo conteudo e melOS de execuçao; 

IV - propostas que melhor caracterizem a utilização de 

mão-de-obra da região onde será implantado o empreendimento ; 

V - integração do projeto às condições ambientais da re 
. -glao. 

Art. 5 Q - A exploração de hotéis-cassinos ou embarcações 
, . .". turlstlcas com caSSlnos e restrlta a empresas que preencham 

cumulativamente as seguintes condições: 
. .. . . , 

I - seJam naclonals, com capltal constltuldo exclusiva 
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mente de ações nominativas; 

11 - comprovem idoneidade financeira, inclusive d e seu s 

sócios e admini s tradores que deverão também comprovar i don e i­

dade moral . 

§ 1 2 - Nenhuma pessoa física ou jurídica pod e rá s e r aC l O 

nista ou ter participação em mais de três hotéis-cas s inos ou 

embarcações turísticas com cassino . 
, . 

§ 22 - A nenhuma empresa podera ser autorlzada a e xplora 
-- . "-, . çao de malS de um hotel-casslno ou embarcaçao turl s tlc a c om 

casslno . 

-çao: 

Art . 6 2 - Constarão obrigatoriamente do ato de autori za-

I - o prazo de duração da autorização; 

11 - horário de funcionamento ; 

111 - a relação dos jogos autorizado s e a esp e ci f i c a ção 

quantitativa e qualitativa dos móveis e equipamento s a se rem 

utilizados no jogo , que deverão ser de fabricação na c ional . 
, . , . 

IV - os nomes dos diretores e SOClOS responsa vels. 
. , 

Art. 7 2 - O Poder Executivo balxara, dentro de cento e 

v i nte dias a contar de sua publicação, os regulamentos n eces -
'. .... . -- . sarlOS a apllcaçao desta Le l. 

§ 1 2 - A regulamentação estabelecerá as condiçõe s p a r a a 

aprovação dos diretores, sócios e pessoal empregado, a qual­

quer título nas salas de Jogos e na gerência da s empresas au 

torizadas a operar as atividades de Jogo, .' A e flxara a compe ten 

cia das autoridades superVlsoras para designar previamente a s 

pessoas autorizadas ao desempenho das atividades mencio n a da s 
, 

neste paragrafo . 

§ ~2 - Os regulamentos de que trata o caput deste a rtigo 

definirão : 

I - os direitos , obrigaçõe s e responsabilidade das e mpr e 

sas e os dos usuários dos serviços oferecidos por essa s e mpr e 

sas ; 

11 - as c ondições e requi s itos ope racionai s t écnicos e 

financeiros para o funcionamento da atividade d e e xpl o r aç ã o 

de jogos de azar , tanto para apreciação do pedido d e a utori z a-
-çao , quanto para a continuidade das mencionadas atividad ffi ; 

111 - os serviços que as empresas poderão ou d e v e rã o 
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prestar ao público; 

IV - as designações, , -slmbolos e expressoes que 

4. 

poderão 

ou deverão ser usadas em relação com as atividades reguladas; 

V - o processo e a competência para a aplicação das pena­

lidades a que ficarão sujeitas as pessoas, empresas e seus 

responsáveis, por infringências das disposições da presente 

lei e dos atos regulamentados e normativos, expedidos para 
-sua execuçao; 

VI - as modalidades de Jogos de azar permitidas, bem co 

mo as condições para o acesso do público às salas de Jogo; 

VII - a forma e a periodicidade das informações estatís-

ticas, 
, . 

contabels , financeiras e patrimoniais a serem submeti-
, 

das as autoridades competentes, 
. , . 

bem como os crlterlOS de sua 

padronização e publicidade; 
. , . , . 

VIII - a quantldade mlnlma e qualidade dos movelS e equ~ 

pamentos a serem utilizados no jogo, que deverão ser fabrica-
, 

dos no pals. 

Art. 8 2 - Às empresas beneficiárias de autorização para 

exploração de jogos de azar é vedado transferir essa explora 

ção e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo sob 

condições a serem determinadas na regulamentação. 

§ 1 2 - No caso de ser autorizada, de acordo com a lei e 

os regulamentos respectivos, a transferência não excederá o 

prazo de duração da autorização original. 

§ 2_2 - A 

ministradores 

empresa autorizada, seus diretores, sócios e ad 
,..... . ...... . 

so poderao ter reconheclda a transferencla em 

seu favor, se atenderem os requisitos estipulados no art. 52 , 

bem como as demais disposições desta Lei . 

Art. 9 2 - É vedado aos dirigentes e funcionários de ho-
',. .-." . . tels-caSSlnos ou embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos: 

I - participar nos jogos de azar dos hotéis-cassinos ou 
..... 'o . embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos ; 

11 - ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua re­

muneração, calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. la - É vedado às empresas autorizadas fazer 
, 

empre.§. 

timos ou financiamentos aos usuários dos hotéis-cassinos ou 
..... ". . embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos , sob qualquer forma, seJa 

em moeda nacional ou estrangeira, seja em valores conven-
. . 

ClonalS que as representem. 

Art. 11 - Os hotéis-cassinos ou embarcações turísticas não 
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terão acesso a benefícios fiscais e estímulos financeiros . 

Art . 12 - As Empresas Autorizadas ficam obrigadas a: 

I - efetuar , sempre que 
, . 

necessar10 , obras de conserva-

ção e reparação dos edifícios, embarcações, mobiliário, uten 

sílios e equipamentos dos locais onde funcionem caSS1nos ; 

11 - colaborar com as iniciativas oficiais que tiverem 

como objetivo fomentar o turismo na área ou região onde esti­

verem localizadas , promovendo e patrocinando exposições, espe 

táculos ou provas esportivas segundo 

a serem estabelecidos com a EMBRATUR 

, . 
programas e calendar10S 

e Órgãos Oficiais de Tu 

r1smo . 

111 - recolher , 
, . , . 

em conta bancar1a espec1f1ca o valor que 

for fixado , conforme critérios explicitados na regulamentação , 

como caução para a autorização; 

IV - manter fundo de reserva para atender pagamento de­

corrente do movimento estimado do Jogo ; 
. , . 

V - manter reg1stros contabe1s, em separado , das rece1-

tas e despesas relativas ao movimento de apostas . 
, , . 

Paragrafo un1CO - Os . 'o . , percentua1s m1n1mos do mov1mento 11 

quido das apostas a serem redistribuídos como prêmio aos usu 
, . , . . """', . 
ar10S dos hote1s - cass1nos ou embarcaçoes tur1st1cas com caSS1 

nos serão definidos pelo regulamento desta Lei . 

Art . 13 - Sem prejuízo dos tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam sobre as atividades dos hotéis-cassi 
..... ,. . . . . , 

nos e embarcaçoes tur1st1cas com caSS1nos , fica 1nst1tu1da 

contribuição fixa de 10% (dez por cento) sobre o lucro bruto 

dos Jogos de azar . 

§ l~ Para efeito deste artigo o lucro bruto do Jogo se 

determi nará por controle direto ou por estimativa . 

§ 2~ - A contribuição instituída neste artigo será des­

tinada ao custeio de atividades prioritárias e terá a seguin­

te destinação : 

a) 30% (trinta por cento) para o Instituto Brasileiro de 

Tur ismo - EMBRATUR; 

b) 50% (cinqüenta por cento) ao Estado e 20% (vinte por 

cento) ao Município onde se localizar o hotel-cassino ou que 

sediar a empresa titular de embarcação turística com caSS1no, 

desde que o Município onde Sp localize essa sede atenda às 

ex i gências do art . l~ desta Lei e pertença ao Estado por onde 
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navegue a embarcação; 

c) as verbas recebidas por Estados e Municípios prevls 

tas na alínea anterior terão destinação exclusiva ao enSlno 
" , .'. .--fundamental e a area de saude, sendo obrlgatorla a repartlçao 

eqüitativa dessas receitas em atividades dessas duas área s . 

§ 3 2 - A contribuição de que trata este artigo será de 

vida a partir do início das atividades do hotel-cassino ou em 
-- ,. . barcaçao turlstlca com caSSlno. 

§ 4 2 - Até o dia 10(dez) de cada 
~ 

mes, as empresas autor i 

zadas a explorarem jogos de azar recolherão ao Banco do Bra­

sil S/A, a crédito da EMBRATUR, do Estado e do Município em 

que se localize o estabelecimento, o valor da contribuição re 

ferente ao mês anterior. 

§ 52 - A EMBRATUR usará, em caso de atraso nos recolhi 

mentos da contribuição, os privilégios processuais da Fazen­

da Pública, em especial os relativos à cobrança dos seus cré­

ditos, custas , prazos , prescrição e decadência. 

§ 6 2 - A contribuição social referida no caput deste ar-
, 

tigo sera definida em Lei Complementar. 

Art. 14 - A EMBRATUR exercerá os poderes de fiscalização 

conferidos à União , no referente ao cumprimento desta Lei e 

de seus regulamentos pertinentes a assuntos de interesse do 

turismo , bem corno ao recolhimento da contribuição 

no artigo anterior , sem prejuízo das atribuições do 

, 
estatulda 

Departa 

mento da Receita Federal quanto à ' aplicação desse e de outros 

tributos federais, e nada obstando à fiscalização de 

ça no âmbito das autoridades judiciais e policiais nos 

níveis da Federação. 

seguran 
~ 

tres 

Art . 15 - Nos casos de lançamento de 

será aplicada multa de 50% (cinqüenta por 

tributos de ofício 

cento) , calculada 

sobre o valor das contribuições não recolhidas espontaneamen­

te , atualizadas monetariamente. 

Art . 16 - O não cumprimento das obrigações e disposições 

estabelecidas nesta Lei e em seus regulamentos sujeitará os 

infratores às seguintes cominações : 

I - advertência por escrito; 
.' . 11 - multa pecunlarla; 

111 - suspensão 

IV - interdição 

, . 
temporarla das atividades; 

do estabelecimento e da atividade; 
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v - cancelamento da autorização. 

Parágrafo único - Aplicadas as penalidades a que se ref~ 

rem os incisos 111 e V do caput, a EMBRATUR solicitará as pro 

vidências das autoridades competentes . 

Art. 17 - Não se sujeitam às penalidades previstas no 

Art. 50 do Decreto-Lei n~ 3 . 688, de 2 de outubro de 1941, os 

diretores, 
, . 

SOClOS, 
, . . 

hotels-c a ssl 
. '. , . funclonarlos e usuarlOS dos 

nos ou embarcações turísticas com cassinos, autorizados a fun 

Clonar de acordo com o estabelecido nesta L e i, desde que ajam 

dentro dos limites por ela fixados. 

Art. 18 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publica 

ção, surtindo seus efeitos a partir da vigência da Lei Com­

plementar que instituir a contribuição social de que trata o 

Art. 13. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1992. 

Presidente 

JURANDYR PAIXÃO 

Relator 
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PROJETO DE LEI N~ 989, DE 1991. 
(Apenso ao Projeto de Lei n 2 441/91) 

SUBCOMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇÓES RELACIONA 
DAS COM A LEGALIZAÇÃO DA PRÁTICA DO JOGO. 

TEXTO FINAL 

Permite a exploração de Jogos de 
'. . azar em hotels-casslnos e embar-

-- . ,. , 
caçoes turlstlcas e da outras pro 

vidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
• 

Art. 1 2 - Fica permitida, mediante autorização gover-

namental e na forma que Vler a ser regulamentada pelo Poder 

Executivo, a exploração de jogos de azar em hotéi s-cassinos e 
- ,. em embarcaçoes turlstlcas em cruzeiro por hidrovia s exclusiva 

mente fluviais. 

§ 1 2 - O Poder Executivo delimitará as áreas prioritá­

rlas para localização dos empreendimentos de que trata este 

artigo; 

I - considerando cumulativamente os segui nte s critérios : 

a) a população do Município onde se localize seja infe ­

rlor a 300.000 (trezentos mil) habitantes, excluídas as capl 

tais; 

b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado (estânci 

as hidrominerais, climáticas, balneárias) ou seJam banhadas 
. '. por rlOS navegavels. 

11 - observando preferencialmente: 

a) áreas que tenham carência de alternativas para o de 

senvolvimento econômico-social; 

b) áreas localizadas em região de fronteira. 

§ 2 2 - Para efeito desta Lei, hotel-cassino é o me lO de 
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hospedagem de turismo, classificado pelo Instituito Brasi­

leiro de Turismo - EMBRATUR, administrado sob uma única dire-
...... . '. . , -- . çao socletarla e que dlsponha de areas, padroes construtlvos, 

instalações, equipamentos e serviços a serem definidos pela 
.... , . 

EMBRATUR , destlnados a hospedagem, pratlca de jogos de azar, 
, . 

entretenimento e lazer dos usuarlOS. 

Art. 22 - Caberá ao Instituto Brasileiro de Tur ismo 

EMBRATUR, autorizar a exploração de hotéis-cassinos ou embar 

cações turísticas com cassinos aos solicitantes que se enqua-

drem nos critérios estabelecidos nesta Lei e na 

ção posterior. 

r egulamenta 

Art. 3 2 - O interessado na obtenção de autorização de 

funcionamento de hotel-cassino ou embarcações turísticas com 

cassino, deverá recolher, na forma e no valor fixados pela 

EMBRATUR, taxa de serviço, não reembolsável, para análise do 

pedido e julgamento. 

Art. 4 2 - são decisivas na apreciação da solicitação de 

autorização de funcionamento as seguintes contribuições eco 
,.. . . . 

nomlCO-SOClalS das empresas participantes: 

I - investimentos que a empresa se comprometa a realizar 

na construção ou reequipamento de hotéis, 
- ,. 

embarcaçoes turlst~ 

cas e outras instalações de lazer, esportivas, culturais e de 
. , . 
lnteresse turlstlco nas zonas em que seja admitida a ativida-

de :10 jogo; 

11 - contribuições sob forma de ativos monetários ou fi­

nanceiros, destinadas a investimentos do Município interessa­

do, nos campos de fomento turístico indicados no inciso ante-

rlor; 

111 - programas de formação e treinamento de profissio­

nalS em hotelaria e serviços afins, com a especificação, em 

compromissos, do respectivo conteúdo e meios de execução; 

IV - propostas que melhor caracterizem a utilização de 
...... . ...... , . . 

mao-de-obra da reglao onde sera lmplantado o empreendlmento; 
. -- . '" .- .. V - lntegraçao do proJeto as condlçoes amblentals da re 

. -glao. 

Art. 52 - A exploração de hotéis-cassinos ou embarcações 
, . .'. turlstlcas com caSSlnos e restrlta a empresas que preencham 

cumulativamente as seguintes condições: 
. ., 

I - sejam nacionais, com capltal constltuldo exclusiva 
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mente de ações nominativas; 

11 - comprovem idoneidade financeira, inclusive de seus 
, . . . .....,. . 

SOC10S e admlnlstradores que deverao tambem comprovar ldonel-

dade moral. 

§ 1 2 - Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá ser aClO 

nista ou ter participação em mais de três hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassino. 

§ 22 - A nenhuma empresa poderá ser autorizada a explora 
..... ."'" ,. 

çao de malS de um hotel-casslno ou embarcaçao turlstlca com 

casslno. 

-çao: 

Art. 6 2 - Constarão obrigatoriamente do ato de autoriza-

I - o prazo de duração da autorização; 

11 - horário de funcionamento; 

111 - a relação dos jogos autorizados e a especificação 

quantitativa e qualitativa dos móveis e equipamentos a serem 

utilizados no jogo, que deverão ser de fabricação nacional. 
, . , . 

IV - os nomes dos diretores e SOC10S responsavels. 
. , 

Art. 7 2 - O Poder Executivo balxara, dentro de cento e 

vinte dias a contar de sua publicação, os regulamentos ne c es-
'. , ."'" . sarlOS a apllcaçao desta Lel. 

§ 1 2 - A regulamentação estabelecerá as condições para a 

aprovaçao dos diretore s , sócios e pessoal empregado, a qual­

quer título nas salas de jogos e na gerência das empresas au 

torizadas a operar as atividades de jogo, e fixará a competên 

cia das autoridades supervlsoras para designar previamente as 

pessoas autorizadas ao desempenho das atividades mencionadas 
, 

neste paragrafo. 

§ ~2 - Os regulamentos de que trata o caput deste artigo 

definirão: 

I - os direitos, obrigações e responsabilidade das empre 
, . 

sas e os dos usuarlOS dos serviços oferecidos por essas empre 

sas; 

11 - as condições e requisitos operacionais técnicos e 

financeiros para o funcionamento da atividade de exploração 

de jogos de azar, tanto para apreciação do pedido de autoriza-
-çao, quanto para a continuidade das mencionadas atividades; 

111 - os serviços que as empresas poderão ou deverão 
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, . 
prestar ao publlCO; 

IV - as designações, , -slmbolos e expressoes que poderão 

ou deverão ser usadas em relação com as atividades reguladas; 
,.. . . ..... 

V - o processo e a competencla para a apllcaçao das pena-

lidades a que ficarão sujeitas as pessoas, empresas e seus 

responsáveis, por infringências das disposições da presente 

lei e dos atos regulamentados e normativos, expedidos para 
-sua execuçao; 

VI - as modalidades de jogos de azar permitidas, bem co 

mo as condições para o acesso do público às salas de Jogo; 

VII - a forma e a periodicidade das informações estatís­

ticas, contábeis, financeiras e patrimoniais a serem submeti-
, 

das as autoridades competentes, 
. , . 

bem como os crlterlOS de sua 

padronização e publicidade; 

VIII - a quantidade mínima 
, . 

e qualidade dos movelS e equ~ 

pamentos a serem utilizados no jogo, que deverão s e r fabrica-
, 

dos no pals. 

Art. 8 Q - Às empresas beneficiárias de autorização para 

exploração de jogos de azar é vedado transferir es s a explora 

ção e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo sob 

condições a serem determinadas na regulamentação. 

§ lQ - No caso de ser autorizada, de acordo com a lei e 
. ,. ...... , 

os regulamentos respectlvos, a transferencla nao excedera o 

prazo de duração da autorização original. 

§ ~Q - A empresa autorizada, seus diretores, 
, . 

SOC10S e ad 

ministradores só poderão ter reconhecida a transfe r ência em 

seu favor, se atenderem os requisitos estipulados no art. 5 Q, 

bem corno as demais disposições desta Lei. 

Art. 9 Q - É vedado aos dirigentes e funcionários de ho-
, .. -, . . 

tels-caSSlnos ou embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos: 

I - participar nos jogos de azar dos hotéis-cassinos ou 
..... ,. . 

embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos; 

11 - ter sua remuneração, ou qualquer parcela de sua re­

muneração, calculada sobre o movimento das apostas . 

Art. 10 - É vedado às empresas autorizadas fazer 
, 

empre..§. 

timos ou financiamentos aos usuários dos hotéis-cassinos ou 
..... ,. . 

embarcaçoes turlstlcas com caSSlnos, sob qualquer forma, seJa 

em moeda nacional ou estrangeira, seja em valores conven-
. . 

ClonalS que as representem. 

Art. 11 - Os hotéis-cassinos ou embarcações turísticas não 

GER 3.17.23.004-2 - (MAII92) 
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terão acesso a benefícios fiscais e estímulos financeiros. 

Art. 12 - As Empresas Autorizadas ficam obrigadas a: 
, . 

I - efetuar, sempre que necessarlO, obras de conserva-

ção e reparação dos edifícios, embarcações, mobil i ário, uten 

sílios e equipamentos dos locais onde funcionem caSSlnos; 

11 - colaborar com as iniciativas oficiais que ~ tiverem 

como objetivo fomentar o turismo na área ou região onde esti­

verem localizadas, promovendo e patrocinando exposições, espe 
, . , . 

taculos ou provas esportlvas segundo programas e calendarlos 

a serem estabelecidos com a EMBRATUR e Órgãos Oficiais de Tu 

rlsmo. 

111 - recolher, 
, . , . 

em conta bancarla especlflca o valor que 

for fixado, conforme critérios explicitados na regulamentação, 

como caução para a autorização; 

IV - manter fundo de reserva para atender pagamento de­

corrente do movimento estimado do jogo; 

V - manter registros contábeis, em separado, das : rec e l­

tas e despesas relativas ao movimento de apostas. 

Parágrafo único - Os percentuais mínimos do movimento lí 

quido das apostas a serem redistribuídos como prêmio ao s usu 
, . '.. ,.", . 
arlOS dos hotels-casslnos ou embarcaçoes turlstlca s com caSSl 

nos serão definidos pelo regulamento desta Lei. 

Art. 13 - Sem prejuízo dos tributos federais, estaduais 

e municipais que incidam sobre as atividades dos hotéis-cassi 

nos e embarcações turísticas com cassinos, fica instituída 

contribuição fixa de 10% (dez por cento) sobre o lucro bruto 

dos Jogos de azar. 

Para efeito deste artigo o lucro bruto do Jogo se 

determinará por controle direto ou por estimativa. 

§ 2 2 - A contribuição instituída neste artigo será des-
. .. . .. , . , . 

tlnada ao custelo de atlvldades prlorltarlas e tera a seguln-

te destinação: 

a) 30% (trinta por cento) para o Instituto Brasileiro de 

Turismo - EMBRATUR; 

b) 50% (cinqüenta por cento) ao Estado e 20% (vinte por 

cento) ao Município onde se localizar o hotel-cassino ou que 

sediar a empresa titular de embarcação turística com caSSlno, 

desde que o Município onde s e localize essa sede atenda às 

exigências do art. 1 2 desta Lei e pertença ao Estado por onde 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI19 2) 
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navegue a embarcação; 

c) as verbas recebidas por Estados e Municípios 

tas na alínea anterior terão destinação exclusiva ao 

6. 

prevl.§. 

enslno 
" , .'. .-fundamental e a area de saude, sendo obrlgatorla a repartlçao 

eqüitativa dessas receitas em atividades dessas duas áreas. 

§ 32 - A contribuição de que trata este artigo será de 

vida a partir do início das atividades do hotel-cassino ou em 
- ,. . barcaçao turlstlca com caSSlno. 

§ 42 - Até o dia 10(dez) de cada mês, as empresas autor i 

zadas a explorarem jogos de azar recolherão ao Banco do Bra­

sil S/A, a crédito da EMBRATUR, do Estado e do Município em 

que se localize o estabelecimento, o valor da contribuição re 

ferente ao mês anterior. 
, 

§ 52 - A EMBRATUR usara, em caso de atraso nos recolhi 

mentos da contribuição, os privilégios processuais da Fazen­

da Pública, em especial os relativos à cobrança dos seus cré­

ditos, custas, prazos, prescrição e decadência. 

§ 6 2 - A contribuição social referida no caput deste ar-
, 

tigo sera definida em Lei Complementar. 

Art. 14 - A EMBRATUR exercerá os poderes de fiscalização 

conferidos à União, no referente ao cumprimento desta Lei e 

de seus regulamentos pertinentes a assuntos de interesse do 

turismo, bem como ao recolhimento da contribuição estatuída 

no artigo anterior, sem prejuízo das atribuições do Departa 
. " . . -mento da Recelta Federal quanto a apllcaçao desse e de outros 

tributos federais, e nada obstando à fiscalização de seguran 

ça no âmbito das autoridades judiciais e policiais nos 

níveis da Federação. 

~ 

tres 

Art. 15 - Nos casos de lançamento de tributos de ofício 

será aplicada multa de 50% (cinqüenta por cento), calculada 

sobre o valor das contribuições não recolhidas espontaneamen­

te, atualizadas monetariamente. 

Art. 16 - O não cumprimento das obrigações e disposições 

estabelecidas nesta Lei e em seus regulamentos sujeitará os 

infratores às seguintes cominações: 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 

I - advertência por escrito; 
.' . 11 - multa pecunlarla; 

111 - suspensão 

IV - interdição 

, . 
temporarla das atividades; 

do estabelecimento e da ativ idade ; 
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v - cancelamento da autorização. 

Parágrafo único - Aplicadas as penalidades a que se refe 
. . .. , 

rem os lnC1SOS 111 e V do caput, a EMBRATUR Sollcltara as pro 

vidências das autoridades competentes. 

Art. 17 - Não se sujeitam às penalidades previstas no 

Art. 50 do Decreto-Lei n~ 3.688, de 2 de outubro d e 1941, os 

diretores, sócios, funcionários e usuários dos 
, . . 

hotels-cassl 

nos ou embarcações turísticas com cassinos, autorizados a fun 

Clonar de acordo com o estabelecido nesta L e i, desde que ajam 

dentro dos limites por ela fixados. 

Art. 18 - Esta lei entra em vlgor na data de sua publica 

ção, surtindo seus efeitos a partir da vigência da Lei Com­

plementar que instituir a contribuição social de que trata o 

Art. 13. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1992. 

JURANDYR PAIXÃO 

Relator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COr-.nssÃo DE CONSTITUIÇÃO E 

Of . n9 P-009/93-CCJR Brasília, 15 de fevereiro de 1993 

Senhor Presidente , 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimen 

to ao disposto no art . 58 do Regimento Interno, a 

ção, por este Órgão Técnjco, do Projeto de Lei n9 

apre cia-

411-/\/ 91 

e seus apensos : PL n9 519/91 e apenso 

989/91 ; PL n 9 1.31 2/91 ; PL n 9 1.438/91 

PL n9 991/91 ; PL n9 

e PL n9 2 . 675/92. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a 

publicação do referido projeto e do parecer a ele oferecido . 

Aprove ito a oportunidade para r e nova r a 

Vossa Excelência protestos de consideração e apreço. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

!~~{ 
./ -

G JOSE 

Presidente 

DD . Presidente da Cãmara dos Deputados 

N E S T A 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~ O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI NQ 441-A/91 

Nos tErmos do art. 119, caput, I, do REgimEnto IntErno 
d a Câmal~a dos DEPutados, <.~ltErado PElo art. 1Q, I, da 
RESolljçi o nQ 10/91, o Sr. PrEsidEntE dEtErmino1j a abErtljra 
E divulgaçio na OrdEm do Dia das ComissgEs - dE prazo para 
aprEsEntação de. EmEndas, a part: il~ dE 011(14/93 , por cinco 
SESSgES, tEndo, ao SEU t~rmino, EStE órgio T~cnico rECEbido 

03 EmEndas. 

Sala da Comissio, Em 12 dE abril dE.' 19SD ... 

SEcrEtária 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO L JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 441-A, DE 1.991 

(do Sr. Renato Vianna) 

Autoriza os jogos de azar em geral. 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO - ART.24,II) 

SUl1ÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Projetos apensados: 

-.. T ..... 
• _..l. 

IV 

, , 

- Projetos de lei n9s 519/91 (991/91); 989/91; 1.312/91; 

1.438/91 e 2.675/92. 

- Relatório Final dos trabalhos da Subcomissão Especial destina 
da a examinar proposições relacionadas com a legalização da 
prática do jogo 

- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (25) 

- parecer da Comissão 

~ emendas adotadas pela Comissão (25) 

- texto final 

- declaração de voto 

Gf.R 20.01.0050.5 - (ABR/9 1) 
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lo Senhor S ecr~+"ári!"'·G!'Ir al da 11 ... ·. 

Anexe -se no proc es s o r ~ fer d nt. ab 

Projeto de Lei n .°3. ~? , /<Ji.=-' ''''' 

A 

CAMARA MUNICIPAL 
I I 

DE 

Em. 2f a3 
) 

- . 
G 

OF . PRO . Nº 133/93 Guarapari (ES), 20 de agosto de 1993 

DO : Presidente da Câmara Municipal de Guarapari 
AO : Exmo . Sr . Presidente da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados F.f2. 

derais e demais membros - BRAS1LIA - DF. 

Excelências: 

, Em anexo , estamos encaminhando a V. Exas ., cópia da MOÇÃO DE APOI O 
de autoria do vereador Michel Yazeji Haddad , e , com assinatura 
apoiamento dos demais vereadores . , em favor do Ilustre Deputado 
KNOPP . 

de 
DÉCIO 

Informamos , outrossim, que tal proposição após lida em Plenário para 
conhecimento dos presentes , obteve aprovação por unanimidade . 
Na oportunidade , aproveitamos para enviar-lhes nossos votos de respe~ 
to e admiração . 

Atencio samente , 

&i!j !l1Io~~ 
CLAUDIONOR VIEIRA MATOS FILHO-Presidente ItCMG It 
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CÂMARA MUNICIPAL 
-V 

MoeÃO DE APOIO 

DE GUARAPARI 

CÂMA~A MUNI CIPI! L DE CUARAPAR I 

AfRO V A D ~ C R U a.C\{\L01.1. .. ~~ ...... 
s.u DAS L:~ÕE Ç .. ) 9. . .I. __ 0 ~ /7~ !l§f. ~ ......... .. 

···_· __ ·_--;;·~·~·;·d-;~ t 8 _ ... .. . . . . _ ...... . 

Senhor Presidente, 

Proponho a Mesa ouvido o plenário e, dispensadas as fo~ 
malidades regimentais legais, seja aprovado por esta Casa de Leis a pr~ 

sente MOÇÃO DE APOIO, ao Senhor Deputado Federal DÉCIO KNOPP, que enfreu 
tando todas as dificuldades impostas pelo Decreto-Lei nº 9.215 de 30.04. 
1946, que restaurou a vigência do artigo 50 e seus parágrafos da Lei das 
Contravenções Penais, que considera infração penal a prática de jogos de 
azar em lugar público ou acessível ao público, mediante o pagamento de 
entrada ou sem ele, e ela própria define jogo de azar em que o ganho ou 
perda dependem exclusivamente ou principalmente da sorte, e a todas inc~ 
be vedar e reprimir a sua prática, através de medidas administrativas e 
judiciária, precisava mesmo da coragem de um homem que tenha sempre teu 
dência para protestar contra um ato absurdo, que nos é imposto e em seu 
tir-se honrado com o trabalho que se lhe confiaram,e em razão disso, prQ 
ponho nosso VOTO DE APOIO ao Projeto de Lei nº 989/ 91, de autoria do D~ 
putado acima citado que prevê e legaliza a reabertura dos Hotéis-Cassino 
no Brasil. 

, -Haja vista que o Projeto vem de encontro a fomentaçao ' 
do turismo, sendo um atrativo à mais para o setor, além de gerar empr~ 
gos e impostos, fomenta a cultura além de promover o turismo nas cidades 
que serão beneficiados com uma autorização,cidades estas que dependem da 
indústria chamada turismo para sobreviverem e nele giram sua prinCipal ' 
fonte de econômia,principalmente na baixa estação. 

Requeiro outrossim, que seja esta MOÇÃO,encaminhada a 
nosso Ilustre e honrado Deputado Federal, bem como a Mesa Diretora do 
Congresso Nacional e ao Excelentíssimo Presidente da RepÚblica Federati­
va do Brasil, para que dela tome conhecimento. 

Sala das Sessões, 16 de agosto de 1993. 

~GI HADDAD 
" 'T"""'.JfJ rn"tL~ +'n..JJvR AUT OR " 

----------------- -~ - -
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CA MAR A DO S DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO l 

Ofício nº 182/93 - Preso Brasília, 1 de setembro de 1993. 

Senhor Presidente, 

Tramita nesta Casa o Projeto de Lei nº 
441/91, do Sr. Renato Vianna, que "autoriza os jogos de azar em 
geral" e apensados a este: os Projetos de Lei nºs 991/91, do Sr. 
Pedro Correa, que "autoriza o funcionamento de cassinos nas 
regiões norte e nordeste e dá outras providências"; 1.312/91, do 
Sr. Artur da Távola, que "autoriza os estados da federação a 
conceder licença para exploração de jogos de azar"; 1438/91, do 
Sr. Sergio Cury, que "dispõe sobre a exploração de jogos de azar, 
em hotéis e cassinos, e dá outras providências"; 2.675/92, do Sr. 
Gilson Machado, que "revoga o artigo 50 do Decreto-Lei 3688, de 
03 de outubro de 1941, regulamenta a prática de jogos de azar e 
dá outras providências, (autorizando a abertura de cassinos 
através de licença concedida pelas assembléias e câmara de 
vereadores". Por tratar-se de matér ia afeta ao campo temático 
desta Comissão, de acordo com o art. 32, XIV, "a " , do Reg i mento 
Interno, no que diz respeito ao de s e nvolvimento urbano, so l icito 
a V. Exa. seja concedida audiê ncia das r e f e ridas Proposiçõe s a 
este Órgão Técnico. 

Acolho a oportunidade para reiterar a V.Exa. 
meus protestos de apreço e consideraç ã o . 

Deputado 
Pres i de nte 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 441-A, DE 1991 
(Do Sr. Renato Vianna) 

Autoriza os jogos de azar em geral. 

(Â COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇ1\Oi PI11AT'iÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (AUDIENCIA) - ART. 24, 11) 

S U 1-1 A R I O 

I - Projeto inicial 

11 - Pr o jetos apensados: 

111 

- Projetos de lei n9s 519/91 (991/91); 989/91; 1.312/91; 

1.438/91 e 2.675/92. 

- Relatório Final dos trabalhos da Subcomissão Especial de stina 
da a examinar proposições relacionadas com a legalização dã 
prática do jogo 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do relator 

- emendas oferecidas pelo relator (25) 

- pa recer da Comissão 

- emendas adotadas pela Comissão (25) 
- declaração de voto 

- texto final 
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O Congresso Nacional decreta : 

Art . 1~ Fica suprimido o art . 50 e seus 
parágrafos e alíneas da Lei das Contravenções 
Penais (Decreto-Lei n~ 3 . 688. de 3 de setembro 
de 1941) . 

Art . 2~ É vedado o jogo de azar em hotéis. 
estações de águas. balneários não devidamente 
autorizados e. especialmente. em casas parti­
culares de que part1cipem pessoas estranhas . 

Art . 3~ É permitida a exploração de jogo de 
azar em cassinos. mediante licença ou conces­
são governamentais. sendo vedado o ingresso a 
menores de 18 anos . 

Art . 4~ O Poder Executivo expedirá. dentro 
de noventa d1as. os regulamentos e as instru­
ções que se f1zerem necessárias para a boa e­
xecu;ão da presente lei . 

Art . 5~ 

contrár10. 
i ecreto-Lei 

Revogam-se as 
espec1almente as 
n~ 9 . 215. de 30 de 

Justificação 

diSposições em 
contidas no 

abril de 1946 . 

A Const 1tu1Ção Federa l. em seu art . 5~. 
111. estabelece que : "É livre o exercício de 

lualquer trabalho. oficio ou profissão. obser­
'adas as condições de capacidade que a le i 

estabelecer". e no 1nciso LXXVII. § 2~ : "A es­
peCificação dos direitos e garantias expressos 
nesta ConstitU1Ção não exclui outros direitos 
e garant1as decorrentes do reg1me dos princí­
p10S que ela adota" . Assim a exploração de jo­
gos de azar. devidamente licenciada ou conce­
d1da pelo Governo. na forma de lei. e dos re­
gulamentos e instruções executivas. é jur1di­
camente legitima . 

Na grande maioria dos estados contemporâneos 
é permitida a exploração dos jogos de azar. 
havendo mesmo quem viva exclusivamente dessa 
atividade. como o Principado de Mônaco. cujo 
famoso Cassino de Monte Carlo é considerado a 
" Capital do jogo de azar do mundo" . 

Os cassinos. com seus salões de jogos. as 
suas boates e teatros. entre outras atividades 
recreat1vas. além de constituírem fontes de 
rendas pÚblicas asseguram emprego a muita gen­
te. como cantores. bailarinos. humoristas. 
garçons e outros . 

A vedação. estabelecida no projeto . de cas­
sinos particulares. que funcionam clandestina­
mente em alguns apartamentos de alto luxo. le­
sando o fisco e pervertendo a juventude é me­
dida de alta defesa social . Como complemento 
foi estabelecida no projeto a proibição de in­
gresso de menores de 18 anos. nos referidos 
cassinos . 

Demais. os cassinos públicos atrairão. para 
o nosso País. maior número de turistas estran­
geiros. que. além de virem apreciar as nossas 
belezas naturais. desejam também divertir-se 
em toda plenitude. inclusive com Jogos de 

azar. É certo que a selvageria de nosso asfal­
to. onde atuam marginais crim1nosos. roubando 
turistas e por vezes matandO-OS. tem afastado 
muita gente. Os estudos que desenvolvem no 
sentido de aperfeiçoar o novo Código Penal. 
adaptando-o à realidade em que vivemos. forço­
samente haverá de exclu ir delitos em desuso. 
por prece1tos e penas que se ajustem aos re­
clamos da sociedade. coib1ndo pela ameaça ou 
aplicação de uma pena rigorosa os autores de 
crimes ominosos e promovendo a criação de co­
lônias correciona1S para outros delinqüentes. 
e assim procurando a adequada solução para 
essa dolorosa e vergonhosa problemática 
soc i a 1 . 

Os recursos financeiros arrecadados. tendo 
como fonte geradora os jogos de azar. pOderiam 
não somente promover o desenvolvimento de e­
quipamentos turísticos . tais como : a rede ho­
tele1ra. os parques de recreação e lazer. os 
restaurantes. prop1ciando larga oferta de tra- e 
balho. nesta luta 1ngente que a sociedade tra-
va pela queda do indice de desemprego . Além 
disso. a adoção de uma polit1ca fiscal adequa-
da pOderia inclusive gerar recursos capazes 
de. em algumas regiões turíst1caS. promover o 
imediato fortalecimento das combalidas finan-
ças de alguns mun1cipios . ~ 

Sala das Sessões. 21 de março de 1991. 
Deputado Renato Vianna. 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art . 5~ Todos são iguais perante a lei. sem 
distinção de qualquer natureza. garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida. à ~ 
1 iberdade. à igualdade. à segurança e à pro­
pr1edade. nos termos seguintes : 

XIII É livre o exercício de qualquer tra-
balho. ofício ou profissão. atendidas as qua­
lificações profissionais que a le1 estabele­
cer; 

LXXVI) são gratui tas as ações de habeas 
corpus e habeas data. e. na forma da lei. os 
atos necessários ao exercício da cidadania . 

' .. / . .............. .. . . ..... .. . . ... . . . .. . .. . . 

§ 2~ Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por e l a adotados. ou 
dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte . 
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DECRETO-LEI N~ 3 . 688. 

3 

d) o estabelecimento destinado à exploração 
de jogo de azar. ainda que se d1sS1mu 1e esse 
destino . 

DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 . . ..... . 

Lei das Contravenções Penais 

PARTE ESPECIAL 

CAPÍTULO VII 
Das Contravenções Relativas 

à Polícia de Costumes 
Jogo de Azar 

Art . 50 . Estabelecer ou explorar jogo de 
azar em lugar pÚblico ou acessível ao público. 
mediante o pagamento de entrada ou sem ele : 

Pena prisão simples. de três meses a um 
ano. e multa. de quatro mil cruzeiros a trinta 
m11 cruzeiros. estendendo-se os efeitos da 
condenação à perda dos móveis e objetos de de­
coração do local. 

§ 1~ A . pena e aumentada de um terço. se e-
x1ste entre os empregados ou participa do jogo 
pessoa menor de dezo ito anos . 

§ 2~ Incorre na pena de multa. de quatrocen­
tos cruze1ros a quatro mil cruzeiros. quem é 
encontrado a partlcipar do jogo. como ponteiro 
ou apostador . 

§ 3~ ConS1deram-se jogos de azar : 

aI c jogo em que o ganho e a perda dependem 
exc1uslva ou prinC1pa1mente da sorte; 

b l as apostas sobre corr1da de cavalos fora 
de h1pódromo ou de local onde sejam 
autor1zadas; 

C) as apostas sobre qualquer outra compet1-
ção esport1va . 

§ 4~ Equlparam-se. para os efeitos pena1s. a 
lugar acessível ao públ1CO : 

a) a casa part1cular em que se realizam jo­
gos de azar. quando deles habitualmente parti­
c1pam pessoas que não sejam da família de quem 
a ocupa; 

bl o hotel ou casa de hab1tação coletiva. a 
cujos hóspedes e moradores se proporClona jogo 
de azar; 

c) a sede ou dependência de sociedade ou 
associação. em que se realiza jogo de azar ; 

DECRETO-LEI N~ 9 . 215. 
DE 30 DE ABRIL DE 1946 

Proíbe a prática ou exploração de jogos 
de azar em todo o território nacional. 

o Pres1dente da Repúb11ca. usando da atr1-
buição que lhe confere o art . 180 da Consti­
tuição; e 

Considerando que a repressão aos jogos de 
azar é um imperat1vo da consc1ência un1versa1; 

Considerando que a legislação pena l de todos 
os povos cultos contém prece1tos tendentes a 
esse fim; 

Considerando que a tradição moral . jurídica 
e re1ig1osa do povo brasileiro é contrár1a a 
prática e à exploração dos jogos de azar; 

Considerando que. das exceções abertas a le 1 
geral. decorreram abusos nocivos à moral e aos 
bons costumes; 

Considerando que as licenças e concessões 
para a prática e exploração de jogos de azar 
na Cap1ta1 Federal e nas estâncias 
hidroterápicas. ba1neár1as ou c1imát1cas foram 
dadas a título precár10. podendo ser cassadas 
a qualquer momento : 

Decreta : 

em todo o terr1tór10 
art . 50 e seus 

Contravenções Pena1s 
de 2 de outubro de 

Art . Ia Fica restaurada 
nacional a vigênC1a do 
parágrafos da Lei das 
(Decreto-Le1 n~ 3 . 688. 
19411 

Art . 2~ Esta lei revoga os Decretos-Leis n' 
241. de 4 de fevereiro de 1938. n~ 5 . 089. de 
15 de dezembro de 1942. e n~ 5192. de 14 de 
jane1ro de 1943. e disposições em contrár1o . 

Art . 3~ Ficam declaradas nulas 
todas as licenças. concessões ou 
dadas pelas autorldades federa l s. 

e sem efeito 
autor1zações 
estaduals ou 

munic1pais. com fundamento nas 1e1s ora revo­
gadas. ou que. de qualquer forma . contenham 
autor ização em contrário ao d1SPOStO no art 
50 e seus parágrafos da Le1 das Contravenções 
Pena1s . 

Art . 4 Q Esta lei entra em V1gor na data de 
sua publicação . 
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REQUERIMENTO DE APENSAÇAo 

AF)EnSEm-SE a EstE os ProjEtos dE LEi 
no. 519/91, 991/91 € 989/91. 

Em 2.1; l(li 1 91. PI'"EsidEntE 

Excelentissimo Senhor Presidente, Dep. Ibsen Pinheiro 

Requeiro à Mesa, se digne mui respeito 

samente determinar a anexaçao ao Projeto-de-Lei n9 441/91 to 

das as demais proposições quer versam sobre a liberação de 

jogos de azar, casinos etc., em tramitação na Câmara dos Depu -

tados, na conformidade do art. 142 do RI , com as cautelas le 

gais . 

e júnho de 199 . 

Deputado 

PROJETO DE LEI N° 519, DE 1991 
(Do Sr. José Dutra) 

(A~ensado ao PL n9 441/91) 

(PMDB-PEt 

Autoriza a exploração de cassinos no território da . 

Amazônia Ocidental, na forma que estabelece. 

(A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo­

ART. 24, lI) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 E permitido o funcionamento de cassinos, me 
diante concessão governamental, no território da Amazônia Ociden 

tal. 

• 
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§ 12 O funcionamento dos cassinos de que trata o ca 
put deste artigo poderá ser fixo ou imóvel . 

§ 22 As concessões para exploração de cassinos, de 
que trata esta lei, serão objeto de concorrência pública realizada 
pelo Estado interessado, com prazo máximo de lO (dez) anos, prorro 
gável por igual período, desde que cumpridas as condições estabele 
cidas para a concess1lo inicial. 

§ 32 Os cassinos ficarão sujeitos a regime especial 
de fiscalização e controle, nos termos do que dispuser o regulamen 
to desta lei. 

Art. 22 Sómente poderá participar da licitaç1lo de 

que trata o artigo an~erior, a empresa brasileira: 

a - que comprove sua capacidade econômica-financeira; 
b - que ofereça as garantias necessárias; 

c 

.-

rue s~us diretores ou sócios tenham idoneidade 
~ancelra. 

moral e fi 

Art . 32 O caput do art . 50 do Decreto-Lei n2 3.688, 
de 3 de outubro de 1941, passa a ter a seguinte redaç1lo: 

·, .. ' 

prazo de 60 

caç1lo. 

"Art.50 Estabelecer ou explorar, sem 
da concessão, jogo de azar em lugar 

ou acesslvel ao público, mediante" o 

to de entrada ou sem ele:" 

a devi 
público 

pagamen 

Art. 42 O Poder Executivo regulamentará esta lei no 
(sessenta) dias, a contar de sua publicação. 

Art. 5Q Esta lei entra em vigor na data de sua publl 

Art. 6Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I f I C A ç A O 

O presente projeto de lei objetiva legalizar o fun 
cionamento de cassinos na Amazônia Ocidental, compreendida pelos 
Estados do Amazonas, Acre, Rondônia e Roraima, visando, com isso, 
instrumentalizar essa imensa região brasileira com um mecanismo C! 
paz de ajudar no seu processo de desenvolvimento, para promover a 
"redução das desigualdades regionais e sociais" conforme estabele 
cido no inciso VII do art. 170 da Constituiç1lo Federal. 

5 
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o funcionamento de cassinos, em qualquer parte do 
planeta, tem sido um importante fator de desenvolvimento. Muitos 
países têm dele se utilizado para promover o desenvolvimento de re 
giões inóspita e integrá-las ao processo de desenvolvimento nacio 
nal. 

Exemplo ímpar desse procedimento é a legalização de 
cassinos na cidade de Las Vegas, situada em pleno deserto no Est! 
do de Nevada, outrora afastada de qualquer atração natural que ju~ 
ti ficasse o deslocamento de visitantes para local tão inóspito e 

. . 
hoje transformada em um dos maiores centros turísticos mundiais 

graças à instalação da formidável malha de hotéis-cassinos que alí 
se efetivou. 

Nessa mesma linha, cerca de uma centena de p~es ~o 

mundo inteiro leQalizaram o funcionamento de cassinos, trans~ 
do essas regiões inóspitas em importantes centros de atraçao- furI~ 

tica tanto para nacionais como para estrangeiros, com que elevaram 

a receita tributária estadual e municipal, aumentaram a oferta de 
empregos e estimularam a construção de estruturas turIsticas. 

A Amazônia Ocidental se enquadra perfeitamente den 
tro desse cenário de região de difícil acesso, subdesenvolvida,com 
problemas sociais os mais graves e com seu povo quase que totalmen 
te desesperançado, visto que a sua exploração extrativa sucumbiu, 
a borracha desapareceu, a juta não existe mais na prática, a pesca 
está proibida, a produção agrícola encontra-se ameaçada pelo láte 
go m IBAMA, a produção pecuária não pode se desenvolver e a expl~ 

ração mineral se encontra contingenciada pela terrível guerra eco 
lógica que hoje se abate sobre a Amazônia como um todo. 

De toda a atividade econômica da Amazônia Legal só 
restava a Zona Franca de Manaus, constituída por um 
trial integrado por cerca de 500 indústrias, por um 
enorme e por um polo agropecuário, que vinham dando 

Parque Indus 
polo comercial 
uma resposta 

positiva aos nossos anseios desenvolvimentistas, vez que, no seu 
conjunto, oferecia cerca de 250.000 empregos e promoveu um fatura 
menta industrial da ordem de US$ 6.7 bilhões em 1.989 . 

Importa ressaltar que os benefícios da Zona Franca 
de Manaus não se limitavam à Amazônia Ocidental. Tornou-se um pro 
jeta nacional, já que promoveu o enriquecimento de outras praças e 
gerando empregos em outras regiões, já que adquiriu no mercado in 
terno, em 1988, cerca de 3,4, bilhões de dólares e 4 bilhões em 1990. 

Como se vê, a Zona franca de Manaus transformou- se 

• 
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no grande sonho dos amazonenses e dos amazônidas ocidentais. At r a 
vés desse mecanismo de desenvolvimento alimentava-se a grande espe 
rança de um dia se ver desenvolvida toda a Amazônia Ocidental, com 
a eliminação de seus grandes problemas sociais e a consolidação de 

um processo de desenvolvimento capaz de permitir uma vida 
para todos . 

melhor 

Ocorre entretanto que, no ano pretérito, o goverNp~ 

brasileiro resolveu abrir a economia brasileira Para o exterior,po! 
tantCk,ermitido a importação de praticamente todos os bens produzl 
dos ~ Zona Franca de M;.naus, por um preço menor. Com Isso o 
~na prática,deixou sem mercado grande parcela da produção 

go ve! 
da Zo 

na Franca, fato que determinou, de pronto, a demissão de cerca de 
36.000 empregados , que retrata, com clareza meridiana, o estado de 
incerteza e de insegurança por 

naus e a Amazônia Ocide ~ tal . 

Que passa hoje a Zona Franca de 
. .. 

Ma 

Esse golpe brutal sofr i do pela economia da Amazônia 
Ocidental determ i nou Que procurássemos um caminho novo para diminuir 
o prejuízo Que irremediavelmente será experimentado pela nossa re 

gião. E foi assim Que, entendendo o fU0cion~mento de cassinos como 

um importante meca nismo de desenvolvimento, decid~ pela apresent~ 

ção do presente projeto de lei, na certeza .. de Que, com ele, não es 
tou visando apenas a preservaç~o do desenvolvimento local mas, tam 
bém, de todo o país. 

Com esse projeto de .l ei, pretendo legal izar o fun 
cionamento de · cassinos fixos ou ~6veis, despertando ainda mais o in 

teresse turístico pela nossa r~gião, Que possui, nessa área,um enor 
me potencial Que precisa ser explorado para gerar receita para os 
Estados da Amazônia Ocidental. 

A atividade Que busco através do presente projetore 
lei não pode ser condenada, visto Que o jogo praticamente está ofi 
cializado no país, já Que o governo federal organiza a Loteria Es 
portiva, Loteria Federal, Loto e Sena. Por isso, acredito poder con 
tar com o apoio de meus nobres pares para a sua aprovação. 

Sala da Comi ssão, em 03 de J!.,J de 1991 . 

g .---"-----~PLit.ad/jOSE DUTRA 
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LEGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS 'COHISSOES PERMANENTES 

. .. .. .. . .. .. .. .. .. -.. ... .. -.. .. .. .. -.. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. .. ... .. ... ... .. . . 
Titulo W 

DA ORDEM ECOI'fÓMlCA E AM/"tCEJRA 

C.pttulo I 

OOS PRINCIPlOS GE.fWS DA 
A TMDADE ECONOJllOCA 

Art. t 70. A ordem ecooómica, fundada na valorizaçao do 
trabalho humano e na I/\Ire inICiativa. tem por fim assegurar 
a todos eJUstencla dlQna. conforme os ditames da Justiça socllll. 
observados os seguintes princlplOS, 

... _-._ . .. . _ - -_._-_.-.~ .. -. . . ....... __ .... -. 
VII - reduçao da~ deslQualdades reglOfl4ls e sociais: 

. .. .. _ ~ . - ........... .. ... -.. ......... .. . .. .. . .... . ....... . ... ... . 

• o. ...... - ....... __ • • _ ... . .. .. ................................ .... .. . 

DECRETO.LII N.· 3.611 - DE 1 DE OU1\JBaO DE 1 .. 1 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 
. .. .. ....... .. .. -- ....... ..... .. . ... ---- .. . -_ . ...... ...... .. 

P ARTE ESPECIAL 
................ . .. . . . . . . .... .... . 

CAPITULO VII _ DAS CONTRAVE~Ç()ES RELATIVAS À 
POLICIA DE COSTUMES (30) 

'oso de AUlr I úblico eu 
Art 50 - Estabclec.er ou uplorar jo,o de aur

d 
em ~!mar .~e ' <'1) 

, . ' d ' t o pa,amente de mtra a ou - • " , 
aceuivel ao publico , me lan e . a um ano e multa de quatro mIl 

Pena - prilio limples, de Ires m::sndo-
SC 

os deites d~ condenaçlo à 
cruuirol a Irinta mil cruu.res. este e 
perd~ dos móvei~ e ob~OI de decoraçio do loçal. 

.. -...... .. ........... . ... . .... -_ ..... _- _ .. _-_ .......... - . .. . . 
. ....... _ .. __ ._-_.--_ ... _-_._-------_._-_ ... _---_ . ....... . 
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PROJETO DE LEI N° 991 , DE 1991 
(Do Sr. Pedro Correa) 

Aut oriza ~ tunci nn a ~~nt c dp. c ~s~in o nas R rqi õ ~ ! No [ t e e 

~ocd •• t •• d. o ut ra ~ p[ ov ld i nr l a a . 

(APENS E-S L AO PROJE TO or: tt: r N 51 9 , l)f. 199 1 ). 

o CONCRESSO NACIONAL decret. : 

Art .' ld - E al Jt c rll ad o o runc lflnaml'nf o de ~ a s ,ln n s, 

~~ t st a L tl c ~ !m t n to s ~1 6prl ~ s Ou hOt~11, nl' PeQJ O~ ~ N~ r te e NO l de~ 

t • . 

Or l o ] Q - Os c a s~ l n~ § s er8 n l oca l i za da s . p rp ftre~r la! 

me n tI" . na' : ~:lIla i !- do f q;:1{1 ( S ,. e,.. r ld"d e s dto 1l"'\te'T e ssp t u rí s ti co 

I1ti§ J~e; ~ ~f ~ ',' ':' T ~e' ,. N" f ·jeqf' . r!P ac nao c om r elaç :! J a S E' r indl c ~ C' a 

nf'll r ei : . ': ( cc r- !.. n ~f' 1 I (' J"~ a l - (t i 

~êilá9 ~ ;;' ~ ll '"\ lco - o nÚlr'er o rt e e<ti t't'! pL"l n f', :rs 

h~ tl l s ClJ ca ssi no s • ~ 1 1~ l la ao a ~ . \ :r! rt a ! 

~ :; - " J C -i ~O Ce e lF ~r~ '; a f' ;, ~r ~' ; .:: r .. , ~, :,':". 

··f: r :l," t : ~ . :; l uc r a ,. a :" (d " :- i or. (· t;,e ~ \ i G " ~ 

1" :l 1 ,. ~ : I - ~ · .r ":- t 1" f ,lt ~ 8 '- "l ,)o r , 
") !; _ t. ~ • 

~rt , .0 - ~s emp resa s c onces!lon'rlas s lo obriga das a: 

J - ~an ter espetdc u l os de ~~ s le a "a o ... i vo" ; 

11 - pr onto " tr txpos l çOes art is ti c as e e ompe tl çOe s e s pc. rtl va s , di! aco!. 

do co~ c8lend~rlo deter~lnado pe l a f~A~AT UR , ilin de col a bo rar com a s 

Inlct.tJvfs orlel,l! objetiva ndo e s tl~ul .r Q r lu xo turí , tl c o re9! 

0".1 : 

JJt - _an ter fundo d~ respr ~ a pari ate nder ao oa yament o (lp co rre n te 

do . ~ o vlme n to tst l ~ado do J 090 , ellt ~al o r a ser fl.ad o pe la 

nO.le. redeTltl; 
Caiu Ee,2 

1v - lfIa f" lu rf'ots.tr o l cl·(o!;4b l" t!'; d )IS re {" e lt u e d ~~ {'I"ul Tt fp.rent ts ao 

_Ovl~pnt " d~, ,postUI . 

tor t . ~~ - N~ o p c, d t' t~o Ingressar r,os estatJ f'lf~clm f' n t os 

de Que t : .til P!- ta l eI: 

. , o s ~e~O Je s de Id ade ; 

b) os p~~ reQad C s d~ e st a~el e c imf' r tos r lna nc ~l r o~ Ou de c r~ d lt c: 

c ' os t ue e'-trç am c a rg c~. en'pregcs Ou ( u,-,c ô P!õ de tes ou r ei r o . c ab. a e 

asse '7l e l "'ad :" s ; 

d ) os Que. cor de c! sl ~ j ud! r ! ~ ; , t e ntla~ ,Ido de c lar a dos l ne aDaze~ . 

pr( ~ ! 9~ s r v r u l Oild( s r1 e 'al~ ~ c la rla ud~l e n t a . e nQuant o n ~ ~ ( o rem ha 
1:11 ! 1 t a : ~ - ~ : 

p ) (os f .• n,! .:r' A "I ~ s OI' ~ -:, lf c1 as r pderal. Chil e MI lI tar ; 

( ', as o'!'o;. St' .JS Qut se tn(' ~n tt~,., ~ "., Q: ll' d ~ ) lb ~r d . t1 ~ COI"\:"lclo " ,,1. 

t r t . t" t - Cc m[ ~ ! e ~ C ~ l. a E ccn O~ l ca r~ d~:al 3 
i:t ;; : ' ~ .;,~ : ,!,:: ' :I r ! C3!; !- I '"!cs. 

I'. : t. : .. . : n~ ~ (':'I·'a t' · U ' I(' ,t ~ ç ., \ ~ rl t·\~ t '-J c, ' ~ C trn)C 

' , . ~ . "\ !~., I' : ": " :D:;! ' Qu I! ! nr l d .. - ! :: ~ . , ~ ~! ;J t l", I ~ Jt tl (t <J 0 ! : , .< : n( ' , 

j r: i' -;' JI:'" ~ a : ' : 
I :r;.l c ,l t:uiaC .J ~ : : re O l ll-:: t C ItfJJ :J :: a.J ' ~ t !.:': P "~ t.''iH:i F. ~. t .; tE:l!" 
,. ! li ('n t c. ~ . 

f 10 • O l uc r o lIquido serd deter~lnado por co~ . 

troJe ~lreto da Ce1x. [conOMlc. F'der.l . 

, 2Q - A c ontlJbuiCl o prevista neste artig o 'e 

ré recolhida' C'lxa EconOmlea rederal. 8l~ o 

dia la (de z ) de cade m~s, e . ss l~ serS dlstrlbu 

Id a , 

. ) ~ o_ l \eS~~ n tA por (r~ t o) ao ~ In l ,t ~ r lo ~a A ~ 'O S o~ I.I. o_ri .pllc~ 
ç30 ~ s pec frl c. e~ pr o9r.~a s de asslst~nc la ao ~enor Clre' lte; 

b) 40 \ ( Qu arent a po r c e n t o) a o 1041 ni sth lo da Edu C8Çl o , para a p l t c açl o 

e~pe c !fl r 8 fm pr ogra ma de bo l s as de e s t udo a est udantes care rl tes . 

Art . eg ~ O Poder Ewe cutlyo, na pr lzo de 110 (c ent o e 

yl nt r ) dias . e xped i rá de c rt l o reQu lam~n landn !~ta lel, da au .l con,t! 

rá, {n c l usl '/!, o re Qlment o lnlf'rno a s~r observado pplos c assino s . 

Art . 9Q _ A tno bserv ~ nc tB do d l~ p o sto nesta lei s u jelt! 

r ~ o s e 5 t Rh e l e c tme n l o s Inrral o les a mu lta varld vel de Crll . OOO . OOO.CC 

( um m l lh ~ o ~e cru ze\r o~ ) a CrS ~ , OOO , OGOIOO (c 1rlc o ~11hOf\ d. cruzel 
r !) s ) , 

P ;;r ~ç rafo On lc c - No c a s o de rel nc l d ~ ncI 3, a 
mul'a spr .i aplicada em dobr o p o e st a be ltclltlent o 

P OC~f ~ ter Su~ S a ti v i dades s u s ~ e n s as Do r at. J: 
( ~r ~n lô ) di .., . 

r, rt. 10 • O ca pu ~ ~:J ~ rt . ~O. dó l ei das e.:. '"\ r a \e n ç Oe~ 

f~ '-. a H C ~ ::r et o ... pi <"Iço ~.t" f! 5. de ) Qe Ou t vbro de 1941 ~ , [. B !,. J a d ';J! : 

t~ n i it~ _,r tt : &jl Ça O: 

' r ,1'l a :-_ 

'. r : e'I ~ t' 

c 1C30 . 

"C : • 

I .j::' ll ~( . ( '.1 itc e ~ '~~ "!i .. C' r ~ :i i co. ,..- d! ant e o t a ; ~- e n I Q (l e f ­

\& m E:e. ~ iil \c e~ l oc iil !~~~ e s s:~ \J ] d a~ f \ a ~ ~e 9 ! : ~ s N ~ rt t e 

's ~~ . I( ~ ', .. r. ~ l! t '! l i J: l :' C·JS (. = ~ a to rl-: P" I,jr-r (.c'c . '.: , :' . 

A f t . J 1 - f" t . I e I r lil J I ~ '" li' I 'J(Jf r, . d i I • Clt 1,, 1 p ut}) 

Art . 12 - Revogam·s e as dl ~D o s 1ç O e s em con tr.ir l o , 

JUST l r l C AçA O 

Lam~nt á \ e lm p n t P, n o ~s ~ tradiç ' o cu ltu r al t~t' maculada 

pela h l po<:r ls!a , f pnOrn pno n ae l ol.a l ~ fl ue cr iou 1 lenda dI" Qut o bu 

slle lr o ~ "b on zi nho " : I' ao tem p re concelto"i e Outr.' fa n tasia, . 

1\ du ra' l ll l r1a dp. e n t r ~ ta 'H o . mo !-f ' " 8 f ac f' tprrr . "' 1 d i 

vl"I ~ ',( ia ur tla " i\ , dos mll hOt' S d e me no r es c 3 r pn l.~ s QuI' peri'll'l b ... l il m O! 

l a~ r uas , da ~r ost lt uiç a o , i nc l usive de me n ina!'; e da d l5c r lmln~ c a o 
ra <:l al. 

r pr f' rlsf' O"p f' n rr e nt emQs e ..... 1 p 'a llrtade , cn rn co raQ - m e 

t1f' ,.! , .. , p . 11'· ... L',. \ ."!p· !l.1 " II '("I{ rl <. L1, ct :l'; r "n tn,I;! <. ",t.f " r t · .. ,~ I " r 'O" 
(l.'r';ll .. ,1,<: l ep,óh " i., ['Irl" c('nc I" 1 10 \ . 

:' , i" br'n· . fJ Q'J e bus('amo ~, Ilt r a vé o: d~ !> ta P I (.ocos l :. ~ {, de" 

t : r r:l t!:'. r, !l 1 ;,~. , fo llpu a m ~ ~.t.' a r" h l r 6, r lta d r, m::-r al i ",n , tt 'l f' ("o ~, 

' lq' il - ""1"' ~.;oll "r ~ '\f<1u f' · {!> J ogo;, d,. a nil . ri '. ' li /a rte'" f" C l e;', I" (IS 
f ' ~ (' t ! ~ ~ 

/l l ih . "0 Po ra si l , o jo g 'J é ulfl f~ l nSQ:: la : ç~'n ralll<l c1n . 

:r-, ., \~ ~'::! cl:,:',l rn;"' I <I " 'Ic!ona l, e- p i o r ado pel , Clr~L;rl; G .e r rC' , a lfa 

_f S c~ .... r:": i " .. , t' r...J I! t a mt ~m l e ) "r <J, rom;'lla ': e n t err p- ·,:, . c c'er' l; ml r, a 

a~ "Jc~: ,'. t ~ct .., ", f-nr ," r] fl s l t' s ~ J a :o ne; tlpr ~C'~ cC'n t: h !' ·· ~';~ r~"a l , 

(11'1 veldaclE"o o J CQo , on t o l oQ l camen teo rsr Dor l e da nn f u 

r"1 8 huml'lf ' '' , (1 [1 ~ (I ",O lud r. n l. no dll~r de 11I11 nlJI, 'i .. ndo, t"I __ ~" f. 

t o ma i s a n ti go Qu ~ a próp ria r ullur • . lal ~ tl po r I ~ s o . ".,11 h~ rt s de 

hra \ lle l r ~ s. oflual mt n te , d lrlQem - se par. o Ur ugu RI o Pl r lQual e Ar9f'~ 

t I n e ~ r aIs~ ~ vi z i nhos onde Oi j ogos de Ilar s l o peTntl t Jdos s e ndo 

~ t j ( ' Il~ mo i , ~~~~ t ~rl " s ~ I n .t~ l .~ veq. s . ~r ub Ro Atl.nt l c r ltv . ou 
It~ ttlP ~ n,n loI (lII lt" CiH lo . 

NeB t rnnte wt o . nosso objetiv o « pPr mlt Ir Qu ~ t'a o; Ilt 
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gi!'>e-'i N-:: rtt' .. tl ')rdr",t f' ~ o~sam r UnclOllal citsslnos, se ja . rn e s talJf'le c. ! 

tnt ntr.s [1 T(. [' !.l ;- s ("I; em hrl t~ ls, llm l ta Oos a o núme~o dE' trJ l1 t.l f' 11l1al"ldo 

r,, "' trln o! mo " ri J0QII a f' ~; ta!o l t'gJ"' P5 , é [H' I QUf' IH Plf' n df"ITlO S rrdut lr 

'1tIJ\'=~ Cl' ~rlt rr 1r"l'" (11) tur !!", m(I . a ~ di5p.1 rJ I1;Hles c1 ("s ta o; álr"o; {"(JT' a ... 

r ,. ~ ir"~ r " l, ·iur'1l·q~ P r: e llt r lJf's tC' , QIJP ter~ o\!tras voraçõtc, f' um,. len 

dOI O" J {;Ir!"" m,-,i t ~l s"'rJ" '! ? T an tf'sl(Jr ' t P d o Br a sil. 

c, ... : 11 'IQ u i orl('1 s o t1:S l· r:,.:-rr (1~ c,(' b re a II'ds~IIJ p r Oll't 

n !\ tl P I't" ,. No r d",,! f" , IJlldt a /I1 C'lfté'lI1.1i'H1 " In l ;u"~tJl e das mais el f'vadi.ls 

dt lud " ~ II'IU"lk. Cl IHot-lema " por (Jt·mal'.i c nn'l re 111 0 . 

Icc1:s o c. e j 1o lçc"j Q('\ vern,HT1Pr'lI"i c, ~ ft> aorl lR l" 1Tl,' " ... ·1( j 

C". lP v eldI8'?l -''' f i ~('I fl"r .. "te", . 'ro s~ n lluu t1" (re t~,a ",p'" f' dt ~t"Il .. 'pJ .' t .. 

r o!, ,· '"'I " ' '' , r " ", I' " 11'1 \1 ''' :''1 11' ' ' ,1 , rh , r·;:I ·. · . I ·II\' " ;",'1."\ "'~ 

01 ,,,, ~/" ~ : "' :J :- O, "C' ''' oaje,e,> S.J!·a ... , rri ( a" '~ S l~ rr~ r'( iO".::\1 ,) ', ,. f'r la r,to'. 

.,rld ~ 'u "c i O!1.V~ . ",a c1éCCI'I;t s , cas';l rl ros. 

llJc r n li 'l ld t1 ('1 a " rer id, rf>l 'r~ t>q.P<:J ' :,:j u f' ,i rr ,!fT, a 

~,. ~ c· r ". '? ~";1'· ~I . 3 ") , f \'I:t.Jrr>l 3 flor Cf" t o "' f'r -1 ') (altea!1,) c, ~ l,d w:CI r t~ 

''',,! ',. :'I re { ~ "·~l. (!~. dlst:-lhui rá ,>esc,entil O( r cerda a o "' ir !s'eri o d a 

el ç :l o !",C' r l al. par i! apll c lI~A o ~'" proQramas de a ss lst~nc la a o nlenot C8 rcn 

tt, e Qu are nta por ce~to l a Hl flts terl 0 d~ Edue açl o , para 8 

dt b ol~8~ ~t e~tudC" aos es tudantes ~tm recursos . 

conctso;Ao 

1 emos ' 11 toa (('I ..... v, rç t\ o d~ !lu'- " lIIed I da R i 11 11 1 l) rJ'l ("Ollt r 1 h!, 

1rAi dtclsJv it ment t para a eIll8nrloac 3" etonOmJ t:a do Norte" No r ltpste . CÇ: 

hho ra ndo, a intJa. na scluç~o da qUf!st3 0 do m~nor e dos estudar rtes CI 

re ntes . 

P l, r todo (\ ~)ln o~t(\ . E"o:.pf"ritm f.l <" "l u " a Ird r l atl ... a ... enh .. a 

mert te r o bpne~JAclto de noso:.os lJ u~t l es Part~ . 

UO/nAt"AO tIrADA A /ll.tADA f IL A t OOIU>I NAt"A O 
DAS COM/UOIJ ""NAIiI~'rll 

DECRETO-LEi N~ 30688, DE 3 DE OUTUBRO DE 19~1 
LEI DAS CONTRAVENÇOES PEN AIS 

... ... .......... ......... ......... .. .. .. ............ ...... 

. ...... .. ... . .. , .. . . 0··'···· . ........... . . . . . .........•.... 

C~rH"t o VII 

DAS CO,.,l RA \"I "'~Ol S RI LI\ llVAS 
A POllUA DE CUSIUMH 

.... . . ~ . .......... . . ... . . .... . .. . 

Ar1 ~I E\utM=lcce-1 Ou upJo r.r j ("l ' (' dt • .LIJ r m lu,.r publrco ou • ..: r \\hr! . " IIU 
blico. O\e:dl.1tnlt o p.".mtnto dt e:n tlld. ou ,em rlt 

Prn. -: pruJ o l imr1 e-s' de ] (uh) me-SoC5 • I (um) aliO, r mult i . de dois . quinu 
('OflI(lS dr rt". "l~nde-ndo-M' 05 tfeilo5 d. COllde-lIt( l o , prrd. dOI móvel' r objtlO\ do> 
c1.t<OI.çao do louJ 

, 16 A pena t . umtnt.d. dt um le:I tO. M' Uhlt tntJ t OI empu,AdOt. ou pa rhcip. 
do JO,o pC"uo, menor dt 18 (duoil0) anos . 

. , 16 Incortt n. pcn. dt mult • • de duztntos mil ·rtis I doi, contOl dr rt lS. q lWtTl t 
'tnC(\lIll1dl) ' r,ur klp.' do JOI('l . ro",o 1'0nlrll0 ou , polI . do, . 

• ) ~ Cnm~lfI .11I Ir )UI '" do> lU ! 

o, () Jnlll rU I qUt () pllhu r • pelei. drf<IIdrtn udu\l" . 0\1 ptindf·. lrnrIl1t d _ \1.1', . 
b} 1.' . po5l' \ sobr r cornch dr u".loI lora dt hipódromo ou de: luc . 1 ondt IIJ"" 

,uloriz.adu; 
() .~ lposn, ~ \ ob lr qUaJqUfl Oulll cOOlptll<;ICI r\t"orll"l . 

I . ~ E..quirvam ·sr . pari OS deitos prnah. a lupr acenivel ao público ' 
.) • CIbI p.rtiocular rm que K rtallam jO, 01 de 11.&1. q u. ndo de ltl habilualmrnle 

p&r1kipam P'Mso.\ que nlo IoCjam d. r. mlli. de quem I ocupa; 

b) o hotel ou tua ck babilaçl o coletiva • • cujos hOspede I c mOfadOltllt p0JX'" 
OonA jo,o de az.ar : 

t) a sede 00 de-pcndlncia de .oc~.dc ou anociaçlo. em que It , taliu JOI o Ck 
ow o 

d ) o eSlaNlcC"imcnto destinado ' uploraç.lo de ;010 de &.UI . ainda qur U' dinimu· 
l1li ftl,( datlno 

.0 • • •••••• • .. • .•.. . •. •. •..•.•• .• • •.... . ••• • ••• . •••.• . ...• 

............. ..... ..... ..... ... ..... .......... .. .............. ... . ... 

PROJETO Dr~ 1.1'1 N° Q~q, DE 19<)1 
(Do Sr Ih·n..' itl Kl10rJ 

I ' f' r r. I t. ' " 
ill '" f . ' If, fl r';' I ~ 1!< !' 11 C'., ,. 

.~ ') ~. ' .. ~ ' ;'1' r i '1 '\ 

Ar t . 10· Fica permit ida , me~l a nte autOtl 1a ­
çã o 9 C'verna ''oe n terl (' na t orma que vier •• er rp.;ulameh tada pe­
l o PC'Ou· r.Kt~C \lt1 vo, a e,.ploução de j090& de aur e m ho trJa ­
c a s slrll.' • . 

§ 
pll orlti ll a ~ r Ufa 
ta este art i90; 

crltirlos: 

l O - O POO("f hreu tJvo df!l Jmitari as árellli 
l oc.llução dos e mpreendimen tos df' que tra· 

- consider a ndo cumul a t lvame n tp os seguintes 

a ) a po pulaçÃo do Munlcip1 0 onde se l ocalize 
se j .s i n f crior a 300 .0DO (trftZt'nt o . mll) habitan tes ou aeja 
consldf!Tnda Il ha ~re inl c a: 

bl t enham patrlm5nJo turlstlco a ser valorizA 
do (estãl'~l " s hldr omi netala. climáticas, balnpárJ.~ etc. ' . -

IJ- obser\"a lldo prefrrenclalm"?nle : 
.1 .refta qu~ tp.nha~ carincla dr al tprnAtivas 

paTI! o df'b t' l! vo lvln'f' n to to c(·" t,n, I('o- aoc J"l , 
b) ireas ) c.lc .ltudall em Y("91ã <, d p fro nteira . 
§ 29 - rar ... frit o dplta Lei , hOlt'l·rol"llõlno 

.. n n1(' I <, d (' h (''' i'~d .'\ ."J c m (1(" t \lri"mf'l, rlASlltlfl c .,do I~l<·" lnst ltu · 
t l' t!1 . I Sl lf" 110 de Turlsme - f:,.WRATUR. admlnl s tr .d o s ob u ma ú r, i 
C lt d1"ro,ão tlocletÍlrlft e qur di "ponhl'l de ãl·eas. pAdr ô('s COI\S· 

trut l\'os , in~tala,õe!l . e quipamentos e 5~rvt ços ti s erem dpflni 
d c.,'i pch J:"tll RATlI fi , dC'stln.do s à IlospedaCJer., práti ca dE' j ('qos­
d~ azar, en t rete n1mento e lnler dos u~ua r i o •. 

"n, i'~. CabuÁ a o 1n!;tituto Br a sIleiro d( 
T".Jrl!>nL(" p 1 : ~HlR'1' U f { , a u t c.c1ur a expl o raçã o de h :, t"éls -cass inos 
a or. s cdi e lUlIlle!\ qUE" SE' ("nq uadrem nos crltérlo~ f'stl'\hrlpcldo& 
n" " ta Lr.l e na 1~ 911 1A ITICnt ação pOlterlor . 

AI t. )f.l - O 1 ntf're ss Ad o nl'l o bt j.nçào d.' l!Iul u­
r i:..'I,~ ll ~f' fun c lon<'J ln l'nlo dto hotcl· c asslnv . dp"crá r ('('ollwr 
fi" f 01 f'" a E" \'al'lI fi xtl ~ C's pel a t:MDRATUR, taKtl d t! serv iço, nao 
r(>c~' .:. 15ii .... ('l . para anall!je do pe~ido e ju l g ,.,mf>:-. to. 

_ At t . .. 4 9 - !;iio declr.lvu na ll pr("C't ação da so\1 
C'jt a ç ~o d! ~ut or l 1 l'lçdO de furl c l on amr n l o a s segl1lntes cnntrlt~ i 
Ç"N ' f! ,- nlf){·mlrCO- flft'cl .,t. dl'l' f'11I1 ' IP.". ,.,,,rt I r ti'a n tt'. : . 

I . 111,:rAll",('n l ~ s qUf' 1'1 r_"rPIl'I .r t'(")II' I'I I,rar'A 
• rNII11 1'1 1 ' Ia I:O"" tluçao dp ho trla e outras .1n tH al a çoc8 dt· l a ­
~cr, e ~po r t! vaft. cultural. f' d~ interesse turlSllco n~. cida-­
dc ,. ou ZOI"' ''''' em que Geja ad rl ll!da a al1vldade de j090 : 

11- contr1bulçoes s o b f o rma de ~tivos mon~tá-­
ri os cu f lnanc~ lr o!> . de s l1nadas a inve stirnen t os do Mun1clp10 
1n t eIrli sado , nos C' IU!lI'0S de f omento tur(sltco lndiCildo8 no 11lc1 
.~ ant rrlcrl -

111 - pr09ra_ • • d. formação e tr ei na me nto de -
profl •• 1ona1. em ho telari • • • trviço. a fin ., com a .'pec if1 , a ­
çi o •• ~ comproml" o " do ree~'l lvo conteúdo a Me i o . de e xe c u· 
çi o , 

IV propou .. qUI melhor car Ac ter1u!", • uti-
lização 4~ l'Ilão - de-olH. d. reqlio onde . era iMplantado O . "Iprt'­
endin,entol 

V 
e nta l. da r.9IaO. 

AJ t . So - A excloraçio de hotéls-caMl l no. i 
pr.ench~ cumul . liva~en le •• • e9uinte l r Cltrita f e~pr~,a5 que 

cond 1 çôe. : , 
- I~jam nlcional •• com c~pltal conltltuldc 

f' )I; ~' lust\' a n('l1te d '? ao;õ."s. nomi natival; 
J1 • ccmp(·overn ld ':>neldad" finan c eir a , 1nclua! 

\'e ele se u!> D6!'"t O I e Admlnls t. redor~. que dev~rão ta~m cOIfIpro" 
\ . .,, - ld ollc1dl\d(' m~ral. 

§ Iv - Ne nhumA peuoa flslc. ou j u r ld l c l poderá 
ser er c l onJata ou ter p."U c l.pllçao e M mÜS de t rês hotéll:.ca l.! 
n0 5 . 

§ 2? - A nf'ohuroa empresa poderi l er autor 1lach 
« ex~lora~;;'o de lI'Ials de uni hOle-l-cau1no , 

00 

• 
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Art . 69 - Co nUllri o obr .t 9ator1am~ntf' do .to df' 

I - o p rft J.o d~ d uração da a u t o rhaç Ãc:t, 
Jl - Hor il"l o d e fun c i onamen to l 
111 - li r elnç i ü do. jogos ~utorlud(," e a esf!. 

c lfl Cl'I ç ii rt qlla'l ttta t iva e q ua litativa d o . lIa ve1. e equJp ... ntos 
•• err"II ut l1118do~ n o 1oqo l 

vr l ~. 
1\' - o s n Onll' !; d os di r e t o r e ft e s óc i o!'! respon 5 ~~ 

ArL 7 9 - O Pod e r t x(" c u tivo b ai xa r á , den tro d (' 
c rnlo I ' vlnl e dl a f' a con t a r d~ .ua Fuhll e ll ç ã o , o s r" !lul al'lt"nt. o ,. 
1I .. ·l.·.· II"iír l o . i . " II (" &Ç;; O rlt",.t", 1 .... 1. 

§ I v "" 1\ " '(J ,'l", n' '' 'l tIH,;i;'J ~ct ,.I ,t!'I .. e .. râ a !: cl')nt1t ­
C; Clf'H pll r ll a a pTllv Açâ o d u , d llrt o rt'. , HÚ1: JUfI; e ... e •• oal r rn.., I (' 9" ­
do, • qu al q uer tIl u l o nas sal a c; d e j0905 e na gerénc la das e.­
presa s auto r i z adas a ODerar a s a tividade s d e 1ogo , e fi xará a 
c ompeti'ne l a da s a u t o r idad t" s superv i s o r a::; p Ar a de519 na r p revi a­
men te i l S JX'sso a s lI u t o rl z"dl'l s 11 0 de-s e l'lpe nho da •• tl v l d ad ~ s me n ­
C l 0 11 tl tlllS nes t e pa t Ãg r ol f o. 

§ 79 - Os r"qu Illmenl n. de q ue tral. o · C"a put­
d~sl~ ft rt J g o d r fJl l lrã o l 

I - 08 di reitos . 
d p s d a" empre 9 a~ e 03 d o . u5uá r l0' 
essas f!mpre Sll s I 

o l1 r j qaç() .. s e 
d o . le r viço s 

rf' s ponluIL11id! 
o letec t d o . por 

11 - a s condições e re qui s itos o peracion.i •• 
t écn i c o s e f inan ce i r o s p a ra o f u n c i o namento d. atividade de ex 
plo ração de j o gos d e -' l,ar , tanto para a a p rec iação da conco r - = 
r e n d a dest Jnacla à a uto r1ta ç ã o , quan to p a r a. c ontinuidade- da. 
menc i o nada s aUvidad cc; : 

111 - os s erv lço l qu~ a ~ e mpre . a . p?derio ou -
d evC! l"ã o pre .lar a o p úh li c o ; 

I V - a s de s J qnações , s l mbolos • expr es~ões 
qu e p oc! C' ,ão nu dr v<." rã o St"r U,. .. t''''' 5 ~m r r. lnçno CUr.'! as atlv1dat1 •• 
f(' q IJ)a" ll"- : 

V - O proc"lo •• c~p.tinci. plra • aplic. 
ç_ o d •• pen.lidad ••• que flc.rão luj.it •• a. ~ •• o •• , .mpr •••• T 
••• u. r •• pon.lv.l., por infrlnv5ncla. d •• dl,poliçõ •• d. pr'l.n 
te Lei • do •• to, r.9ul.~ent.do •• nor~.tivol, •• pedido. plre .T 
lua exec uç.o , 

VI -'1 modalidade. de jogo. de .Zlr permiti­
da s . ~!m c~o ., c undlçõe . p. r a o . c e •• o d n públieo i. ,.1 •• de 
10 9 0 1 

VII - a f o r ma e a pe r i Odi c idade d •• inform.çõe. 
efit~t{~tJ ca., c on tiLel., finan c eira. e pat r imonial ••• ereM ,ub­
metida. i •• uto ridade. c ompetent ••• be. COmO o. critério. de ,1,1. 
'l/'It'lronh.çeo e puhl1 c ld.d • • 

Arl . 89 - A. empre ••• benefJciArla, de .utor1-
zação para e xpl o ra ç ã o de j Og08 de az~ r i vedado tr.n,te-rlr e •• a· 
expl o ra ç ã o _e o . direit o l ligado . i re.pe c tiv. auto!izaçeO, •• l vo 
. ob condiçoe. a se rem determinada. n. regul.mentaçao. 

4 19 - No c aso de .er a u toriz.da, de .cordo co~ 
a lei e o . r~gu laMen t o . rf:. pect lvo •• a tr. n.ferência nio .xcederi 
o praz~ d~ d u rAção de autoriZAçã o ori g inal . 

§ 2'l - A . ,'''r e .... a uf a r I Zl'Ioill, • .,u. dJ r.t o r'!., . § 
c t O! • n,11" I II 1" tI' 8 '10 Ir " . ó p (')( It'lft o t ~ r 'I c o nl.r c ida • tlanlf.rihc i. 
am .ou fa vo r • • e I'It c ndt'r ~m o . req ullJ t O ••• tlpulado . no art.S9 " 
be~ c~no demais di. p osiçõe. de ~ ta Lei , 

"'rt . 99 - t ved ado a o . dJrigent ••• funcioniri ­
os d e h o téi s-ca ssinos : 

I - p arti c lva r no s j o g o l de azar dOI hotéi.-
- c ,ul'Illno s, 

lJ - te r .ua r,,,,uflt'r.çio, ou qualquer parcela 
dr 1 11 '" re,"une raç~ o , c a l c u l a d a . óLre o "'o v1l'11ento da. apoet ••• 

Art . 10 - t v e dado àH ~mprela. autorizad •• 1.­
z e r empr~s t im08 o u financiame ntos . 0 1 u.uários do. hotél,-cl •• i ­
n ON, . ob qua lqu rr f o rma, Re j a e m moeda n. c ional ou •• tr.nge1ra , 
seja eM val o re. c o n ven c ionais que •• r e presentem. 

Art. 11 - O. hotéi. -ca •• lno. não t~rão ace •• o' 
a o . benef·I c i 0 8 fi.cals ••• tfmulo . ftnanceiro. e ou Unha. d. I' 
cr.dlt o . '" condl çõe. fav or e c id •• prevl.ta. par. o turlllPO. 

d,..~ 4 1 
"'rt. 12 - .... Emp r ..... Autoriz.d •• fie •• obrl9! 

I - efetuar, sempre que nece •• irio, obr •• d. 
c onse r vaç a o e repara ç ã o dos edifl r. iol, mobiliário, uten,iliol • 
eqü J oan~ntos, d o s h o téis-cas s ino. e das ireas externas: 

11 - co laborar com a s ini c iativ.s oflci.il • I 

que t i~ e r em c omo o b j etivo f o men t ar o t u rhmo na área 0\,1 re9ii~ • 
onde e ,t l ve-rern l oca li z a dtl s, p r omovendo e patrocinando exposiço t:l, 
espe t áculo . o u p r o v a i es portivas .eg undo progra",a. e c.lendário. 
a serenl e s tabelec ido . c on a EMBRATUR e Orgão. Oflcial' de Turi.-
.. o . 

111 - recolher, em ~onta bancária .specifica O 
valor gue for tixado , c onforme crité r i o . explicit.dol na regula­
I'\('nteçao . COrDO c aução para a au toriz.ç ão; 

IV - .anter fund o d e re.erva para .ten~.r pa- . 
game nt o d b r o rrente d o .ovimento e.timado d o j o gol 

V - ~anter regi.t r OI contibet., .. aep.rado , 
das ' receite. e despesa" rela t iva. a o mo v imento de apo.ta •• 

Parág ra fo Ooi co - O. percentu.l. MIni.o. ~do ao 
vin,e nt o IIquld .:> dea a pos ta. a . e rem rt'dh t ribufdo. como preJIio 

aO. u.u'rl0. dOI hot'il-ea •• lnol, I.rio definido. pelo r.gul.­
.. nto d •• ta lAl. 
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§ J ~ - r~ l a v f rJ t C'+ d~ .tr a t tl q o o l u c (~ b l lltu 
d o j 09 0.- U ' d e tlr ttl l n at Ã j.l ":> 1 ~onlro l f' d lleto ou por esti mativa . 

§ 2 9 - , Ao cen t rlbu lç Ão i n s tituld. nes l e arli90 
5 r li dp$ tl n b d a a lI c J ~ lei o d e a l J ~ i dad e6 pr i or iti r i as que vi 5er 
~ j , , : rrr? r l l ~ d ' . t J tl s~o i nt e rna e r e c epl i vo . e teri a 5e9uinte 
"t'! , t jll'~ ; C' 1" '~ l'e r : l c"al : 

I'l ) !1 O, (d nC' o:"' f' ll ta pC1r c t"u t n ) pl'l ra o l n n tl lu l o 
a r ", !,j l ~lr o d f ':"'ur i ~mo - EI+1((kAT lJ H; 

b l 30 \ ( tr J n ta Do r cen t o ) p a r"a o 1: stado e 20\ 

(vlf'l tll!' r ( r c f·n t,..,) para o Hlmlt:- l p J o o ndp 11 (> l ocali z a o h('ll{'l - C'a ~ 
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§ 4Q - /\t i- o cl l l'l 10 !d~z l d i" cllll a 111 é- ~ , 11 5 e l"p r !, 

~.t . ; ."1 1 , 11 11 .''111 ., ,,, til f'XU ll' I " r l'lI'I h ,) l t'I~ - c ... " r. II HJ 6 1 f-' ('('II 1 .. :·1' IV' ,"I n h ,'n ­

(' l I d I,) l!130!-1l " c l· ~t.l l t c da EMURI\TtlR, d o Es t ad o e d lo Hun l c l p Jo Ctn 
qu· · r.l 10("' ,)1 11<> o e s t., l,r )f' dmcn to o v tl lm dA cnnt l ' Jl.lu lçft 0 , .. 1,, ­
Il':l t .. <'lO Jlle s a nte r J or . 

§ ~ç' - A n 'H'l H.ATUR u ' l'r ã . e m c a SQ di' alra so II('S 
' (> ::t, l h lf' l ~tl t os d a c e.n t ll Lu lçÃo . os p rl v ll foqi o s proc ('s fo uais dll f a 
l'-' !ldJ .... JI ,! 1c.l. t.! n, ."»PC: ' l l fd 0 1 relllll vos ;. C"u lHHnç,1 d o t: 8f'U!", c, ;;: 
c1 1 t " ',' . C,I! : t ", ' i . p r .1 r o .t.. pl C", l" 1 ç:i u (' tlt" c, l dr- !l c I,) , 

Ar l . 14 - A [foUl RA.TI'k f" )((' r rf" r" Ofo. p<:*<h ' rf'''- di' fl s 
(' Atir ,I, "; "" C" u n rf'rt d p t. i\ lIlI l.ii o . IH,' rf' f" rt'lIlf' a o C" unll'rl mC'll l 0 ,h"'S l ,1 
) .(' 1 t.' d to sf" u r. r .. g ul .. .. ,t· ll l o r. pt" 1 t in~nt f' s " a .. ~ u ll t O! , d e I ll t~rf·t. SI. 

' d o l 1J r ls ~lJ . berr. (' ( 11':'10 n o rrco l h l men l o d a con t r l bulç~o f' s t "' luld.a 
n o a r t. 14 des t a Le i, 5 C lr. p r f' ~ u ho das _a t rl bu i ç Õf' S d o Depart.a t" e~ 
t o d a Me cei t a Federa l qU lI tl t O a a r1i c- a ç a o d ps ! e e ~(' o ut r o s trl ­
Luu·, fed e r a i s . f' nad", o Lst a nd o a f isc all z aç ,'H" d f'" !; equ ranç'a no 
ã "'b lt o d a s . u t orld"d f" <:' j uc1 i C'i al ~ e po li c l e11!=. n o s t r .. :; n I v,,! !'o d ,., 
Ft"d(' I ,1Ç~ ('I. 

Arl . l ~ - N'J" C"'S05 clt" l ançd,nCn l ~) f\ . ~ II I lm ' l. S 
d e ofl do s ('rá a p l iC' ~ d;'l mu lta df: ~O ~ (c l,:,coe n ta p o r c(·'n t u) . c oJ ! 
c ulada s ÕLr e ('\ v al OI das c o ntr l blliçoes nao r e c o lh ldas es ponta ­
n~arnr n t e. at IH 11 7a d ", !< mo ne t a r Il'Imf'nte . 

Ar t . 169 - O nã o CUl'l fo' r l ml' nt o d a s lllJr J g a ç ô{' !' e 
d i ..... 0 5 t ç õ~ s e U abf' le c i d .u : n. ' sla Le i e e m s eu s r e9u 1 i\ mcn l os SU­
jrtt a 1Í1. Co8- i n rrat f> n ' s à" fõ ~ 9 ull1t p. s c oml naçô t' s: 

J - a llvrr lf. nC" la fOI t" ~ c r 1tol 
11 IIHl l l '" prC' un l .. rt a ; 
11 1 - RU fõl 'f' IHl,\ O t4'ml 'V r.l I1..l d,, ~ ft tl\l h l. h1.,<. ; 
] V lnt (' r cl lç ri t., d o f' !'l t a bt.' lf· (" I "'<'I .l u (' d ., .. '1 1\' 1-

,l:ld (' ; 
v - e . n ~ .. la~el, lo da a J l O rll ~ çi0 " 
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Parág r a f o On i ("' o - Ap l tcadas d S JX'n,tl Idad( 5 ti 4,!" 

I (' f. ' n ''''' tl ~ . íIl C Jfõ O '" 1 11 e \I do · t:apul ~ . a I MIHa.TU R li o lt c ll ,I :,1 
1'1 t ' \ !t1"I II ' 1 ,," ~ ri .• ,' I' "t ( '1 1\1 ,,,lfo 1'll r. onll 'l ' l . ", t f"' ~., 

An, . l ' - H.o ••• " , .. H.", I. p .. nal 1c1 a de s I' r .. -
vllt •• no Ar t. !>O d o Oe c r.tO··lAi n9 ), (, 88 . d~ 'J de o utult l O d I' 
1'41 . o. direto re., . 6~ 10 •• fun e l oni r 10 . d o ~ hot~ J . -C' ••• l oo , 
aut o rtza.:1o l • fun c i oOill dto . cor d o CORI o e. t . l1e lec l d o ne. t a 1.rl 
d.~de que .jam de n tr o d o . 11 mtte. DO r r l . fi x a d o . , 

"' rt . 18 - Es ta Le i en t rará e m vigo r na da t a d t: 
.1,1'" p ub l t c a ç ã o . 

"rlo 19 - Revogam- I e . , d il p oslçõ". e MI c Olllti 
rio. 
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o projeto de Lei ora .pr •• e n t.do , pr o p o nd o I re -
9 u la .... nt.ção do. jogol d •• ur no Br •• tl , •• tabele c l: q ue I l n . ­
tal.çÃo de hotil.-cl •• lno •• omente 'rrA ~u tor tf..d,.. e m l o (' a l t ~ a ­
de. potenci.lmente turl.ti c •• , ilha. o c ra n l c e . e c om popul a ç ao 
lnterl o r • 300 . 000 he ui tl n tel , ~ 

E.tl c o ndição vinc ula . quela s oper a ç o e • • 0 dr ~e~ 
Vc )vtMento de u l'1le 9ama vari.da de .ervl~ o, p r od u t i vo . e~ reg l oe . 
or.de OI letor •• tr.dlcionah d. e c onomia, ta i s COIDO i nd uatr ia . 
.9ri~ultur. I pecuiria , t • • Incon tr.do dific uldade. p a r a . u a l n ­
t.nl"lcaçio ~u onde eles .eo .tnda inc i p iente • . 

.... J.e I q u 11.. e •• l ud o . q ue t! lTi • I d C'+ rto a 11 z lI d o . 
. f,t-- re o a •• "nt"o demo n . t r . "" qu~ a l1be r .11 1. ç a o d o . c ft luJlnolol _pod. 
lnflue nc i.r politlvamen te I r e onomia da. loc a l1d Adt' f, o nd t> I"'" -
l~p l.nt.do • • notadamente . ob o •• e9ulnte •• s pec t o s : 

.) - • i nE talaç _ o d e c a •• inos provoca i mpa c t o . ~! 
brl a er~n~i~ .tr.vp. da c h A".d . -ind ú. t r i. d o ~I sita n t!~ l 

b ) - • c OII Al r ução d e h o t el. - c a ,s l nol , al em d o 
d •• r;(,I"I\"C1 )\' l ",f' nto ," conômJ ("n IK'ld r f; .r • • s C"c lad a a o f OfT',f'nl O d ,u; 
~t1 v l d ~d.~ ~rt{.tl c.~ r d " v~l or llaçio d o pa tr l ~bnl 0 C'u lt ur al ; 

(' ) - a J",,, t'tfntI'l Çã C1 df' c . ... l n<.). l.,v. a um Allmpn t .) 
M."If ,: " n t e n o númer o dto en t r a d •• d o V18i ta nte. na l ocAlidad e • • 0 
lJIe s l'\(\ t enpc:'l ~M qu •• SU l! ~rrna nenc ia Néd i 8 também _é a mpli oda : " 

d) - é ge r ad a m.lor dema nda por mao-de-o b r a , por 
_e l o da criação d. '''pr.go. direto. e indireto 5 , 

.) - •• rr.c .daçeo flsc Al !t ampl i a . 

Pa rt i cu l arm(,ll tf: . no Dr;, !; l l. a " ber l u ra li ") !, c a ~ !l i 
11 (',. e l1v C1 tvc v a ntaqells a dl C' i o ll .... 1fi: 

- Os tll t i !' t~ s q :l l' ho j l: f l~ 'l v i aj a m a o Rtlls l I . r ? I 
11 .1" " " I ,:t I " " ' Iul n l'.; i, . , d I' i " ) f) , 11 . ., ,; o::.,.l ill ' l1 I .-.z;'- )n: 

- " 1" ' 11,. 1, ... '0 " 1 d, ' un,,1 to t 1 \1 1,1,. 01 ., . ~ U . ' ;. tnu l l r. ,11-
1+1",11,1 .. " 11 " fll""I I, ""'10 "" " 1 11,111 1,,, ,, . , r( , ' I , . 1:; , .. . ". t.,., j"'1\ " " '" I "t " 
. ' 11' ,1 \ " t " " "I1 ' ''' I "· .... 1' . 101 . '. ,1 1 .... ,, 1 '. 11 , ,, , 1, 1 1"" , 1 

1'1+ 1 1. '''' "' I fld . . ... I" ")" ' " d. " 1,, 1 " In ~ I " " ''- '' f " I ,1 

l,(,~ I,'''' ( · " u.· ., ll b('· I IIII~ . I '. " ' " I I , . ~ j " IJ '.J ~· \.l . , " , ... " , I ' , I 'J( .J l ld ,d .. ~ ". ' 
lc c lC'ftnch. s~rl a ohj e t o d E' um,) a n.,lil 5!' t.tJ t e rJ o sa , Tal .., r oce o:h · 
III~nt o permitir!" a v inc u lação d o fu nc l o llltlnt!nto d o!; h o t eis -C 8 ss l 
n V5 a (1 III tendlme nt o de cond i ç õ t" s o u r eq u isjto s p r é - de t t"T1:1 t nados : 
d I' r C)t ma a a s s r g u r a r qu~ c a d a Jora l 1dade J10s s a u su f rUi r p l~n~np~ 
t I ' d .I:: V,'IIt aqt' '' ~ ,. lt(' IW f i (' i D~ dc (,'o r r ellt es da ali \I i d ad e . ~ (' ''' l l rt' 
e m lu nção ci o d r Sf'lI volvlm( n t o s óc lo- c co,, ; .mt ('o d ... s .;rt .>t .. (eJfl ! trl . ­
r ad as . 

Po r i sso mr.o;mo (' proje t ,, - d e-Iel prevê (f ": l' : 

- os c a s s i . o s n ã ::r pOd{'r âo c o ns tit u i r f' ~ ta b(' l e c l ­
m('fll o s t sO l lldo~ , d ev e lld Q e s tar a cophdos a c Ol'llple l(os h ll le l eü o s 
dotad o~ de c o mp l et o equ1 p amc nt o de ) a z~ r @ p r og ramação d e ~nl l e ­
tPn1nt.~ ll l (" 9l1ran t i nd o láp l d l\ a b so rção d r mã O- de-obra em diVf'l sats 
m(Id ;lli d.df's de 1'1(> rv i c o!> , 
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- • 4' M.p l orclç.io da a Uv Jr! .. d ... jo'Jos our l tJl'lr á a s 
cnllJU' !': '" a a lC'" COfYl Co\. CU Hl o s de oLnuõ d e Jnfra - e fl trutu ra rf'la ­
c l o nl:l c.1l1 s com .. vi ab ili z a ção de mai o r (l u xo t u rl .. t1co i Jocalldll ­
de; 

Ot ho tc l s- c a~s .i no6 t e r ão d e a s sumir o compr omi s ­
s o dp al .!;P9 ur a r a f o r rn."l ção e a pf' rfeiçoarnen t o pro fissi ona l de s e u s 
f'm~lr C: 9 11ch" 1 

- as ('rnu r r ~ a s f!~. t arão oL d l)ftdas a c o labo rar r.O:"l 

!,d f" llI lt'l" I" o fl r ln l q dI' I O/N , ' uH ... a o t urJ ,.,mo 1 n l ' al , 

~ um percentual do f.turamento bruto dOI '090' 
de Itar ler' de'tin.do 80 cu.talo d~ atividadea prioritári •• -
par. o incremento do turt.mo interno e do tUf1 •• 0 receptivo In 
tern.clonel. -

A incl usão no projeto de 1,1 de ••• pre.tação, 
ou le ' .,de uma con tribuição para um. flna11d.de econômica e so­
cial, t",l como ~.tatu(do no art . 149 da Constituição Fed~ral, 
pc t m l t ~ a di n amização de atJvidades q~rad ora . de emprego ~ de 
r !: nda, =l Uf: nã o teriam COfl\O . er JmpullJ onad lu po r meio de apl1c. ­
ÇCl (,.' de rece ita, Hlcah, e. pe c Jalmente do . tlt.do l ~ Municipio., 
hoje a b raçol com aperto l f1nanceirt l o bremaneir. inten.o •. 

Ademais, oco rre · também que, a n(vel federal, tem 
11do re conhecidamen te esca, ••••• verb •• destinadas à pr omoçÃo 
d o turismo . 

Ne a '.s c ondlçõe., no.a. i n i c iat i va v lsd a pr over 
os "'C1 Q~ adequad o s , p'ra faze r face, 8('111 Rac rlfi <: 10 do e r árJ o p~ 
1.11 1(,0 , ,s.lH! c e •• Jdod('. d I!' f o rtele c lme nt o (1. ati v idade turl.tJ ca, 
tlllllt o ""1 " mbJlO 1n t 1';'11I0 . q \l lllnt c) Jntf' r uA r l o nal , 

A a t I vld~ (le turl ~l l v a, r l ~ ~ n l . R l .n t ~ aR .t U A' ~ 
dlfl c: u lda d<.'s ~conôml<: ." d ll Pll le , VI!m J-I tC.du zl nd c: ff' lu lt.d o . mu i ­
t o F-o s J l l vos pa ra. a . un ss ,", e r.ono mla. a o c c.. ntrlhu tr pa !: 8 a 9 f' caç Ão 
d ~ ~ l v l ~ a s. a mplia ç a o d o n~rcado de trabalho , elevaç ao d ~s pa­
drá p.s e" DP/Il -eslar ~nC' j .l, de senvo lvl me rlt o r eq l onal, 1nteg l'"a ç do 
nI'w t nn t l e v ... lo l'"tt "'ç~ c ' d o pat ri mô n i o nnlu ral e cult u ra l. 

" (' r '1 1'1 , €I j llg CI n~ o") d t" vc IH ' I c0l1 s1d cICHl o cr l "'I'. 
" I' ~ , ,! hl " . li ~(" rr ~" I' 111 1 11 7."]" (" ", J" vv , ' ll n dI) J. fi " JH IlIiIl Hl,r l'r 
(' I · '''I(.>I'II) I: U , Al !1II d l sr.u, p '. l '(" f I'ra l 1r " lI o " , ' . ' u r ", a ."ullú a ", .., )_, 
a AClç l, ' d ... c1t: nao c) l ('nt r e j t: ltafln c omo COI,d .. na 'o/ <,' 1 d o pont.o de vil 
til mOt tal , me5mo pOt' 'J u,~ .l qoJn~ d 0 8 a llpt' c.: t.o s "'-'l I qoesU oll' ve la -
daque l a prit.1 ca e s tao a ssoc iado s à natu r ez a clandestinA de aoa 
r xp l o r nç a o , bem c o mo n eua .s5~c lação c om o u t ra s ativ idade • • -
r s sa s . s i m, i nde r cn~ãve l s . Cabp no ta I'" qur t a l a s so~ l ação vem 
a ('ndo fa c i li t ad a (' xa tam('n te J.l'rla a usc. nc la de legal id ad e e d e f l s 
Call1'A 'ião e m que s e t em , nOIl úl tl110 6 45 a no n , d e s envo l v ido fi 

atl v jdOl d e do j090 . 

Sa la da s Sessõe l, em J1t d e ma i o d~ 1991 
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. ' I ~ A rt " a t I U IIIC II IIIJ. dr UIII I( ' ,- O , W' t" IS lt cnlre 01 C'lIIrICa a(]o \ ou partlt' l(l' 
d.o Jn, o ~UOJl nJClI(lI de I~ Id u v iln ) IIIU\ , 

, 2- Incorre na 1~1Ii1 de muh a . de: du.tr flltl s mil rtl s • dun COnl ll\ dr le n . q Uf l1l f 
tlllOf11f6l~O • rln H: l l'éU do Jtl' fl. ('( IIIUI 1lO' lI t .lt ' ou ' ~I\ I.dn, 

• ) ~ C'OIl\ IlJC"1 am - ~c jOf,US dt t ur , 
0' ) o joi o em que o lanhu t' JX"Ja dCllCndclI1 C' kchn h. ou " . \ltc1 pllll lf l1lf di su fle , 

M as aposl l s subrr couida de CI\alo~ fura de hl~l o",o (lU de loul onde u'j.m 
lulO,iud.\; 

ri .~ IPQ\la \ \ ( 1""1' ~Ud l \ I U t' 1 vu ll :l 1 11I1 1J1C'I I , '\O ( \ 1",' 11\ 1 

f 4~ (:quirar~m \C , pais U\ cltil l" (ltllll \ , .llIli,. . ( t(\ l\rlan r uhhln 
41 • (lU parl M: ul;u CII1 ",uc \C' lulilllll1 ;11110\ de "11, quind n delc\ h. hllul.l" ~ lIlr 

part icipam pcuo&.\ qUf 111u KJIIII da '"uil" dt ~II('III • (I1(U P" , 
b) o "}Itr! o u CIU de habil.\lo cole!!" • • • cujo, Mn,pcdc\ e 1I1 00 acJOIt \ ,t p"c ~"~ 

cion. jo. o dt &UI ; 
c) • scdt ou <kptlldh u.: ia dt sOl'it dadt 0\1 &.\Iociaçl o, tlll q ue \f ,uJua jo.o de 

&UI ; d, o t~ t all(' l t c i m(, /1ll' clt\I lIIlIdll , Cl." hIl I ÇI '\ dt JU' o dc v aI , a illlb qU e" \( d. \.J mu 
t.c e \ \t dt~l i no 

PROJETO DE LEI Nº 1.312, DE 1991 

(Do Sr . Artur da Távola) 

Autoriza os 
conceder licença 
gos de azar. 

(Apense - se 
de 1991 ) 

ao 

estados da Federação a 
para exploração de jo-

Projeto de Lei n~ 441. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 11) 
torizado a 

Cada estado da Federação fica au­
adotar legislação própria e espe-

cífica para concessão de licenças, visando a 
e xploração de jogos de azar. 

Art . 2 ~ Na formação e ampliações do capi­
ta l necessáriO à implantação do sistema de 
e xp lo r ação de jogos de azar, pelas empresas 
concessionárias. o estado participará com 
49 ~ (quarenta e nove por cento) . 

Art . 
quando 

3 g As emp r esas 
hotéis ou cassinos 

concessionárias 
Obrigam-se a 

• 



promover ativielades artistico-culturais ao 
vivo. segundo os dispositivos legais do es­
tado a que pertoncerem . 

Art . 4 g Fica proibi da qualquer forma de 
monopÓlio ou oligopólio na exploração do 
jogo . 

Art . 5~ Cada estado criar~ normas especi­
ficas de taxação sobre a exploração de jogos 
de azar. destinando - as exclusivamente à com­
plementação ~larial dos professores da rede 
púb lica de ensino. em todos os niveis. 

Art . 6 Q Idêntico procedimento dar-se - ~ com 
o lucro obtido por cada estado da Federação. 
e m decorrência de sua partiCipação na forma­
(~0 d o ca~ital da empresa concessionária. 
Cles contados os tnve,Sttmentos indispensáveis 
à expansão das ati vi dades. e os aumentos de 
c AD'tal quando necessários . 

Ar t . 7 g O Poder . Executivo regulamentaré 
esta le i no prazo de 60 (sessenta dias). a 
contar da data de sua publicação . 

Art . 8 Q Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 9 g Revogam- s~ as disposições do art. 
50 . seus parágrafos e alíneas. do Decreto­
Lei ·. n g 3 . 688. de 3 de setembro de 1941 (Lei 
das ~ontravenções Penais); as contidas no 

.' . 
Decreto-Lei n Q 9 . 215. de 30 de abril de 
1946. e demais disposições em contrário . 

Justificação 

A reabertura dos cassinos no Brasil. com a 
conseqüente legalização dos jogos de azar . 
saindo da esfera da Contravenção Penal. co­
meça a tomar corpo e a ser discutido em todo 
o País . 

A presente proposição tem por objetivo. 
caso venha a se concretizar a legalização 
dos jogos de azar no Pais. direcionar a a­
plicação dos resultados financeiros obtidos 
pelO estado especificamente na área da edu­
cação. sem prejuizo dos outros objetivos de 
natu r eza econômica decorrentes do pleno e­
xercíc i o da atividade . 

Ao IJOSSibilltar que os estados legislem. 
cada um. sobre o assunto, de acordo com suas 
peculiaridades sócio-político-econômico­
financeiras. e ordenar por outro lado. que 
os lucros por elas obtidos sejam canalizados 
para a complementação salarial dos professo­
res da rede pública. o projeto não só inova 
em seus Objetivos cqmo nobilita a proposta 

' Que se Quer tornar realidade . 

Pretende a presente proposição legalizar a 
exploração de jogos de azar em hotéis­
cassinos, através de concessão de licença. 
em cada estado da Federação, a . empresas que 
se destinarem ao ramo . 

Incentivado r da indústria do turismo. os 
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chamados jogos de azar. quando explorados a 
nível empresarial. têm comprovado sua impor­
tância de natureza econômica . Vejam- se os 
e xemplos do Uruguai, do Principado de Môcaco 
ou Las Vegas. onde os cassinos, com salões 
de jogos. boates e teatros (entre outras a­
tiv1dades recreativas) representam fontes de 
renda pública. além de assegurar emprego à 
variada gama de profissionais : cantores. 
bailarinos, humoristas, garções etc . 

O projeto inova em três pontos fundamenta ~ 
is : 1) Ao deixar aos estados a possibilidade 
de criar legislação própria, sobre o assunto 

~undo as peculiaridades sócio-politico-
econômico-financeiras de cada unidade da 
Federação . 2) Ao canalizar, de forma exclu­
siva. os recursos oriundos da taxação para a 
complementação salarial dos professores da 
rede pÚblica de ensino. em todos os níveis. 
3) Ao colocar o estado como sócio minoritá­
rio no empreendimento . 

A amplitude do projeto se evidenc ia. por 
contemplar. não apenas. a ativldade econômi­
ca mas a educacional . através da pOSSlbili­
déldf' ele adequados sa I ár I os aos profe;;sores 
da rede pOblica de ensino. 

São as atividades privadas e pÚblicas se 
in terligando. com vista ao objetivo comum e 
maior' o desenvolv imento da sociedade, a­
través do USú social do progresso econômico. 
sem interferências espúrias na justa obten­
ção de lucro por parte da atividade 
empresarial . 

Sala da s Sessões. 19 de junho de 1991 . 
Deputado Artur da Távola 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

DECRETO-LEI N~ 3.688 . 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Lei das Contravenções Penais 

PARTE ESPECI t.L 

..... .... , ... ,. .... 

CAPÍTULO VII 

Das Contravenções ~elatjvas 
à POlicia de Costumes 

Jogo de azar' 

Ar ~ 

azar' 
co. 

50 . Estat.elecer ou explorar jogo de 
eR' lugar público ou acessível ao pÚbli­
mediante o pagamento de entrada ou sem 
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P~na prisão S1mples. de 3 (três) meses a 
(uni) ano. e multa. de dois a Quinze contos 

de réIS. estendendo-se os efeitos da conde­
naçã o à perda dos móveis e objetos de deco­
ração do loca I . 

§ ,D A pena e aumentada de um terço. se 
existe entre os empregados ou participa do 
Jogo pessoa menor de 18 (dezoito) anos . 

§ 2 0 lncn-re na pena d~ multa. de duzentos 
IT'1l r eis a d01s contos de reis. Quem é encon ­
trado a participar do jogo. como ponteiro ou 
apestado r 

§ 3 0 Cor,sideram-se jogos de azar : 
a) o jogo em que o ganho e a perda dependem 

exluslv8 ou principalmente da sorte; 

b) as apostas 
de hipódromo 
autorizadas: 

c:l as an()~.té'l~ 

çao esportiva . 

sobre corrida de cavalos fora 
ou de local onde sejam 

sobre QUillQuer outra compf!ti -

§ 4 D Equiparam-se. para os efeitos penais. 
a lugar acessível ao pÚblico : 

aI a casa particular em Que se realizam 
jogos de azar. quando del .es habitualmente 
participam pessoas que não sejam da fam íl 13 
de quem a ocupa: 

b) o hotel ou casa de habitação coletiva. 
8 cujos hóspedes e moradores se proporciona 
jogo de azar; 

c ) a sede ou dependênc i a de sociedade ou 
associação. em que se realiza jogo de azar; 

d I o estabelecimento destinado à explora ­
ção de jogo de azar . ainda que se dissimule 
esse destino . 

DECRETà-LEI N~ 9.215. 
DE 30 DE ABRIL DE 1946 

proibe a Prática ou Exploração de Jo ­
gos de Azar. em todo o Território Nacio ­
nal 

(i Presidente da Renútllica. usando da atrI­
buição Que lhe confere o artigo 180 da Con5-
tituição. e 

Considerando que a repressão aos jogos de 
azar e um imperativo da consciência univ€r­
sa I : 

Considerando Que a legislação penal de to­
dos os povos cultos contem preceitos tenden­
tes a esse fim; 

Considerando Que a tradição moral. Jurídi­
ca e religiosa do povo brasileiro é 
contrária à prática e à exploração dos jogos 
de azar; 

Considerando que. 
lei geral. de~orreram 

e aos bons costumes: 

das exceções abertas à 
abusos nocivos à moral 

Considerando que as licenças e concessões e 
para a prática e exploração de jogos de aza r 
na Capital Federal e nas estáncias 
hidroterápicas. balneárias ou climáticas fo-
ran1 dadas a titulo precário. podendo ser 
cassadas a Qualquer momento : 

Decreta : 

Art . 1 m Fica restaurada em todo o territó ­
rio nacional a vigência do artigo 50 e seus 
parágrafos da lei das Contravenções Penai5 
(Decreto-lei n Q 3 . 688. de 2 de outubro de 
1941 . ) 

Art . 2~ Esta lei revoga os Decretos-Leis 
ns>'s 241. de 4 de fevere i ro de 1938. 5 . 089 . 
de 15 de dezembro de 1942. e 5 . 192. de 14 de 
janeiro de 1943. p disposições em contrário . 

Art . 3~ Ficam dec laradas nulas e sem efcI­
t e tboas as lIcenças. concessões ou autori­
zações dadas pelas autoridades federais. ~ 
taduais ou municipais. com fundamento nas 
leis ora revogadas. ou Que. de qualquer for­
ma. contenham autorização em contrário ao 
disposto no art . 50 e seus parágrafos da Lei 
das Contravenções Penais. 

Art 4~ Esta lei entr~ em vigor na data de 
sua publicação . 



PROJETO DE LEI N° 1.438, DE 1991 
(Do Sr. Sérgio Cury) 

Dispõe sobre a exploração de jogos de azar, em hotéi s e 

cassinos , e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 441, DE 1 9~1 ). 

o CONGR ESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ - Fica permitida a exploração de jogos de 

ta azar em hotéis-cassinos, nas Cidades do Rio de Janeiro, Niterói 

e Petrópolis, no Estado ~o Rio de Janeiro. 

Art. 2~ - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICACAo 

Justifica-se tal proposição pelo fato dessas cida 

des fluminenses terem explorado jogos de azar até 1945, ano em 

• foram eles proibidos no Brasil. 

Agora, que o nobre colega Deputado Dércio Knop a 

"oportuno tempore", elabora o projeto r e staur ando o direito 

à volta de cassinos em nosso País não incluindo as cidades cons 
tantes deste projeto. nada mais justo, que, pelo melhor enten 

dimen to do artigo 2 2 , § 32 da Lei de introdução ao CÓdigo Civil 
Brasileiro - REPRISTINACAo - que a doutrina do jurista e mestre 

Caio Mário da Silva Pereira, na sua obra " INSTITUIÇAo DE DIREI 

TO CIVIL , Vol. I, páginas 94/95" e do Professor Oscar Tenório , 

em sua obra "Lei de Introdução 80 CÓdigo Civil Brasileiro", 21 

edição aumenta, páginas 92/93, Editor Borsi, Rio de Janeiro , 
1955", e a inda Wilson d e Souza Campos Batalha, em sua obra 
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"Lei de Introdução 80 CÓdigo Civi l, Vol. I, páginas 124 /1 2 5 ,MAX 

L I MONAD Editor, são Paulo - SP" , a proveito para submeter 8 

apreciação de Vossas Excelências e invocando o talento, erudi 
-ç ao e discernimento dos meus pares, o apoio "in totum" a p re 

s en t e emenda. 

Por entender ser de ple n o direito, pelos me l hores 

ensinament o s da doutrina, e que no passado as cidades do Rio 

de Janeiro, Niterói e Petrópolis sediaram hotéis-cassinos, 

t a belecendo-se, assim, uma rela ç ão jurídica perfeita, c omo 

monstra o Inciso XXXVI do Artigo 5! da Constituição Federal 

gente - DIREITO ADQUIRIDO - que só ~ustifica a exceção, d e 

embora pela pujança das três cidade s, tenham mais de 300. 000 ha 

es 

de 

V1 

que, 

b ita ntes, possam também salvaguardar o direito, a 

e a liberação dos hotéis-cassinos. 

Sala das Sessões, em 28 de junho de 1991 

Deputado SÉRGIO CURY 

reabertura 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

S<?u~,!!!~I.2~ 
U88 

-_ .. -........... -•.. __ ..... _--- ...... _----.------_ .. . 
Titulo U 

DOS DlREJT08 E GARAI'f11A8 FW'IDAMEl'fTAlS 

Capitulo I 
DOS DIREITOS E DEVERES I/'tDMOOAIS f COI.ET1\/OS 

Art.. 5' Todos sbo igUllis ~rante a lei, Sf'ITl distinçbo de qual­
quer nMurva, garantiodo-~ IIOS bfasileiros e 1105 e5trM9l!iros 
residentes no País a IrwiolAbilidade do dirdo li vidA, lIlberdade, 
11 19'1aldAde, 11 segurança e 11 propriedade. nos tennos ~glJinte!;: 

0'0 _ ............. _ ...... _ ....... _ . ........ _ .... _. _ .. .. ..... ~. 

DECaETO·Lf:J N.- U51 - DE. DE snDI"O Df 1M2 

W DE INTROOUÇ 40 AO CODIOO CIVIL IRASILflRO 

. .. - ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. - .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. . 
ÁJ1. 1.- - NIo.c 6utinaDdo •• ~1Iria .. mporlria , I !ri ......... a lf ._ 

GUtra a ...siftqllc ou ~"C. 
- ......... i ........... - - .. .. .... - ... .. ..... .. ........ .. .......... .. .... .. .... .............. .. - .... . .. . 

I l. - Sah-o dispoUçlo em C'OOtririo, a tei ~Ida DIo • resta"ra pu !Itr • 
IRi ~acSon perdido a 1'\tfncla. 

.~ .... -_ ............... .. ... _. __ ... .. -_ ................... . ... ..... ... " . 

.... - ....... .. ........ .... ...................... .. .......... .. ........ .. ............ .. .. .......... .. .. 
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PROJETO DE L. EI :'\lo 2.675 , DE 19')2 
(Do Sr. GU .. " ~'"rhrulo) 

~ " '.:'>ç '" C' 11[' 1 ~1 ~ sn d ç t'l E' c rE"t.(.- l c i nO J .6IlB . d ~ J de :Iu l u L' ,.. .) 

j~ 1941 , rE" ' J \ ll'~E"nta a priti r ~ d" j c ç o ~ dp ~l~r e di outra~ 

rt o vidên -: ilu. 

(Ar ~N~ ~ - 5E AO PIlNf.T ;) OE LEI N° 441. OI-: 19'11). 

no!. MIl" I C i I' i" .. 

IIl c d ' ~ ... t t I 'c rnc iI r.oncrd l dk 

\' .: r " " dor r~. 

• r rt"''''- !" .d o '" pr lo (f (trr ~ 1 

COfllp rt rn t ".. 

J" Conr.t I tu, contr 8",.:n,:'0 p r IIld 

,,. 1'IIl:nor d. 18 (ano s ) nos 

"\J I t •• 

""" ';g~ ::\ r o 
nf'~tf: 

,"U JI p l~b l , ~ (lil c;';(I . 

.h t • •• d i~ " o .. i(Of: " , . 
r [I" t r jIIIr ,'''. 

Jl'STIF1CI'ICaO 

I l t..~,· ",11:",,,,,Si 0 rio ,1ugo f'1\I r.ru t~" ,tór '0 ... qIJ~) r f" c ( ' tJ ", 

"I" '" n ' , 1 •• ' .. 1'111 " Untelo .. , .. ,. .. ( .. IUt ". r tlfl" ,.. .. i •. r .. V I7t l, ho~ (1 . , 

"ocl r r 1 111 1110 " ..... t IM"" I iH o ''I' I toMO 

",11\ 111 de cr l l'\.r nov os ~mp"'f'!ilO';" 

O'Jt,..o i!'I.~PE'cto li c cno;idf'"r.-" r n ,. .. I.- t I VCl ;.. 

~ y~nto o gov~rno n~o r~(~b~r I~ de I,"postO," 

, 
,." o",rlllf"ntf" 'S d .. ,,!;~ itthlldllnr. ? f'.,." t .. r - !ór 'lflt~ ,dl~ i~ , h. l ot;t~ 

fUllc-IOIIl'lr r !'I, rlrt"".,In ,. cto .. ""II"," ;plo ... , M .. nl ,, "t~ Itr,.n, ... ct ... 

COMO (0"'1"1 de cOlb,,. 

PrOPOMO!; • ..,po!>to'S 

d. I.,c .. "t IV õll r ('1 d .... rnvolvlftl"nto .. r .. glí\o . 

.I~ i- trMPf"I dr trllt fl rlllo" u prClhl,.",,,, do JOtO 

vrnhl' contrIbuir dt II l gUM Jllodo p",rl' O dr§("nvo l vl .... nto ~ 

dll!t)(€' de SE',. fontE' CI'"I"lInos~ de- .. nrlqu~ct., .. nto Iliclto. 

"Clt IVO P l" lo C'\'J~I contl'l"OS ((U' o ",polo dE' nos~os i I'J1trcs 

dI" Lt l . 
Scsso« ...... n 3J dI" 

D.put . dO~SDH MI\C li ADO 

DECRETO-LEI N~ 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Lt'i das Co"(ravt'''~·''eJ Pt'"ais . 

• . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PARTE ESPECIAL 

• • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .' . . • • • • • • • • • • • • • 
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JOI& 'f LU' 

(,,"IH I ti "11 

DAS ("ONTRAnNçOES REI ATIVAS 
A POllUA DF COS1UMI:.S 

An j() EsabflrcC'1 ou e 'rlon! JO,o de u., em lu,., publico ou Icruh ri lO pu 
bbco. medwuc o pqalTlC'nlo de ( n'IIda 0\1 Km ele 

Ptna - P"~ 1ImrlC's, de ] (uk) mN('1 I I (um) ano. e muha . de' dOIl • qUlnu 
Conh,)S de' ,(oh. C' ~l cndtndo· w: OI dCllOI da condtnaçl0 • perdi dOI mOvm e objclo\ de' 
drt'oraçJo do local. 

f I ~ A r'fna t J.ument.4. de' um lelço, K UlSle enlre OI cmprtlados ou panlClpa 
do J"It> ('C'\ \N lJI(l\Ot' dr 1I Cdtloilu) ano •. 

t 1~ In"'/lC' n;a r'(nJ de II1UIr, . de- Ill"~'u,,, rml rtl' 11 "",1\ ~un l .. ,.ie" rt". quelll e 
cn, Ofllrado , paM IC ,pat do JOIo. ('t)I'fI(' ponl Clro 0\1 .I('O\IIdOl' 

t lO ("('Im,derlm w: JOSO\ de 111" fi' o i(\Jo em QlK o ,J nhe> c I ['flda d.,-.ctldcm c\clu\jv. nu pnne1í'lI1",C'nle dI \OI'If . 

'" ~'II['I. ' ,I<I' \ut>.e COI,,,J .. de UI\.lul fou de hlpNh omo ou de hlCJI Pllue ,eJ"1I 
auIOlll.ada,: 

ri as Ipmt~1 W~lr Qualqurr OUln cC'mprlo(30 nJ'Qlll\3 

t 4- Equ iparam~. pan 01 rfe l101 p(ll.1Il~. I lupr KU11vel lO rubhco 
• ) I cua r:an iculu em que IC lUJUvn JOIOI dc 11.ll. quaodo delt\ habl1ualmente 

p&mcip&m p(uou que 010 ~Jam d. bmiha dc quem I ocupa . 
bl o botei ou Cu& d( hlbl1ICJI) (0\(111 ' •• (uj~ h(l,pcde~ c mou.dOtes H pl'0POf 

cion. J""('I de aUf. 
ri I lede ou dej>endl!lK II de \t't<..ltdlde ou 1$\ OClllçl0 . em Que ~ 1(11111 1010 (Ir 

u.ar: 
di ° nlll~k .. lrncnIO dt\11nado i rlfllollÇJodc lotO de .. .uI. lIind. que \e d ll\ llnu' 

le eue dnllno 

. . . . . . . . . . . ...... . .................. . ......... . . 
.... .. .......... . .................. ........... . . 

COMlssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Subcomissão Especial destin~da a examinar proposições relacionadas 

c om a legal i~a ção da prática do jogo 

RELATÓRIO FINAL 

Criada pelo Ato n! 03/91 da Presidência da Comis ­

são de Constituição e Justiça e de Redação. esta Subcomissão dedi­

cou-se ao exame das matérias relac i onadas com a legalização da prÁ 

tica do jogo. 

Deste modo. aplicou-se exaustivamente ao examE 

de ma t éria ensejadora de controvér~ ias das mais variadas ordens ; de~ 

de o aspecto moral da l~galização. até as questões relativas à ar­

recadação das apostas. sua taxação e a destinação das receitas de~ 

ta oriundas. Nesse sentido, ficou de logo estabelecido que as proP-Q 

sições seriam ex~minadas em dois grendes grupos. sendo o primeiro 

reletivo ao funcionamento de cassinos ( Projetos de Lei 441 / 91 e 

seus apensos, os Projetos 519/91. 991 / 91. 989/91. 1312/91. 1438/ 91 

e 2675/ 92). e o segundo grupo relat i vo à loteria chamada "Jogo do 

Bicho" ( Projetos d e Lei 442 /9 1 e seus lII pensos. o s Pro]etos 1176/ 91. 

1212/91 e 1101 / 91 ) . Foi nomeado Re la t o r d e ambllls as matérias o De­

putado Jurandyr Paixão. 

No toc~nte ao funcion~mento dos cassinos. a SubcQ 

mi ssão acolheu o parecel do relato r pela atJrovaçào do 

Projeto de Lei n ll 98 9/ 91. cor.! as devidas correções e-

fetuadas pelo oferecimento democ r ático de emendas por todos os in­

tegrantes. Por vutro lado. a Subcomissão acolheu a sugestão do me~ 

mo Relator. no sentido de que a análise dos Projetos relativos ao 

jogo d o bicho"fosse feita diretamente pelo Plenário da Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação. sob a assertiv~ da grande com 

p1exidade que li matéria envolvia no âmbito econômico-sócial e até 

mesmo criminal. o que não se coadun~va com o e xíguo p razo regimen­

tal para " conc lu s ão dos seus trabalhos. Assjrn também. o Dep..1tooo Del: 

cio Knop se incuntau de providE"TrFH' o PrO)P.to de Lei Ccmpletnentar para a l.OS­

tituição da contri buição soc ia l prevista na matéria aprov~ . 

Era o que cumpria relatar. nos termos do art. 31. 

do Regimento Interno. Em anexo o parecer do Relator. que agora sUQ 

meto à consideração do Plenário da Comissão de Constituição e Ju§ 

tiça e de Redação . 

sala das Reul'U.ães. 07 de obril de 1992. 

t3...-v.CiJ ..... ~.........-l-.:> 

TERMO pE RtCEBIMENTO pE EMENpAS 

PROJETO DE LEI N' 441/91 

NoS termos do art. 119, ~, I. do Regi­

mento Interno da CÂmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n l 177/ 89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre-

sentação de emendas , a partir de1 7/0S/9l por S sessões. 

Esgotado o pra~o. não foram recebidas emendas ao projeto • 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 1991. 

~ 
HILDA DE 5ENA CORREA WIEDERHEC~ER 

Secretária 

PARECER DA comssÃo DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATORIO 

Na qualidade de Relator da Subcomissão Especial desti­

nada a examinar proposições relacionadas com a legal~zação da I 

práti ca do jogo, examinamos o s ProJetos em epígrafe . todos apen 

sados ao Projete de Lei 441 / 91. ?or t:atarem d e matér~a conexa~ 
Passamos a breve síntese de c ada uma d~ssas ?ropos~ções. 

O ProJeto de Le~ 441 / 91, do Deputado Renato Viana. auto 

riza jogos de azar em geral, desde que por concessão ou l icença 
governamental . 

O Pro j eto de Le~ 519 / 91 . de autoria do Deputado J osé 
Dutra se refere à 

do Deputado Pedro 

~orte e Nordeste . 

exploração do ]ogo na amazôn~a oc~dentali o 

Correa, de nO 991 / 91. l ibera o j ogo nas reg~ões 

Ambos se estribam em argume~tos de que essas ' 
regiões necessltam de maior e stímulo econômico . 

De autor~a do Deputado Dérc~o Knop, o PL 989 / 91. pro­

cura vincular a liberação ,do ] ogo ao estímulo d a ~ndústria do 

turismo. delimitando o s requisitos para autor~zação de funclona 

mento dos hotéis-cassinos. 

A propo s ição 1312 / 91. d o Deputado Arthur da Távola, 

passa a c ada Estado da Federação a dec ~são s o bre a liberação d o 

jogo, sua concessão ou autorização. 

o Projeto de Lei 1438 / 91. de autoria do Deput! 

do Sérgio Cury s e refere à lmplantação d e c assino s apenas em muni­

cípios do Estado do Rio de Janeiro. 

O Projeto de NO 2675 / 92, do Deputado Gilson M! 

chado também propugna pela revogação da contravenção de j ogo de a­

zar. p ropondo seja dado aos Estados deliberarem sobre licença de I 

funcionamento de c assinos e m c idades com vocação turística e e stãn 

cias hidrominerais. 

Era o que cumpria relatar . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Examinada exaustivamente a matéria . acredita­

mos ser a liberação do jogo fator que, primordialmente, deverá, de 

alguma forma contribuir para o desenvolvimento econômico . Não se ' 

trata de pura e simplesmente descriminar o jogo de azar porque es 

te é , em certa medida . Rtolerado" pela sociedade . Há fortes argu~ 
mentos a recomendar a liberação do togo, mas desde que controlada 

e fiscalizada pelo Poder Público. Por isso . não optamos por Proj!. 

tos que apenas tratavam a questão como de revogação da contavenção 

denominada "jogo de azar", nem por aqueles que desejam que o Poder 

Públ icO estat ~ z e o s c a ss i nos a e xemplo do q ue hOJe fa z com as di 

,:,<">:.,bérn fom0s forC<ldos d deixar de abrigar ProJ e 

• 

e 
I 



tos de cunho regional, ~o r ac=~ditarmos que a c riação dos Cú~Sl~03 

em todo ~erritórlO naClonal trará benesses inegávei~ a regiões ca­

rentes de desenvolvimento econômico . 

Por todos os crité riOS supra e xpostos, cremos 

ser o ProJeto NQ 989/91, do Deputado Oérc l o Knop, o que melhor aten 

de os reqUisitos por nós estudados . ~ o maiS comple t o e abrangente, 

uma vez que vincula a liberação do Jogo à indústria do turismo. 

Deixamos de adotar as ou tras PropOSições por di 

versas motivos: os de NO 519/91 e 991/91 , por sua índole excluSlva ­

mente regionalista: o 441 / 91 por se tratar de libe raçào do Jogo sem 

maiores detalhamentos; o de NO 26;~/92 por não conter regras espec! 

ficas e fomentar o turismo apenas em Cidades que Já tenham vocaçáo 

turistica: o 1312/91, por difer1r a questão do Jogo aos governos, e 

não à in1c1at1va pr1vada , como é tendênc1a moderna em todos os C~! 

e , ~1 na lmente , ~ Je ~o i 4 38/91 porque apenas ; retende estentier 30 

R10 de Jane1::-0 d aber':.:.lra dos caSS1nos , :enco, ;:015 , cunho :ocal . 

o ProJeto q ~e o ra adotamos. jo Oepu:ado Oé rc: o ~nop 

vem est1mular a área de hotelar1a, "::-lanco . YSS1n . empregos ~ g! 

rando recurso não apenas com o Jogo e m S l, ~as :ambém com teda a 

dt1v1dade turistica que lhe se rá necessar1amente ~igada. ~averá . 

aSSim, a geração de milhares de novos empregos, além de :onte 

de arrecadação para os c ofres públiCOS . 2V1tar-se - á a evasão de 

d 1v1zas representada ?elos m1lhares de b ra s11elros q ue se dlr1gem 

ao exterlor ?ara jogar, além de atralr dl~nelro estrangei ::-o. 

O fer~s,noentanto, algumas emendas dO P::-oJeto ~89 91. 

A prlnclpal mudança se refe re ã ampliação do c aput do Art. lO, a 

fim de inclUlr a posslbllidade de haver caSSinos também em embar 

ca ç ões turíst1cas, benefic1ando , p01S , a reg1ão amazõn1ca e o u -

tras onde haJa r10S navegãvl~i :l .. 

A maior1a das Emendas se refere a adaptaçõe s na reda­

ção dos artigos pa r a e ncampar essa alteração do Art. 10 . Outra' 

Emenda e xige que os equipamentos a se rem usados nos caSSlnos se 

)am de fabricação naclonal. o que estlmulará nossa i ndústria. s! 

rando. a seu turno. e mpregos. :mpostos e d esenvolvlme nto econõm~ 

co . 

ReconheCida a constituc10nalidade . :urlcllc :dade e boa' 

téc n 1ca leg1s1at1va do ProJeto de Lel 989 / 91, e , n mérlto , sua 

adequação e oportunldade, votamos po r s ua aprov ~o, com as Emen 

d a s q u e ofe r ecemos. 

Sala !.las Reun1ôes d~~ de 1992. 

"v // / 
Depu ta~ JU RANOYR /PAIXAO 

Relaf / 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr . Dérc~o Knop) 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis-cassinos 

dá outras prov1dencias . 

EMENDA 

De - se à Ementa a seguinte redação : 

" Permite a exploração de Jogos de azar em hóteis­

cassino e embarcações turísticas e dá outras prov! 

d encias '.' 

e 

JUSTIFICAÇAO 

A presente Emenda Vlsa a adequar a ementa a nova 

hipóte~e prevlsta no ProJeto. 

l-de { .b~ de 1992 . 

Deputad" JU RANDYR 

Relator / 
i 

PAIXÂO 

PROJETO DE LEI NO 9 89 , DE 1991 

(Do Sr . Oérclo Knop) 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéls-cassinos 

dá o utra s prOVidencias. 

e 

E M E N DA 

Acrescente-se ao final do c aput do Art . 10 a ex­

pressão " e em embarcações turísticas em cruzeiro por hidrovias 

exclusivamente fluviais ". 

JUSTIFICAÇAO 

A Emenda V1sa a ampliar as hipóteses de locaIS on­

de possam funcionar caSSinos, englobando as embarcações turistlCas. 

Tal ampliação beneficiará locals onde há rios navegáve1s , est1mulan 

do a indústria do turismo, trazendo mais uma (rente de desenvolvi 

"",," ,'"."','" "'".,. ";:::':::'~" "'::"'"'." ,'" 

Depu~o JURA~R PAIXÂO 

Relator/ 

/ 

PROJ ETO DE LEI NO 989 . DE 199 1 

(Do Sr . Oércio Knop) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-caSSinos 

dã outras prov1dênclas. 

E M E N D A 

e 

Dê- se às alíneas do inciso I, do S lo do Art. lO 

a segui nte redação: 
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do Art. 10 . 

" Art. 10 ... .. .. . .• . . .. . .. . . .... . ... . •.• . ...... . 

S 10 ... . .... ... ... . .... •·•······ · · ··· · ······ · · · 

1- ...... . . . ..... . .. . .... . . .. . . ....... . ... . . .. . 

a) a populacâo do Município onde se loca lize seja 

inferior a 300.000 (trezentos mil habitantes) , ex ­

clu í das as capita is; 
b) t enham patrimônio turístico a ser valori zado (e! 

tâncias hidrominerais , climá ticas, balneárias) ou ' 

sej am banhadas por rios navegáveis ." 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redação ã preconizada ampliação do capu t 

;":.:::.::'::~ ~:::: 
PROJETO DE LEI NO 989, DE 19 91 

IDo Sr. Oércio Knop) 

Permite a e xploracão de 

jogos de azar em hotéis-cassinos 

dã outras providências. 

E M E N D A 

Dar ao Art . 20 a seguinte redacão: 

e 

"Art . 20 Cab . era ao Instituto brasileiro de Turismo- EM 

BRATUR , autorizar a explora~ão de hote-,"s " '" - cass~nos ou em 

barcações turísticas com cassinos aos solicitantes que 

se enquadrem nos c r i t é rios estabelecidos nesta lei e 

na regulamen tação posterior . " 

JUSTIFICAÇAo 

Adequar 

capu t do Art. 10 . 
a r edação do artigo à preccnizada amp l iacão do 

Sala da Reu~ões , ot de~e 19 { 

DeputJl!'~ L),VR PAI XAo 

Relfor / 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 19 91 

(Do Sr . Oércio Knop) 

Permite a exploração de 
jogos de azar h-em oteis - c as sinos e 
dá outras providências. 

E M E N D A 

Dê-se ao Artigo 30 a seguinte redação: 
"Art. 30 O in~ereS8ado na obtencão de autorizacão de • 

funcionamento de hotel- cass,'no ou embarcações turísti-

cas com cassi no, deverá recolher, na forma e no valor 

fixados pela EMBRATUR. taxa de serv,' "o. -~ nao r eembolsável, 
para análise do pedido e Julgamento . " 

JUSTIFICACAo 

Adequar a redação do artigo à preconizada ampliação do 

caput do Art . 10 . 

,., ••• , ,,~, 0' "'" 

" li 
Deputat:' JiRANjYR PAIXAO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 989 , DE 1991 

(Do Sr . Dércio Knop) 

de 1992. 

Perm~te a exploracão 

de jogos de azar em hotéis-cassinos 

e dã outras providênc~as . 

E M E N O A 

oê - se ao Art. 40, inciso I, a seguinte redacão: 

"Art . 40 ....... .. .... . .... .. . ........ . ... . ..... . 

I - ~nvestimentos que a empresa se comprometa a 

realizar na construção ou reequipamento de hotéis, 

embarcacões turíst~cas e outras instalações de l~ 

zer, esportivas, culturais e de interesse turistl­

co nas zonas em que seJa admitida a atividade do 

jOgO i" 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a reda çã7,00 ar ~go. à preconizada ampliação 

do capu t do Art . 10 . .. ,. .. , .... ,.,;:: '1 "" 
Deputalo JURANOYR! PAIXAo 

Relator 

PROJETO DE LEl NO 9 8 9 , DE 1991 

(Do Sr . Oércio Knop) 

Permite a exploracão de 

jogos de azar em hotéis-cassinos 

dã outras providências . 

E M E N D A 

Dê-se ao capu t do Art . 50 a seguinte redacão: 

e 



"Art. 50 A exploracão de hotéis-cassinos ou embarcações 

turisticas com cassinos é restrita a empresas que pree~ 

cham cumulativamente as seguintes condições: ...... . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redação do artigo à preconizada ampliação do 

caput do Art. 10. 

Sala das Reun ' es, ....0 \ de ~de 1992. 

Deput/a J 4. ·", .. :rl 
PROJETO DE LEI NO 989 , DE 1991 

(Do Sr. oércio Knop) 

PAIXAO 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis - cassinos 

dá outras providências. 

E M E N O A 

e 

Acrescente-se ao final do S lo do Art. 50 a expressão 

"ou embarcações turisticas com cassino", 

Art. 10. 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redacão à preconizada ampliação do caput do 

Sala das Reun 

/ 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr . Dércio Knop) 

e ~de 1992 . 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providências. 

E M E N D A 

Acrescente-se ao final do 5 20 do Art. 50 a expressão 

"ou embarcação turística com c assino·. 

Art. 10. 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redação ã preconizada ampliaç - do capu t do 

de ~-...R.de 1992. 

PROJETO DE LEI NO 9'9, DE 1991 

IDo Sr. Dércio Knop) 

Permite a exploração de 

joqol de azar em hotéis-cassinos 

dá ou tra s providencias. 

E M B M D A 

fin. l do inciso 111 do Art. 60 a e x­
Acrescentar ao 

e 

- de fabricação nacional". 
pressão "que deverao ser 

JUSTIFICAÇAO 

Essa modificação no projeto propiciará 

à economia, vi~ando ~ criação de novOS emprego. 

aior e s timulo 

ção: 

Sala das Reun es, ih· de ~ de 1992. 

PROJETO DE LEI NO 989 , DE 199 1 

(Do Sr. Oérci o Knop) 

Permlte a e xplora ­

cão de j ogo~ de azar em hotéi 5- c~ s ­

sinos e dá outras p rovldê nci as . 

EMENDA 

Dê-se ao Art. 70, 520, 11 a seguinte reda-

"Art 70 ........................ . •.. . .. . ... . .... 

S20 .................. . ........................ . 

11 - as condicões e requisitos operaci onals 

~écnicos e financeiros para o funcionamento 
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redação: 

da atividade de exploração de j0901 de azar, 

tanto para apreciação do pedido ,de ~utorização, 

quanto para • continuidade da. mencionada. ati 

vidadel' • 

J USTIFICACAO 

Adequação da redação ã legislativa. 

Sala da. ) d. 1992. 

Deputado J YR PAlXÂO - Relator 

PROJETO DI LEI RO "'. DI 1"1 
(00 Sr. Oércio Knop) 

Permite a exploração de 
joqol de a&ar ea hot.i.-~a •• ino. e 

4i outra. prOVidência •• 

Acrescentar ao Art..70,S20, inciso VIII. com a seguinte 

-Art. 70 . . •...•.•••••.•••••••• •• ••••••••••••••••••••• 

VIII - a quantidade minima e qualidade dOI móveia e 

equipamentos a serem util i zados no jogo. que deverio t 

ser fabricado. no pais,-

JUSTIFICACAo 

A p r e sente Eme nda v isa a i ncrementar a indústria n.~i~ 
na l , e stimulando o me rcado de trabalho. 

Sala das Re uniões t: l- J c ~de 1992. 

17 Deputa~JU~N~y.lP\IXAO 
Re lator ! 

PROJETO DE LEI RO "'. DE 19'1 
(Do Sr . Oércio Knop) 

/ 

Permite a exploraçio de 

jogos de alar em hotéis-cassinos e 

dá outras prOVidências. 

E M .MOA 

Ac r escentar ao f i na l do CAput do Art . 90, bem como ao 

f ina l do i nci s o I desse me s mo artigo a expressão -ou embarcações 

turi s ti ca s c om cassinos-o 

Art. 10 . 

Art. 10 . 

JUSTIFICACAo 

Adequar a redação à preconizada am iaçio do caput do 

Sala das R niões,e~de ~de 1992. 

Depu tato
l 

JUfW/(J P"I""O 

Relator / 

PROJETO Da LlI Me 9", DE 1991 

(Do Sr. Oércio Knop' 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis-casslnos e 

di outras providências. 

Dê - se ao Art. 10 a Gequinte redação: 

- Art . 10 t vedado às empresas autorizadas fazer emprés­

timos ou tinanciamentos aos usuários dos hotéis-cassinos 

ou embarcações turisticas com cassinos, sob qualquer tO! 

ma, seja em moeda nacional ou e strangeira, seja em valo­

res convencionais que as representem .~ 

JUSTIFIC"CAO 

Adequar a redação à preconizada am iaçio do caput do 

Sala das 

PROJBTO DE LEI NO 9'9, DE 19'1 
(00 Sr. Oércio Knop) 

., 

~ de 1992. 

Permite a explo ração de 

jQ90s de azar em hotéis-cassinos e 
dá outras providências. 

• .. IRDA 

Dê-se ao Art. 11 a seguinte r edação : 

-Art. 11 Os hotéis-cassinos ou embarcações turi 8t ~~ ~ s 

nio terÃo a ('"~ sso a bene fi c ios fiscais e estimulo s fi nanceiros.' 

e 
I 



Art. 10. 

JUSTIFICAÇl\O 

Adequar a redação à preconizada amplia .~ do caput do 

Sala das Reun ·oes, ~de 1992 . 

Relator 

I 

PROJETO DE LEI Nu 989, 08 1991 

(Do Sr . oárcio Knop) 

Permite a exploraçio de 
jogos de azar em hotéis-ca •• ino, 
dá outra. providências. 

B M B " D A 

Dê -se ao Art.12, inciso l, a seguinte redação: 

"Art. 12 .. • .•.•••.••.••.••••••••• • •.•..•..••.....• . .. 

e 

I - efetuar, sempre que nece.sário, obra. de conserv~ 

ção e r e paração dos edifícios, embarcações, mobiliário, 

utensílios e equipamentos dos locais onde funcionem ca! 

sinos; -

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redação do artigo ã preco zada ampliação do 

caput do Art. 10. 

nin~de cJo<.S, de 1992. 

,." I 
Depu tad~ JÚRAND R PAIXAO 

Rela.tor 

PROJETO DE Ll!!I NO "', DE 1" l ' 

{Do Sr. oércio ~nop) 

Permite a exploraçÃo de 

jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras providencias . 

E M E N O A 

Oê-se ao parágrafo único do Art. 12 a seguinte redação: 

-Art. 12 ••••...••.••••• •• •••.•••••••••.•••••••.••• • ••• 

ParÁgrafo único - Os percentuais mínimos do movimento 

Art. 10. 

liqu ido das apostas a serem redistribuídos como prêmio 

aos usuários dos hotéis - cassinos ou embarcações turí s ­
ticas com cassinos serão definidos pelo regulamento des 
ta Lei." 

JUSTIFICAÇAO 

Adequar a redação ã preconiz ada amplia o do caput do 

Sala das Reu 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr. Oé r cio Knop ) 

de oJ..,vj)de 1992. 

Permite a explor ação de 

jogos de azar em hotéi s-cassinos e 

dá outra s prOVidências. 

B M E N O A 

Dê-se ao caput do Art. 13 a seguinte redação: 

-Art. 13- Sem prcjuizo dos tributos federais, es t ! 

duai~ e municipais que incidam soqre as atividades 

dos hotéis cassinos e embarcações turis t icas com ' 

cassinos, fica insti tuida contribuição fixa de 10 \ 

{dez por cento) sobre o lucro bruto dos jogos de 

azar." 

JUSTIFICAÇAO 

A contribuição aqui es tabelecida, de natureza so­

cial . é essencial para que se justifiq ue a au:orizacão de fun ciQ 

namento dos cassinos, a fl.m de gerar 7.eceit . 

Sala das Reunlõe~ .~ 

,;,' / / 
Deputa~o J~RANDYR PAIXAO 

Reh',t or / 

! / 

PROJETO OE LEI NO 989, OE 1991 

(d o Sr. Oércl 0 Knop) 

EMENDA 

Permite a explo ração oe Jogos 
ae azar em hotéis-cassinos e aá Ou­
tras pr ovidências. 

Dê - se ao Art. 13, § 2Q , a seguinte redação: 

~Art. 13 . . , ........... ", .......................... . 

§ 2Q - A co ntribuiçlo instituída neste artigo se rá 

de 1992. 

23 
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destinaoa ao custeio de atividades priorit ár ias e te 
ra a seguinte destinação: 

a) 30% (t r inta por cento) para o Instituto Brasilei_ 
ro de Tu ri smo (E MB RATUR)j 

b) 50% (cinquenta Do r cento) ao Estado e 20% (v i nte 

por ~ento) ao Município cnde se localiza r o hotel -
caSSl~O ou Que seaiar a emp resa titular de embarca ­
ç~o turística om cassino, oesce Que o Município on ­

oe se localize essa sede atenda às exigências do art. 

l~ desta Lei e peltença ao Es~ado Dor onde navegue 
a emoarcaçào; 

c as verbas recebidas por Estados e Mun i cípios pre -

yiSt8S na alínea anterior terào Cestinação exclüsiva 

ao ensino fundamental e à área de saüde , senQO ob r i ­

gatória a repartição eq Üitativa dessas receitas em 
atividades dessas duas Jreas ". 

JUSTIFrCACA.o 

NecessárIO se faz que seJam traçados parâmetros 

para aplicação dos recursos obtidos , priorIzando- se o ens ino' 

fundamental e a área de saúde . 

Sala das Reuniõ lIe 
Deputad~VURANDY PAIX ÂO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr . Dércio Knop) 

de 1992 . 

PermIte a exploração de 

Jogos de azar em hotéis-cassinos e 

dá outras p rovidências. 

E 11 E N O A 

Ac r escente-se ao final do S 30, do Art . 13 a expressão 

~ ou e mbarcação turistica com c assi no ". 

JUST IFI CAÇ AO 

Adequar a redação à ampliação do caput do 

Sala d as Reuniõ ,v~de, ~ de 1992. 

Deputa JU~ PAIXAO 

Rela~oi 

Art . 10. 

dação : 

PROJETO DE LEI NO 98 9, DE 1 991 

(Do Sr . Dércio Kn op ) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar em hotéis - c a ssi nos 

dá o utras provIdencIas . 

E M E N D A 

Dé-se a o S 40 do Art. 13 a seguinte redação: 

e 

"Art. 13 .. .. . ....... ... .. .. .... . ... . ..... . ............ . 

S 4 0 Ate o dia 10 (dez) de cada més, as empresdS .1utO­

rizadas a explorarem jogos de azar recolherão ao Banco 

do Brasil S/ A. a c redito da EM8RAT UR, do Estado c do 

MUnl C ipl..O e m que se localize o es tabelecImen t o , o va 

lo r da contribuição referente ao mês an terI o r. " 

JUSTIFICAÇ AO 

Adequar a redação à preco~izada a Il acão do caput do 

Sala das R niões, 0le cJo.,.0I de 1992 , 

,L'" I 
Deputad0/5 JURANDY7 PAIXÂO 

Relato r 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr. Dércio Knop ) 

Permite a exploração de 

Jogos de azar e m ho t é i s - cassinos e 

dã out ra s providencias . 

E M E N DA 

Acrescente-se ao Art. 13, S 60, com a seguinte re-

"Art . 13 .. . ......... . .... . ... . .. . ... ... ........ . . . 

S 60 - A contribuição social referida no capu t des 

te artigo se rá definida em Lei Comp l eme nta r." 

JUSTIFICAÇAO 

A contribuição social pr ista neste artigo tem que 

ser estabelecida em Lei Complemen tar. e acordo com as normas con~ 

titucionai s. 

Sala das Re iõnJ.' d 

Deputad~U~DYR AlXÂ< 

Relatol; 

de 1992 . 



PROJ ETO DE LEI NO 989, DE 1991 

(Do Sr. oércio Knop) 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis - cassinos e 

dá outras providências . 

E M E N D A 

Substitua-se , no Art. 14, a expressão "estatuída 

no Art. 14 desta Lei" por " estatuída no artigo anterior " . 

c a legislativa . 

JUSTIFlCAÇAQ 

Co rrigir erro formal de redação e melhorar a têcn! 

Sala dao Reuniões, de 

Oeputado JURANDYR PAIXAO 

Relator 

PROJETO DE LEI NO 9 8 9 , DE 19 91 

(Do Sr . Oércio Knop) 

de 1992 . 

Permite a exploração de 

jogos de azar em hotéis cassinos e 

dá outras providê ncias . 

E M E N D A 

Oê-se ao Art . 17 a seguinte redação: 

MArt . 17 Não s e sujeitam às penalidades previstas 

no Art. SO do Decreto-Lei nO 3688 , de 2 de outubro 

de 19 41, os diretores, sócios , funcio ná r ios e usuá 

rios dos hotéis cassinos ou embarcações turísticas 

com cassinos, auto l"izados a f u ncionar de acordo 

com O estabe l ecido nesta Lei, desde q u e a jam dentro 

dos limi tes por ela fixados." 

JUSTIFICACAo 

Corr igir a redação par 

da atividade dos usuários dos cassi 
afrescentar a descriminaçâo 

s . ' 

Sala das Reu õ~s, de 1992. 

PAIXAO 

PROJETO DE LEI NO 989, DE 199 1 

(Do Sr. OércLo Knop ) 

PermLte <l exploraç.:lo do.! 

Jogos de azar em hotéto-casSlnoo 

dá outras provldênctas . 

E M E N D A 

Dê-se ao Art. 18 a seguinte redação: 

"Art . 18 - Esta Lei entra em vigor na data de s ua 

publicação , surti ndo se u s efeitos a partlr da Vl­

gência da Lei Complementar que tnst l tuLr a conlrl­

buição social de que trata o Art. 13." 

JUSTIFICAÇAO 

Há que se instLtuLr a vacãnc la desta .e l até que 

LeL Complementar venha a o tributo nela prevlsto, ga-

rantLndo que os cassinos não possam vir a func ionar sem estan?m 

necessariamente obrigados à corre ondente arrecadação do pel'ccn-

tual sobre o lucro bruto. r 

Redaç~o , em 

tra os votos 

Sala das ões , de de 1992. 
..... , 

Deputado ~NêYIV PAIX ! 
Relator / 1° 

! 

I I r - PARECFll nA C(l~1I SS"~Õ 

A Comissão ue Constituição e ustiça f' Je 
reunião ordinária realizaoa hoje . opinou , 

dos Deputados Mo ron! Torgan, José Falc~o , 

con­

Paes 
Landim e Prisco Viana, com declaração de vo t o . pela constltu 

cionalidade, ju ridicidade , t écnica legislativa e , no mé r ito, 

pela rejeição do Projeto de Lei nQ 441/91 e dos de nQs ~19. 

991, 1.312 e 1.438, de 1991, e 2 .675, de 1992 . ~p en sados ; pe 

la constitucionalidade , juridicidade , té cnicu legislativa c, 

no mérito, pela aprovação . co m emendas , do Projeto de Le i nQ 
989/91, apensado , nos termos do pa re ce r do Relator. 

Estiveram presentes os Senho re s Depu ta dos : 

José Luiz Clerot - Presidente , Vital do Rêgo 

Vice-Presidente , Cleonâncio Fonseca , PAes Land im, Roberto 

Magalhãe s , Toni Gel , Jo ão Natal, José Thomaz Nonó, Luiz 

Carlos Santos , Mendes Ribeiro, Nilson Gibson , Renato Vianna , 
Dé rcio 

rbrahim 

Seixas , 

KnOp, SérgiO Cu r y , Ed i SiIiprandi . Adylson Malta , 

Abi-Ackel, Prisco Viana, Mor on i lorgan, Sigmaringa 

Edésio Passos , Hélio Bicudo, Sa ndra St arling, Robson 
Tuma. Wilson Müller, José Maria Eymael , Rodrigues Palma, 
Reditário CassaI , Luiz Piauhylino , Flávio Palmier da Veiqd. 

Freire Júnior , José Falcão. Nel so n Morro, Paulo Du arte, Ju­

randyr Paixão , Neif Jabur, Delfim Nett o , João de Deus AnIIJ ­

nes , Mag alhães Teixeira , Dsmãnlo Pereira, João Paulo e Car­
doso Alves . 

Deputado JURA NDVR PAIXAO 

Relator 
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E).fENDAS ADOTADAS CCJR 

N9 1 

Dê-se à Ementa do projeto a seguinte redaç§o: 

"Permite a exploraçlo de Jogos de azar em hóteis­

cassino e embarcações turísticas e dá outras pro­
vidências." 

Sala 

Deputado JURANOYR PAIXAO 

Relator 

NO 2 

Acrescente-se ao final do caput do Art. 19 do 

projeto a expresslo "e em embarcações turisticas em cruzei­

ro por hldrovias exclusivamente fluviais". 

Sala da 

Oeputado JURANDYR PAIXAO 

Relator 

NO } 

Dê-se às alíneas do inciso l, do § 1; do Art. 19 

do projeto a seguinte redaçlo: 

M 
N .. 

>< 
'iij 
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"Art. IR ... ......... . . . .. .. ... .. . . ......... ... 
§ lO ............ . . .. ... . . . ... , ............ . .. . 
I - """"" " " " """""""""""" " " 

a) a populaçlo do Municípi o onde se localize se­
ja inferior a 300.000 (trezentos mil habitantes), 

excluídas as capitais; 
b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado 

(estánclas hidrominerais, clim át1.cas, balneáriaS ) 

ou sejam banhadas por rios nav egáveis . " 

Sala da 

Oeputado JURANOYR PAIXAO 

Relator 

NO 4 

O~-se ao art. 2Q do projeto a I segu nte redação: 

"Art . 2Q Cabe rá ao Instituto Brasileiro de Tu­

rismo - EHBRAT UR , autorizar a exploração de ho_ 

téis - cassinos ou embarcações turísticas com cas 

sinos aos solicitantes Que se enquadrem nos cri 

térios estabelecidos t J I nes a e e na regulament~ 

çlo posterior." 

Deputado JU RANDvR PAIXAo 

Relator 

NO 5 ---

D~ - se ao Art. 3Q do projeto a seguinte redação: 

"Art. 3Q O interessado na obtenção de autoriza­

ção de runcionamento de hotel-cassino ou embarc! 

ções turísticas com cassino , deverá recolher, na 

rorma e no valor fixados pela EHBRATUR, taxa de 

serviço, nlo reembolsável , para análise do pedi­

do e julgamento." 

Deputado JURANOVR PAIXAO 

Relator 

Dê - se d A o rt. .H, inciso I, d 
guinte redação: o projeto, a se_ 

"Art. 4Q . . ... .. .. ..... . .. . .. . .... . .... ... .. . 
I - investimentos que a 

empresa se comprometa 
a realizar na construção 
h . Ou reeQuipamento de 

l:::;: ' d:m~arcações turísticas e outras insta_ 

teresse tur;::;~o esportivas, cul turais e de i~ 
nas zonas em Que seja 

da a atividade do Jogoi" admit! 

Sala 
da ~lSS~O' e~ 02 ~ezli~992 

Oe J1!:lfJ~RO~ I 
Presidente ' 

Oeputado JU RA NOYR PA/xAO 
Re lator 



reda..;ão: 

N. 7 

Dê.s! ao caput do Art. 5Q do projeto a seQuinte 

Art. 50 A exploração de hotéis-cassinos ou em­

barcações tu rí stic as com cassinos ê restrita a 
empresas Que pree ncham cumulativamente as se-

guintes condiçOe s: . .........................•. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

5a la da 

Deputado JURANOYR PAIXAO 

Relat o r 

N. 8 

Ac rescente-se ao fInal do § 1; do Art. 5; do 

projeto a expressA0 "ou embarcaçõe s tu rí s ticas com cassino", 

Deputado JURANOVR PAlxAO 

Relator 

N. 9 

"Ac:escente-se ao final do § 2Q do Art. 5Q do 

~roJeto a expressA0 " ou embarcação turística com casslno". 

5a la da 

02 d~e~~~0~2 
OS~ )l~~RO~ v r' 

Presiden e 

Deputado JURANDVR PAIXAO 

Relator 

N. 10 ---

Acrescente.se ao final do inciso III do Art. 6; 
do projeto a expresslo "Que deverlo se r de rab r icaçAo 
nal", 

naeio-

te redação: 

.", 
Solo d[ omlsslo, em 02 de deZ!.kfde 1992 

~ ~:~l0~1(~~EROT 
President e I 

Deputado J URANDYR PAIXAD 

Relator 

Dé-se ao art. 70, § 20 , II do projeto a seguin-

"Art. 70 .. . .... .. . .... . ............. . ... , .... 
§ 2· .. .. . .. ... . .... ... ..... . .. .. ........ .. ... 
11 - as co ndiçOes e requi sitos ope r acionais téc 
nicos e financeiros para o funcionamento da at! 

vldade de eMploraç30 de Jogos de azar, ta nt o p! 
ra apreciaçlo do pedido de autorizaçAo, Quan to 

para a continuidade das men cionadas atividades. " 

Sala da 1:~ SSIO'r:m 02 de dezembro de 1992 

Oe ~~L~~ttl{1::pr 
Presidente 

Deputado JURAND YR PAIXAO 

Relator 

NV 12 

Acrescentar ao § 20 , art. 70, do projeto . 
inci so VII I. com a se guinte redação: 

o 

... ......... ........ ........... 
§ 2· .................. .. .. . ...... .... ...... 
VI II - a Quantidade mín ima e Qualidade dos mó 
veis e equipamento s a serem utilizado s no jo. 
go, Que deveria ser fabricados no pa!s." 

Sala da 

Deputada JURANO VR PAIXAO 

Relat or 
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NO 13 

Acrescente-se 
projeto, bem como ao fin al do inci s o 

ao final do ~ do a r t . 9Q do 

1 desse mesmo artigo a 

5'0 ·ou embarcações tu rí stic as expres a com c assin os ". 

Sala da 

JURA NOYR PAIXA O Deputado 
Relator 

NQ 14 

Dê - se ao art. 10 do projeto a seguinte reda -

"A r t. 10 ~ ve dado ~s empresas autorizadas fa ­

ze r empréstimos ou f in an ci amentos aos us uári os 
dos hotéis- cass inos ou embar cações turísticas 

com cassinos , sob qualquer fo r ma , seja em moe_ 
da na cional ou estrangeira , s e ja em 

convencionais que as representem . " 
val ore s 

\ 
Sal a da (:~SãOI em 02 del dez~mb 992 

I 1'J
AJ1tJ!' ~-'1 q/L/r/lll/, . " 

Dep p ta~o JDS~ U· ~l ER O T 
~ Presidente 

Depu t ado JU RANDYR PAIXAO 

Relator 

NQ 15 

Dê - se ao Ar t. 11 do projeto a seguinte reda-

"Art. 11 Os hot éis- cassinos ou emoarcações t~ 

rísticas não ter~o acesso a benefIcios fiscais 
e e s tímulos fi na nceiros ." 

Sala da 

'I ?res 11J "H.e 

·· ·,.rl n - ~ ;,ANDVR PAIX AO 

Relato r 

Dê - se ao Art. 12, inciso 1, do pro jeto a s e-

guinte redação: 

"Ar t. 12 

I _ efetuar, s empre Que necessário , ob ra s de 

co nser v aç~ o e reparação dos edifícios , emba~ 

mobiliário , uten s íl ios e equipamen-cações, 

tos dos 

Sala da 

locais onde funcionem cassinos ;" 

Deputado JURA NOVR PA I XAO 

Relator 

NQ 17 

Dê-se ao pardgraf o ~nico do Art . 12 do pro j eto 
a seguinte redação: 

te red ação: 

"Art. 12 . ...... ............... 

Parágrafo ~ ni co - Os percentuais mínimos do mo 

viment o l íquid o das apo st as a se rem redistri_ 

buídos como prêmio aos usuários dos hotéis _cas_ 

sinos ou embarcaçõe s turísticas com cassinos se 
rão def in idos pelo reg ul ament o de s ta lei." 

Sala da 

Deputado JU RAND YR PAIXAO 

Relat or 

NQ 18 

Dê- s e ao 
ca put do Art . 13 do projeto a seguin _ 

"Art. 13 S 
em prejuíz o dos tributos fede ra is es taduais e m i i ' 
un,c pais que incid am Sob re as ativi_ dades dos hot i 

e s cas sinos e embarcações 
ca turísti_ s Com cassinos , fic a instH #d 
f' UI a CO nt ri buiç ão 
Ixa de 10% (dez Po r c ento ) Sa bre o lucro 

dos jogos de azar." bruto 

Sala 

Deputado JU RANDVR PAIxAO 

Relator 

• 
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redação : 

projeto a 

redaçã o : 

NO 19 

Dê-se ao art. 13 , . to a seguinte § 20, do proJe • 

"Art. 13 ............. "d neste artigo 
. ição instituI a . 

§ 2Q - A contrlbu . atividades prior~ 
. ao custelo de 

será destInada . te destinação : 
t rá a seguIn 

tárias e e Instituto Br! 
t ) Para o (trinta por cen o 

a ) 30~ i smo (E MBRATUR ); 20% 
sileiro de Tu r ento) ao Estado e 
b) 50% (cinq Oenta por c . "pio onde se locali-

t ) ao Munl Cl t' (vinte por cen o dia r a empresa ~ 
i ou que se za r o holel - cass no cassino , de! 

t r Istica com 
tular de embarcação UI' ze essa sede 

. . 10 onde se loca 1 . e 
de Que o MunlClp 11l desta lel 

exigências do art. embarca-atenda as 
pertença ao Estado por onde navegue a 

e Municí-ção; . por Estados 
c) as ve rbas receblda,S terão des t i -

anterior prev istas na allnea . área 
pios fundamental e a 
nação exclusiva ao ensino repartição eQUi -
de saúde , sendo obrigatória a dessas 

em atividades tativa dessas receitas 

:::: ::'~"1 [rí111i('1OO "" 
L~ \L 1 ~ Luiz ICI'EROT" "[ Depu tado J05 V 

~ Presidente 

J URANDV R PAIXAO Deputado 
Relator 

Acrescente-se ao final do § 3 g , do art. l~ do 
turística com cassino. S 'o "ou embarcação expres c 

Sala da . 02 de deZ~bro de 1992 

c~;~(~~!~ 
JU RANDVR PAIXAO Deputado 

Relator 

NQ 21 

. to a seguinte - § ~Q do Art. 13 do proJe De - se ao 

"Art. 13 

's as empre 10 (d ez ) de cada me , _ 
§ 4Q Até o dia . de azar re-

. a explorarem Jo gos 
sas autorlzadas 11 S/A a crédito da 
colherão 

EMBRATUR, 
ao Banco do Bras , 

do Estado e do Município em Que se 

i nto o valor localize o estabelec me, " 
refer ente ao mês anterior. buição 

da con trl-

/ de 1992 02 de Ide~mbro 
Sala da 2~iSSão~~m~ ~ /l%1 

/;1 1t IX 11('f~ EROT V' i 
• O vtado'JOS~ L4.I _, 

I Presidente 

J URANDvR PA I xAO Depu tad o 

Relator 

NQ 22 

t 13 do proje t o o § 6 Q , com Acrescente-se ao ar . 
a seguinte redaçao: 

"Art. 13 ......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A contribuiçao socia l referida no caput 

§ 6; i romplemen_ será definida em Le _ deste artigo 

tar. " 

Sala 
d ,~tembrom992 

da C~~?Jfi1~ ;~V:~ Vi 
~~~tado JOS~ !{kz .LE ROT 

V Presidente 

JU RANOVR PAIXAO Deputado 

Relator 

A t IA do projeto a exp r essão 

"estatuída 
Substitua -se no r. t igo an _ 

lei" por "estatufda no a r no art . IA desta 

terior". 

Dê-se 

Sala 

NQ 24 

JURANDVR PAIXAO Deoutado 
Relator 

. to a seguinte redac~o: ao Art. 17 do proJe 

jeitam às penalidades previ! "Art . 17 Não se su Q 3688 de 2 de 
Decreto - Lei n ., á tas no Art. 50 ao . ias funcion 

diretores , soc , _ 
Outub r o de 1941 , os i Ou embarca-

hotéis - cass nos 
rios e usuários dos auto rizad os a fu~ 

.í ticas com cassinos , i 
cões tu r s com o e stabelecido nesta Le , cione r de acordo 
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de sde que aj a m dent r o dos limites po r el a fi~a-

dos ." 

Depu ado 

02 de :i4br o ~ 

bs~~âáf.~v -/ ' 
PresIde n te 

Deputado JURANOVR PAIXAO 

Relato r 

Dê-se ao Art. 18 do projeto a seguinte redaçao: 

"Ar t . 18 Esta Lei en tr a em vigo r na data de sua 

Dublica çao , surtindo seus efeitos a pa r tir da vi 

gência da Lei Compleme nta r Que ins t itui r a con ­

t r ibuição social de que t r ata o art. 13 ." 

Sa 1 a da missão , em 02 de deletllbro ~ 

(L ::a~:1~1~1L 
Presidente 

Oeputado JURANQYR PAIXAO 

Relator 

DECLARbclo pE VOTO 

PEP, PRISCO VIANA 

A forma como tramitou o projeto na Comissão de 

Cosntituição e Justiça não permitiu maior aprofundamento da 

questão da reabertura dos cassinos. 

Trata-se de regulamentação de jogos d e azar em cidades 

de fronteira, balneários e centros hist6ricos nac ionais . Alega-se 

que a medida será benéfica ao Pais porque vai permitir o ingresso 

de recursos e vai dar emprego e dinamizar cidades de potencial 

tur1tico. 

Alegam ainda os defensores do Projeto que a abertura do 

jogo é necessária, não pelo seu valor intr1nseco mas porque será 

uma maneira de ajudar os munic1pios menores enquadráveis nas 

categor ias citadas: de fronteira, ba lneários ou de valor 

hist6rico. O pr6prio autor da proposta em votação, deputado 

Dercio Kinop , já informou que existem muitos grupos empresariais 

interessados em gastar quantias que vão d e 60 a 100 milhões de 

d6lares par a ba ncar neg6cio tão rendoso. Estas cifras apontam 

para investimentos iniciais que beiram a 1 (hum) bilhão de 

d6lares, em um pai s que se debate há tantos anos em grave crise 

eco nOm ica , social e moral. Argumentam igualmente, o ilustre 

deputado Oércio Rnop A frente, que se vai legalizar uma situação 

de fato, pois já existem em funcionamento cerca de 100 cassinos 

em todo o Brasil. 

Tratam-se de argumentos indefens~veis. Tivéssemos n6s 

uma polltica permanente de saúde pública mental, de lazer e de 

esportes para a população, não estarlamos diante de investidas 

como esta, de profunda indiferença pelas desgraças e pelas 

necessidades urgentes do povo brasileiro. 

Se há cassinos funcionando, ~ obrigação do Estado 

fechá-los por não serem legalmente permitidos e não pode ser 

admitido que pessoas, principalmente legisladores, usem o 

argumento da infringência contumaz da lei para defender sua 

revogação. O problema do jogo sempre foi, no Brasil, uma questão 

ao mesmo tempo social e econômica. Hoje é igualmente policial 

pelas ligações do jogo com o tráfico de drogas, o roubo 

organizado e a prostituição. O chamado jogo do bicho está aI para 

nos fazer recordar todas essas ligações . 

Se f6ssemos um pais socialmente justo, o problema do 

jogo estaria no mesmo nIvel do da censura, isto é, não existiria 

pelo simples fato de que cada cidadão poderia decidir sobre 

praticá-lo ou não . Como pode uma população majoritariamente pobre 

ou miserável decidir com equillbrio sobre se deve ou não jogar, 

quando não tem dinheiro para a s necessidades m1nimas d o dia-a-dia 

alimentação, vestuário, t ranspor te e escola. E se, 

objetivamente, não pode decidir, po r que vamos n6s , legisladores, 

expO-Ias A ilusão do jogo? O legislador não pode tomar essa 

ati t ude contra a populaçã o diante do objetivo fundamental do 

artilo )0, inciso 111 da Cosntituição: erradicar a pobreza e a 
/ 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais. 

Com o jogo livre , não avançaremos um mil1metro sequer 

no esforço de erradica r a pobreza de nosso paIs. Engordaremos , 

isto sim, as contas ba ncArias, no Brasil e no exterior, dos 

poucos que terão acesso ~mpresêorial A implantação d o jogo e dos 

muitos que girarão seu capital marginal em torno dele. 

Com o jogo livre, aumentaremos a marginalização dos 

brasileiros menos favorecid os, que constituem a maioria 

esmagadora da popUlação. Estarão os pobres do lado de fora dos 

cass inos, já que nem roupa t e rão para neles entrar, gastando o 

pouco que t~m para o sustento familiar em maquininhas caça-

n1quei s. E isso adicionalmente ao recurso, que já fazem, para sua 

ilusão, As lotos, senas, raspadinhas e loterias diversas . EstarA 

a classe média se proletarizando ainda mais na !nsia de recuperar 

na roleta o que vem perdendo há tantos anos com a crise econOmica 

e com a pol1tica salarial injusta, que sempre privilegia os 

patrões na hora do pagamento de impostos e sempre onera o 

trabalhador. 

Com a s extensas fronteiras que temos , vamo-nos expor, 

em curt1ssimo prazo, A aceleração da entrada da delinqUência 

internacional por via dos cassinos da s cidades de fronteira. O 

tráfico de drogas , a prostituição e a transferência de dinheiro 

criminoso e ilegal vão tornar infinitamente mais grave~ os 

problemas que jA enfrentamos. Isso dará pretexto As potências 
hegemOnicas para vir, em um primei ro momento, dizer o que devemos 

fazer para enfrentar o problema a ssim criado e, depois, nos 

• 



obrigar a fazer o que querem e como querem. Nossa soberania , como 

ficará ? 

Para o bem do Brasil. é preciso, que se interrompa 

imediatamente essa caminhada, que se empreende no Congresso 

Nacional, em direç~o ao aprofundamento d e nossa pobreza e 

miséri a, de nossa crise econOmi ca , de nossO impasse social e de 

nosso deficit moral. Por isso, é que declaro meu voto contrário a 

esse projet o. 

Dep . Pr.lSCO VIANA 

TEXTO F I NAL 

Permite a exploração de jogos de 

azar em hóteis-cassinos e embar­

cações turísticas e dá outras prQ 

vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - fica permitida. mediante autorização gover-

namental e na forma que vier a se r regulamentada pelo Poder 

Executivo. a exploração de jogos de azar em hotéis-cassinos e 

em emba rcaç ões turísticas em cruzeiro por hidrovias exclusiv~ 

mente fluviai s . 

§ 1 2 - O Poder Executivo delimitará as áreas prioritá-

rias para localização dos empreendimentos de que trata 

artigo; 

este 

I - considerando cumulativamente os seguintes critérios: 

a) a população do Município onde se localize seja infe­

rior a 300.000 (t rezentos mil) habitantes, excluídas as caP1 

tais; 

b) tenham patrimônio turístico a ser va l o rizad o (estânci 

as hidrominerais. climáticas, bal neárias) ou sejam banhadas 

por rios navegá veis. 

11 - observando preferencialmente: 

a) áreas que tenham carência de alternativas para o 

senvolvimento econômico-social; 

b) áreas localizadas em regiã o de frontei r a . 

§ 22 - Para efeito desta Lei, hotel-cassino é o meio de 

hospedagem de turismo. class~ficado pelo Instituito -- Brasi­

lelro de Turismo - EMBRATUR , administrado sob uma única dire­

ção societária e que disponha de áreas, padrões constru ti vos. 

instalações, equipamentos e se rviços a serem definidos pela 

EMBRATUR . destinados à hospedagem. prática de jogos de azar. 

entretenimento e lazer dos usuários. 

Art. 2 2 - Caberá ao Institut o Brasileiro de Turismo 

EMBRATUR, autor izar a exploração de hotéis-cassinos ou emba~ 

cações turísticas com cassinos aos solicitante s que se enqua-

drem nos critérios estabelec idos nesta Lei e na 

ção posterior. 

regulament~ 

Art . 32 - O interessado na o btenção de autorização 

funcionamento de hotel-cassino ou embarcações turísticas 

cassino . deverá recolher. na forma e no valor fixados 

de 

com 

pela 

EMBRAT UR, taxa de se r viço. não reembolsável. para análise do 

pedido e ju lgament o . 

Art. 4 i - são deci sivas na apreciação da solicitação de 

autorização de funcionament o as seguinte s contribuições eCQ 

nômico-sociais das empresas participantes: 

I - investimentos que a empresa se compr ometa a reali~ar 

na construção o u reequipamento de hotéis, embarcações tu r ísti 

cas e outras instalações de l azer. esportivas. cu l turais e de 

i n teresse turístico nas zonas em que seja admitida a ativida­

de :'lo jogo ; 

11 - contribuições sob forma de ativos mone~ários o u fi­

nancei r os. destinadas a investimentos do Município interessa­

do. nos c ampos de fomento turlstico indicados no inciso ante­

rior; 

111 - programas de formação e treinamento de pro f issio-

nais em hotelaria e se r viços afins, com a especificação. em 

compromissos. do respectivo conteúdo e meios de execução; 

IV - propostas que melhor ca racterizem a utilização de 

mão-de-obra da região onde ser~ i mplantado o empreendimento; 

V - integração do projeto às condições ambientais da r~ 

gião. 

Ar t . 52 - A exploração de hotéis-cassinos ou e mbarcações 

turísticas com cassinos é restrita a empresas que 

cumulativamente as seguintes condições: 

preen c h am 

I - sejam nacionais. com capital con stituído exclusiv~ 

mente de ações nominativas; 

II - comprovem idoneidade financeira. inc lusive de seus 

sócios e administradores que deverão também comprova r idonei­

dade moral. 

§ }i - Nenhuma pessoa física ou jurídica poder~ ser aciQ 

nista ou ter participação em mais de três hotéis-cassinos o u 

embarcações turlsticas com cassino. 

§ 22 - A nenhuma empresa pOderá ser autorizada a explo r~ 

ção de mais de um hotel-cassino ou embarcação turística 

cassino . 

com 

Art. 6i - Constarão obrigatoriament e do ato de autori~a-

ção: 

I - o prazo de duração da autorização; 

11 - horário de funciona mento; 

111 - a relaçã o dos jogos autorizados e a espeCificação 

quantitativa e qualitativa dos móveis e equipamentos a serem 

utilizados no jogo. que de~erão ser de fabricação nacional. 

IV - os nome s dos diretores e sócios respon sáveis. 

Art . 72 - O Poder Executivo baixar~, den t ro de cento e 

vinte dias a contar de sua publicação. os regulamentos neces­

sários à aplicaçã o desta Lei. 

§ li - A regulamentação estabelecerá as condiç ões para a 

ap r ovação dos diretores. sócios e pessoal empregado, a qual­

quer título nas salas de jogos e na gerência das empresas a~ 

torizada s a operar as atividades de jogo. e fixará a competên 

cia das autoridade s s upervisoras para designar p reviamente as 

pessoas a uto ri zadas ao desempe nho das atividade s mencio nadas 

neste parágrafO. 

§ 2.' - 05 regulamentos de que trat.e o caput deste artigo 

definirão: 

I - os direitos. obrigações e respo nsabilidade das empr~ 

sas e os dos usuários dos serviços oferecidos por essas empr~ 

sas; 

11 - as condições e requisitos operacionais técnicos e 

financeiros para o funcionamento da atividade de exploração 

de jogos de azar. tanto para aprec iação do pedido de autoriza­

ção, quanto para 8 continuidade das mencionadas atividades: 

111 - os se r viços que as empresas poderão 

p r estar ao público; 

ou 

IV - as designações. símbolos e expressões que 

deverão 

poder ão 

ou deverão ser usadas e m relação com as atividades reguladas: 

V - o processo e a compe tência para a aplicação das pena-

lidades a que ficarão sujeitas as pessoas. empresas e 

responsáveis, por infringências das disposições da 

lei e dos atos regulamentados e normativos. expedidos 

sua execução; 

seus 

presente 

para 

VI - as modalidades de jogos de azar permitidas. bem 

mo as condições para o acesso do público às salas de jogo; 
c2 

VII - a f orma e a periodicidade das inform~ções estatís­

ticas, contábeis. fina nceiras e patrimoniais a se rem subme ti -

31 
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das às autoridades competentes. bem como os critérios de sua 

padronização e publicidade; 

VIII - a quantidade mínima e qualidade dos móveis e equi 

pamentos a serem utilizados no jogo. que deverão ser fabrica­
dos no país. 

Art. 82 - Às empresas beneficiárias de autorização para 

exploração de jogos de azar é vedado transferir essa explorª 

ção e os direitos ligados à respectiva autorização. salvo sob 

condições a serem dete r minadas na regulamentação. 

§ l~ - No caso de ser autorizada. de acordo com a lei e 

os regulamentos respectivos. a transferência não excederá o 

prazo de rkração da autorização oriqinal . 

§ 2 2 
- A empresa autorizada, seus diretores. sócios e ag 

minist r adores só poderão ter reconhecida a transferência em 

seu favor, se ande r em os requisitos estipulados no art. 52, 

bem como as demais disposições desta Lei. 

Ar t. 9.5! - t vedado aos dirigentes e funcionários de ho­

téis-cassinos ou emba r cações turísticas com cassinos: 

I - participar nos jogos de azar dos hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos; 

11 - ter sua remuneração, ou qualquer pa r cela de sua re­

muneração, calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. lO - t vedado as e mp r esas autor izddas fazer empré§ 

timos ou financiamentos aos usuários dos hotéis-cassinos ou 

embarcaçõps turísticas com cassinos. sob qualquer forma, seja 

em moeda nacional ou estrangeira, seja em valores 

cionais que as representem. 
conven-

Art . 11 - Os hotéis-cassinos ou emba r cações turísticas não 
terão acesso a benefícl'OS f,'sca,·s e • 

est~mulos financeiros . 
Art. 12 - As Empresas Autorizadas ficam obrigadas a: 

I - efetuar, sempre que necessário, obras de Conserva­

ção e reparação dos edifícios, embarcações. mobiliário , uten 

sílios e equipamentos dos locais o nde funcionem cass inos: 

11 - colabo rar com as iniciativas oficiais que tiverem 

Como objetivo fomentar o turismo na área ou região onde esti­

v~rem localizadas, promovendo e patrocinando exposições, esp~ 
taculos ou provas esportivas segundo 

estabelecidos Com a EMBRATUR a serem 

rismo. 

programas e calendários 

e Órgãos Oficiais de TM 

111 - recolher, em Conta bancária específica o valor que 
for fixado, conforme 

critérios explicitados I _ 
na r egu a mentaçao, 

Como caução para a autorização; 

IV - manter fundo de reserva para atender pagamento de­
CO~rente do movimento estimado do jogo; 

V - manter registros Contábeis. em separado, das recei­
tas e despesas relativas ao movimento de apOStas. 

Parágrafo único - Os percentuais mínimos d , ·. movimento li 

quido das apostas a se rem redistribuídos Como prêmio aos 
uSM 

ários dos hotéis-cassinos o u embarcações tu rísticas com cassi 

nos se rão definidos pelo regulamento desta Lei . 

Art. 1J - Sem prejuízo dos tributos federais, estaduais 

e munic~pais que i ncidam sobre as atividades dos hotéis - cassi 

nos e embarcações turísticas com cassinos. fica 
instituída 

contribuição fixa de 10% (dez por cento) sobre o lucro bruto 
dos Jogos de azar. 

§ 12 Para efeito deste artigo o lucro bruto do jogo se 

determinará por Controle direto ou por estimativa . 

A cont r ibuição instituída neste artigo sera des-

tinada ao cus teio de atividades prioritárias e terá a seguin­
te de s tinaçã o : 

a) JO% (trinta por cento) para o Instituto Brasileiro de 
Turismo - EMBRATUR; 

b) 50\ (c inq~enta por cento) ao Estado e 20\ (vinte 

ce nto) ao Município onde se localizar o hotel-cassino ou 
por 

que 
s ediar a empres~ titular de embarcação turística com cassino, 

desde que o Municípi o onde SP localize essa sede atenda às 

exigências do art . 12 desta Lei e pertença ao Estado por onde 

navegue a emba rcação ; 

c) as verbas recebidas por Estados e Municípios 

tas na alínea ante r ior terão destinação exclusiva ao 
previ.§. 

ensino 
fundamental e à área de saúde , sendo obrigatór ia a repartiç~o 
eq~itativa dessas recei tas em atividades dessas duas á r eas . 

§ J2 - A contribuição de que trata este artigo se r á 

vida a partir do início das atividades do hotel -cassino ou e~ 
barcação turística can cassino . 

§ 42 - Até o dia lO(dez) de cada mês, as empresas autor1 

zadas a explorarem jogos de azar re co lhe r ão ao Banco do Br a­

sil S/ A, a crédito da EMBRATUR. do Estado e do Município em 

que se localize o estabelecimento. o valor da contribuição r~ 
ferente ao mês anterior. 

§ 52 - A EMBRATUR usará, em caso de atraso nos recolhi 
mentos da contribuição, os privilégios processuais da Fazen­

da Pública, em especial os relativos à cobrança dos seus cré­

ditos, c usta s , prazos, prescrição e decadência. 

§ 62 - A contribuição social referida no c apu t deste ar­

tigo se rá definida em Lei Complementar. 

Art. 14 - A EMBRATUR exercerá os poderes de fiscaliza ç~o 

conferidos à União, no referente ao cumprimento desta Lei e 

de seus regulamentos pertinentes a assuntos de interesse do 

turismo, bem como ao recolhiment o da contribuição estatuída 

no artigo anterior, sem prejuízo das atribuições do Depar t~ 

menta da Receita Federal quanto à aplicação desse e de out r os 

tributos federais, e nada obstando à fiscalização de segu r an 

ça no âmbito das autoridades jUdiciais e POlic i ais nos três 
nívei s da Fed e ração. 

Art. 15 - Nos casos de lançamento de tributos de ofíc i o 
sera aplicada multa de 50% (cinq~enta por cento), calcu l ada 
sobre o valor das contribuições não recolhidas espontaneamen­
te, atualizadas monetariamente. 

Art. 16 - O não cumpr imento das obrigações e dispOS i ções 

estabelecidas nesta Lei e em seus regulamentos sujeitar~ 05 

infratores às seguintes cominações : 

I - advertência por escrito; 

11 - multa pecuniária; 

111 - suspensão tempor ária das atividades: 

TV - interdição do estabelecimento e da atividade; 
V - cancelamento da autorização. 

Parágrafo único - Aplicadas as penalidades a que se ref~ 

rem os incisos lI! e V do caput , a EMBRATUR solicita r á as prQ 

vidências das autoridades competentes. 

Art. 17 - Não se SUJeitam às penalidades previstas no 

Art . 50 do Decreto-Lei n5! 3 . 688. de 2 de o utubro de 19 4 1, os 

diretores, sócios, funcionários e usuários dos ho t éis-cassi 
nos ou embarcações turísticas com cassinos, autorizados a fun 

cionar de acordo com o estabelecido nesta Lei , desde que ajam 

dentro dos limites por ela fixados . 

Art. 18 - Esta lei entra e m vigor na data de sua publicª 

ção. su rtindo seus efeitos a ~a rtir da vigência da Lei Com ­

plementar que instituir a contribuição soc ial de que trata o 
Art . 13. 

Art. 19 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, 2 de dezembro de 1992. 

JURANOYR PAIXXo 

Rel a t o r 

Cen tro Grafi co do Senado ~'ed era l _ Brasília _ DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 989, DE 1991 

(Apenso ao Projeto de Lei n Q 441/91) 

TEXTO FINAL 

Permite a exploração de jogos 
de azar em hóteis-cassinos e 
embarcações turísticas e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 Q Fica permitida, mediante autorização 

governamental e na forma que vier a ser regulamentada pelo Poder 

Executivo, a exploração de jogos de azar em hotéis-cassinos e em 

embarcações turísticas em cruzelro por hidrovias exclus i vamente 

fluviais. 

§ 1 Q O Poder Executivo delimitará as áreas 

prioritárias para localização dos empreendimentos de que trata 

este artigo: 

I considerando cumulativamente os seguintes 

critérios: 

a) a população do 

inferior a 300.000 (trezentos mil) 

capitais; 

localizem seja 

excluídas as 

GER 3.17.23.004-2 • (MA1I93) 
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b) tenham patrimônio turístico a ser valorizado 

(estâncias hidrominerais, climáticas, 

banhadas por rios nevegáveis; 

balneárias) ou sejam 

11 - observando preferencialmente: 

a) áreas que tenham carência de alternativas para 

o desenvolvimento econômico-social; 

b) áreas localizadas em região de fronteira. 

§ 2º Os critérios e condições estabelecidos no 

§ lQ nao serão exigidos quando o hotel-cassino ou a embarcação 

turística se situarem em localidade integrante de zona de livre 

comércio. 

§ 3º Para efeito desta lei, hotel-cassino é o meio 

de hospedagem de turismo, classificado pelo Instituto Brasileiro 

de Turismo EMBRATUR, administrado sob uma única direção 

societária e que disponha de áreas, padrões 

instalações, equipamentos e serviços a serem 

EMB RATU R , destinados à hospedagem, prática de 

entretenimento e lazer dos usuários. 

construtivos, 

definidos pela 

jogos de azar, 

EMBRATUR 

Art. 2º Caberá ao Instituto Brasileiro de Turismo 

autorizar a exploração de hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos aos solicitantes que se 

enquadrem nos critérios estabelecidos nesta lei e na 

regulamentação posterior. 

Art. A exploração de hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos, inclusive em zonas de livre 

comércio, dependerá sempre de prévi e expressa autorização do 

Poder Legislativo do respectivo Est o ou do Distrito Federal e 

do Município em que se situar o em 

GER 3.17 .23.004-2· (MAII93) 
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Art. 4º São decisivas na apreciação da sol i citação 

de autorização de funcionamento as seguintes contr i buições 

econômico-sociais das empresas participantes: 

I investimentos que a empresa se comprometa a 

realizar na construção ou reequipamento de hotéis, embarcações 

turísticas e outras instalações de lazer, esportivas, culturais e 

de interesse turístico nas zonas em que seja admitida a at i vidade 

do jogo; 

11 - contribuições sob forma de ativos monetários 

ou financeiros, destinadas a investimentos do Município 

interessado, nos campos de fomento turístico indicados no i nciso 

anterior; 

111 programas de formação e treinamento de 

profissionais em hotelaria e serviços afins, com a especi fi cação, 

em compromissos, do respectivo conteúdo e meios de execuçao; 

IV propostas que melhor caracterizem a 

utilização de mão-de-obra da região onde será implant ado o 

empreendimento; 

V - integração do projeto às condições amb i entais 

da região. 

Art. A exploração de hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos é restrita a empresas que 

preencham cumulativamente as seguintes condições: 

I sejam brasileiras de capital nacional, com 

capital constituído exclusivamente de ações nominativas; 

11 - comprovem idoneidade financeira, inclusive de 

seus sócios e administradores, que deverão também comprovar 

idoneidade moral. 

§ 1º Nenhuma pessoa f ísica ou jurídica poderá ser 

acionista ou ter participação em mais de três hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassino, ainda 

que indireto, de mais de um desses emp ee 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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§ 2º A nenhuma empresa poderá ser autorizada a 

exploração de mais de um hotel-cassino ou embarcação turística 

com cassino, nem a 

controle comum, ainda 

empresas diversas, 

que indiretamente. 

quando submet i das a 

autorização: 

Art. 62 Constarão obrigatoriamente do ato de 

I - o prazo de duração da autorização; 

11 - horário de funcionamento; 

IIr a relação dos jogos autorizados e a 

especificação quantitativa e qualitativa dos móveis e 

equipamentos a serem utilizados no jogo, que deverão ser de 

fabricação nacional; 

IV - os nomes dos diretores e sócios responsáveis. 

Art. 7º O Poder Executivo baixará, dentro de cento 

e vinte dias a contar de sua publicação, os regu l amentos 

necessários à aplicação desta lei. 

§ 1 2 A regulamentação estabelecerá as condições 

para a aprovaçao 

qualquer título, 

dos diretores, sóc ios e pessoal empregado, a 

nas salas de jogos e na gerência das empresas 

autorizadas a operar as atividades de jogo, e 

competência das autoridades supervlsoras para 

previamente as pessoas autorizadas ao desempenho das 

mencionadas neste parágrafo. 

fixará a 

designar 

at i vidades 

§ 2 º Os regulamentos de que trata o caput deste 

artigo definirão: 

r - os direitos, obrigações e responsabilidade das 

empresas e os dos usuários dos serviços oferecidos por essas 

empresas; 

técnicos e 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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exploração de jogos de azar, tanto para apreciação do pedido de 

autorização, quanto a continuidade das mencionadas atividades; 

111 os serviços que as empresas poderão ou 

deverão prestar ao público; 

IV as designações, 

poderão ou deverão ser usadas em 

reguladas; 

símbolos 

relação 

e 

com 

expressões que 

as at i vidades 

V - o processo e a competência para a aplicação 

das penalidades a que ficarão sujeitas as pessoas, empresas e 

seus responsáveis, por infringências às disposições da presente 

lei e dos atos regulamentadores e normativos, expedidos para sua 

execuçao; 

VI - as modalidades de jogos de azar permitidas, 

bem como as condições para o acesso do público às salas de jogo; 

VII - a forma e a periodicidade das informações 

estatísticas, contábeis, financeiras 

submetidas às autoridades competentes, 

sua padronização e publicidade; 

e patrimoniais a serem 

bem como os critérios de 

VIII - a quantidade mínima e qualidade dos móveis 

e equipamentos a serem utilizados no jogo, que deverão ser 

fabricados no País. 

Art. 8 Q Às empresas beneficiárias de autorização 

para exploração de jogos de azar é vedado transferir essa 

exploração e os direitos ligados à respectiva autorização, salvo 

sob condições a serem determinadas na regulamentação. 

§ 1º No caso de ser autorizada, de acordo com a 

lei e os regulamentos respectivos, a transferência não excederá o 

prazo de duração da autorização original. 

§ 2º A empresa autorizada, seus diretores , sócios 

e administradores só poderão ter reconh.~~·~·da a transferência em 

seu favor, se atenderem os requisito 

como as demais disposições desta lei. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 
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Art. 9º É vedado aos dirigentes e funcionários de 

hotéis-cassinos ou embarcações turísticas com cassinos: 

I participar nos jogos de azar dos hotéis­

cassinos ou embarcações turísticas com cassinos; 

11 - ter sua remuneração, ou qualquer parcela de 

sua remuneração, calculada sobre o movimento das apostas. 

Art. 10. É vedado às empresas autorizadas fazer 

empréstimos ou financiamentos aos usuários dos hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos, sob qualquer forma, seja em 

moeda nacional ou estrangeira, seja em valores convencionais que 

as representem. 

Art. 11. Os hotéis-cassinos ou embarcações 

turísticas nao terão acesso a benefícios fiscais e estímulos 

financeiros. 

Art. 12. As empresas autorizadas ficam obrigadas 

a: 

I efetuar, sempre que necessário, obras de 

conservaçao e reparação dos edifícios, embarcações, mobiliário, 

utensílios e equipamentos dos locais onde funcionem casslnos; 

11 colaborar com as iniciativas oficiais que 

tiverem como objetivo fomentar o turismo na área ou regi ão onde 

estiverem localizadas, promovendo e patrocinando exposições, 

espetáculos ou provas esportivas segundo 

a serem estabelecidos com a EMBRATUR 

Turismo; 

programas e calendários 

e Órgãos Oficiais de 

111 recolher, em conta bancária específica, o 

valor que for fixado, conforme critérios explicitados na 

regulamentação, como caução para a a 

IV - manter fundo con 

pagamento decorrente do movimento est Om 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 
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v - manter registros contábeis, em separado, das 

receitas e despesas relativas ao movimento de apostas. 

Parágrafo único. Os percentuais mínimos do 

movimento líquido das apostas a serem redistribuídos como prêmio 

aos usuários dos hotéis-cassinos ou embarcações turísticas com 

cassinos serão definidos pelo regulamento desta lei. 

Art. 13. As pessoas jurídicas que explorem as 

atividades regidas por esta lei serao tributadas com base no 

lucro real, mediante apuraçao mensal dos seus resultados com a 

observância da legislação comercial e fiscal. 

§ 1º É vedado às pessoas jurídicas mencionadas no 

"caput" deste artigo optarem pelo pagamento do imposto mensal 

calculado por estimativa, previsto no art. 23 da Lei n Q 8.541, de 

23 de dezembro de 1992. 

§ 2º As pessoas jurídicas de que trata este artigo 

estarão sujeitas ao adicional do Imposto de Renda, à alíquota de 

15% (quinze por cento) sobre a parcela do lucro real ou arbitrado 

que ultrapassar, mensalmente, 25.000 UFIR. 

§ 3 º Provada a omissão de receita, com base na 

escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de prova, 

a receita relativa ao período questionado será presumida, 

utilizando-se 

apurados no 

como parâmetro valores anteriores ou posteriores, 

próprio estabelecimento fiscalizado ou em 

estabelecimentos congêneres. 

presumida na 

aplicação dos 

§ 4Q A pessoa jurídica 

forma do parágrafo 

mesmos critérios 

exercício financeiro. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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. /. 

lnsanavels, 

§ 5 Q No caso de inexistência de dados ou erros 

o Ministro da Fazenda estabelecerá critérios 

específicos para o arbitramento do l ucro, para efeito de cálculo 

do rmposto de Renda e contribuições SOClalS. 

Art. 14. A EMBRATUR exercerá os poderes de 

fiscalização conferidos à União, no referente ao cumprimento 

desta lei e de seus regulamentos pertinentes a assuntos de 

interesse do turismo, sem prejuízo das atribuições da Secretaria 

da Receita Federal e de outros órgãos da fiscalização tributária, 

nada obstando à fiscalização de segurança no âmbito das 

autoridades judiciais e policiais nas três esferas da Federação. 

Art. 15. As Administrações Tributárias Federal, 

Estaduais e Municipais poderão estabelecer normas e procedimentos 

comuns em matéria de documentário fiscal, escrituração, fluxos de 

informações e outros .controles aplicáveis ao tipo de 

empreendimento objeto desta lei. 

Art. 16. o 
disposições estabelecidas 

não - cumprimento 

nesta lei e em 

das 

seus 

obrigações e 

regu l amentos 

sujeitará os infratores às seguintes cominações: 

r - advertência por escrito; 

rr - multa pecuniária; 

rrr - suspensão temporária das atividades; 

rv - interdição do estabelecimento e da at i vidade; 

V - cancelamento da autorização. 

Parágrafo único. 

referem os incisos rrr e V do 

providências das autoridades compe en 

as penalidades a que se 

a EMBRATUR solicitará as 

GER 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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Art. 17. Não se sujeitam às penalidades previstas 

no art. 50 do Decreto-iei nº 3.688, de 2 de outubro de 1941, os 

diretores, sócios, funcionários e usuários dos hotéis-cassinos ou 

embarcações turísticas com cassinos, autorizados a funcionar de 

acordo com o estabelecido nesta lei, desde que ajam dentro dos 

limites por ela fixados. 

publicação. 

30615401.034 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAl/93) 

Art. 18. Esta lei entra em vl.gor na data de sua 

Art. 19. Revogam-se disposições em contrário. 

Sala da Comissão, 28 de setembro de 1993 

Deputado JACKSON PER IRA 

Relator 

J 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINJ 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇUE5, EM TRAMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO 

Ofício nO 03/94-Pres. Brasília, 19 de julho de 1994 

Senhor Presidente, 

Solicito a V, Exa. providências no sentido de 
serem encaminhadas a esta Comissão todas as proposições, em trâmite 
nesta Casa, referentes aos jogos de azar, 

Comunico, ainda, a V, Exa. que esta presidência 
determinará a abertura de prazo para recebimento de emendas, de acordo 
com a norma regimental, a partir de 1° de agosto próximo, 

Atenciosamente, 

Deputado ARACELY E PAULA 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DO, Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 • (MAV93) 
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CÂM ARA DOS DEPUTAD OS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E DAR PARECER SOBRE 
TODAS AS PROPOSiÇÕES, EM TRÂMITE NESTA CASA, REFERENTES AOS 
JOGOS DE AZAR" 

LISTAGEM DAS PROPOSiÇÕES EM TRÂMITE NA CÂMARA SOBRE "JOGOS 
DE AZAR" E "JOGO DO BICHO" 

"JOGOS DE AZAR": 

PROJETO DE LEI N° 441-A/91 - do Sr. Renato Vianna - que "autoriza os jogos de 
azar em geral". 

Projetos Apensados: 519/91 (991/91); 989/91; 1.312/91 ; 1.438/91 e 2.675/92. 

PROJETO DE LEI N° 68-B/91 - do Sr. Roberto Magalhães - que "proíbe a Loteria 
Instantânea em todo o território nacional". 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 120/92 - do Sr. Dércio Knop e outros 169 
- que "institui contribuição sobre o lucro bruto dos hotéis-cassino, das embarcações 
turísticas com cassino e dá outras providências". 

"JOGO DE BICHO": 

PROJETO DE LEI N° 442-A/91 - do Sr. Renato Vianna - que "revoga os 
dispositivos legais que menciona, referentes à prática do "jogo do Bicho". 

Projetos Apensados: 1.101/91; 1.176/91 e 1.212/91. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAV93) 



• 

• 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇOES, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a apresentação de emendas, 
a partir de 05.08.94, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao projeto. 

GER 3.17.23.004·2· (MA1I93) 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1994. 

0u0 ,\0J '\0\~~,\'c) 
'i\e~-;;S~ete Marques 

Secretária 



• 

tlMA"A OOS DEPlIT ADOI 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER SOBRE I 
TODAS AS PROPOSIÇÕES. EM TRÁMITE NESTA CASA. REFERENTES A 
LEGALIUçl0 DO JOGO. 

Oficio ne() "5 I94-PreJ. Bral1lia.lO de DOVembro de 1994 

Senhor Presidente, 

Por determinação de V. Exa. foi criada esta Comissão Especial , 
destinada a apreciar todos os projetos referentes aos jogos de azar. 

O relator, Deputado Pinheiro Landim, ao estudar as proposições, concluiu 
pela apresentaçAo de substitutivo ao PI n° 441/91, por ser o mais abrangente entre todos. 

Ttamitam aqui 3 projetos principais: 68191 , 441191 (apensos os de nOs , 
519/91, 989/91, 991/91 , 1.312/91 , 1.438/91, 2.675/92) e 442191 (apensos os de nOs 1.101/91, 1 
1.176/91 e 1.212/91). 

RegimentsJmente, deveriam todos ser'apensados ao PI n° 68/91, por ser o 
majs antigo; mas se isto ocorresse haveria total descaracterizaçlo da idéia origina] do autor, 
Deputado Roberto Mag81h1es, que pretendia tIo-somente proibir a Loteria Instantânea em todo o 
teIrit6rio nacional. 

Por todo o exposto, solícito a V. Em. mandar apensar OS projetos 68/91 e 
442/91 ao de nO 441/91, do Deputado Renato Vianna. 

Deputado ARACELY DE PA 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INoctNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Cêmam dos Deputados 

Presidente 
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CAMARA DOI DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇÓES, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/91 

Nos termos do art . 119, 11, do Regimento Interno o Sr. 
Presidente da Comissão determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, no período de 10. 12 .94 a 12 . 12 .94 . Esgotado o 
prazo, foram recebidas 4 emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1994 

~~~~,~\~) 
~arts\ Salete Mar~ud 

Secretária 

exam Sob o. aspecto da constitucionalidade, julgamos todos os projetos em 
Nacio::'~~~. a4;;.amltar, quanto à iniciativa (art. 61) e à competência do Congresso 

X L42 de 1991 ~omos, pois, pela ~provação, !,O mérito, dos Projetos de Lei nOs 68, 441 e \ 
e 1.212, de 199:

m 
c;m: do~ Projetos ~e Lei nOs 519, 989; 991, 1.312, 1.438, 1.161, 1.176 

nós apresentado: e o e n 2.675/92, aqueles anexados, nos termos do substitutivo por 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇÕES, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/91 

Nos termos do art . 119, 11, do Regimento Interno o Sr. 
Presidente da Comissão determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, no período de lO. 12.94 a 12.12.94. Esgotado o 
prazo, foram recebidas 4 emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1994 

~~~~'~\G) 
~aJtsl Salete Mar~ud 

Secretária 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Revoga os dispositivos legais que menciona, 
referente à pratica de jogos em cassinos e jogo do bicho, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Ficam revogados os Art. 50 e seu' 
parágrafo único, do Decreto-Lei nQ 3.688, de 03 de outubro de 1941, e 
58,§ 1Q, alineas "a", "b", "c" e "d" e § 2 Q, do Decreto-Lei nQ 6 . .259, 
de 10 de fevereiro de 1944. 

em ho-Art. 2Q - A exploração de cassinos 
téis e da loteria denominada jogo-do-bicho far-se-á mediante 
do Governo Estadual. 

licença 

Art. 3Q - A forma como se dará a licença p~ 
ra a exploração de cassinos em hotéis e da loteria denominada jogo-
do-bicho será regulamentada por lei estadual. 

Paragráfo Onico - A regulamentação prevista 
no "caput" deverá ser efetuada no prazo de seis meses a partir de p~ 
blicação desta lei. 

Art. 4Q - Fica proibida a exploração, em t~ 
do o' território nacional, da "Loteria Instantânea", também conhecida 
como "Raspa-raspa" ou "Raspadinha". 

§ lQ O disposto no caput deste artigo 
se aplica aos seguintes casos: 

não 

I - Sorteios de prêmios entre contribuintes 
da Fazenda Pública, instituídos com a finalidade de incentivar a arre 
cadação de tributos. 

II- Quando as loterias instantâneas forem 
exploradas por órgãos oficiais e tenham sua arrecadação destinada 
obras sociais. 
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§ 2Q Fica proibida a publicidade, realização 
ou veiculação pelos meios de comunicação objeto de concessão, perml~ 
são ou autorização do Poder Público, de concursos de prognósticos ou 
de qualquer modalidade de sorteios que impliquem na aquisição de ca~ 
tela, cupom, talão ou bilhete, inclusive os promocioanis de títulos 
de capitalização ou assemelhados, excetuados os resultados dos 
sos instituídos ou mantidos pelo Poder Público. 

concur 

Art. SQ - Esta lei entra em vigor na dada de 
sua publicação. 

. Art. 6Q - Revogam-se as disposições em con -
trário. 

Sala da Comissão, 
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SUPRIMA-SE o S 20 DO ARTIGO 30 DO SUBSTITUTIVO DA COMIssAo ESPE-
• CIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇOES RELACIONADAS COM A LEGALI-

ZAçAo DA PRÂTICA DO JOGO, PELAS SEGUINTES-RAZOES: 

JUSTIFICATIVA 

1~ o ARTIGO 30 DO REFERIDO SUBSTITUTIVO TRATA EXCLUSIVAMENTE DA 
" LOTERIA INSTANTANEA", TAMBtM CONHECIDA COMO "RASPA-RASPA" 
OU "RASPADINHA". 
O S 20 DO MESMO ARTIGO NAo ESPECIFICA A "RASPADINHA", GENERA­
LIZANDO E INCLUINDO OUTROS PRODUTOS QUE, AO CONTRÂRIO DAS "RAS­
PADINHAS" ESTAo RIGOROSAMENTE SOB O CONTROLE DOS ORGAos COMPE­
TENTES. 

20 O PROBLEMA VITAL DA LIBERALIZAÇAo E LEGALIZAÇAo DO JOGO NAo 
ESTA NA FORMA DE PUBLICIDADE. ENTENDEMOS ATe QUE AO SE VEICULAR 
PELOS MEIOS DE COMUNICAÇAo ESTA SENDO MOSTRADO A POPULAçAo A 
LIZURA DA APURAçAo E OS RESPECTIVOS GANHADORES. 

30 NO MOMENTO EM QUE O PAIs ESTA EM PROCESSO DE INCENTIVO A INICI­
ATIVA PRIVADA, APROVANDO UMA LEI COM ESTE ARTIGO ESTARIAMOS CER CEANDO OS DIREITOS DE QUEM ESTIVER HABILITADO A PROMOVER TAIS 
CONCURSOS. 

' .. lN01. -
ASSIIlATIJA 
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ID~ENDA SUBSTITUTIVA 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Ficam revogados os arts. 50, seus pará 
grafos e alíneas e o art. 58 e seu parágrafo único do Decreto 
lei n9 3.688, de 3 de outubro de 1941, e o art. 58, § 19, ali 
neas "a", "bIt, "c" e "d", o § 29 e o 39 do Decreto-lei n9 
6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

Art. 29 - O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, 
enviará ao Congresso Nacional projeto de lei regulamentando a 
prática de jogos de azar no pais. 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação." 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇÚES 
RELACIONADAS COM A LEGALIZAÇÃO DA PRÁTICA DE JOGO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
(Ao Substitutivo do Deputado Pinheiro Landim. relator dos Pro:Jetos de Lei rrs 068. 4.t I. .t.t2. 519. 988. 991. 

1.101.. 1.176. 1.212. 1.312 e 1..t38. de 1991. eaoProjetodeLei n° 2.675. de 1992.) 

Que dispõe sobre a legalização da pratica de JOgos de azar e dá 
outras provIdtnclas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. E proibida em todo o terntório nacional a exploração de qualquer 
modalidade de loteria instantânea., também conhecidas como ·'raspadinba". "raspa­
raspa" ou assemelhadas, exceto nos seguintes casos: 

I - sorteio de prêmios entre contribuintes da fazenda pública. instituídos com a 
fmalidade de incentivar a arrecadação de tributos: 

II - quando as loterias instantâneas forem exploradas por orgaos oficiais e sua 
arrecadação destinada a obras sociais: 

Parágrafo único. E proibida a publicidade. realização ou veiculação. pelos meios 
de comunicação objeto de concessão. permissão ou autorização do Poder Público. de 
concursos de prognósticos ou de qualquer modalidade de sorteios que impliquem na 
aquisição de cartela. cupom. talão ou bilhetes. inclusive os promocionais de títulos de 
çapitalização ou assemelhados, excetuados os resultados dos concursos instituídos ou 
mantidos pelo Poder Público. 

Art. 2\). Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

I. Há muito se discute a legalização do jogo de azar no País. especialmente 
através da exploração de cassmos e do conhecido "jogo do bicho" . ~ão raro apela-se 



, 

para os aspectos social e económico. representados pelo aumento de empregos, pela 
intemalização de divisas e pela exploração do turismo. 

") Contraditoriamente o substitutivo proposto pela Comissão Especial ao 
tempo que permite a exploração dos jogos de azar. nas modalidades de cassino e "jogo 
do bicho". proíbe a exploração das loterias instantâneas. 

3 . Em nosso entendimento todas as modalidades merecem a mesma 
condenação. exceto quanto à hipóteses ressalvadas. em função do interesse público e 
do carater humanitário a que se revestem. 

4. Em particular quanto à proposta de legalização do <.4jogo do bicho" 
julgamos necessanas as seguintes considerações: 

a I Ao estabelecer competência para os Estados regulamentarem a forma 
como se dara a licença para exploração do "jogo do bicho". sem fixar nenhmn 
paràmetro ou norma geral. permitir-se-á que se edite normas as mais díspares possíveis. 
O resultado. obviamente. será determinado pelo maior ou menor grau de organização e 
de influência que os contraventores possam exercer sobre os legisladores: 

b) A se garantir a concessão de licença de exploração a quem já explore 
ilegalmente a atividade. inclusive respeitando os atuais limites territoriais, a lei incorre 
em inominável absurdo. ao fixar uma espécie de "reserva de mercado" para quem 
explore a atividade. ou seja, de um momento para outro o legislador transforma 
contraventores. em especial os grandes chefões. não raro vinculados ao mundo do 
crime. em "empresanos" com direito a explorar a atividade em toda a sua plenitude. 

c ) Em conseqüência, a propositura só se prestará. de um lado, a legalizar 
pura e Simplesmente o "jogo do bicho". refletindo beneficamente na pletória de 
processos cnmmaIS em tramitação contra os atuaIS exploradores do "jogo do bicho" e. 
de outro, permitir que os atuais OI empresários da contravenção" (muito bem sucedidos. 
diga-se de passagem) possam exercer a rendosa atividade à luz do dia. 

"' Quanto a proibição de loterias instantàneas ou assemelhadas, por outro 
lado. é preciso anotar que a proliferação indiscriminada das mais diversas modalidades 
de lotenas e sorteios caracteriza-se como mdústrta da ilusão e supermercado da 
fantaSia. Vende-se a fantasiOsa Idéia do enriquecimento faciL sem trabalho. como se a 
todos fosse possível tomar-se milionários apostando na sorte. A infindável relação de 
sorteios desta natureza espelhado por todo o Pais constitui-se em verdadeiro estelionato 
da economia popular. não raro causa de fortunas pessoais incalculáveis. Tal prática é 
duplamente condenável quando a autoria pertence ao Estado. porquanto, em tese. é o 
responsável pela proteção dos incautos. ingénuos. desinformados e desavisados. A 
proibição destas modalidades de de Jogos também Justifica que outras formas de 
estelionato popular sejam coibidas. especialmente a venda de títulos de capitalização 
':Qmo a "tele-sena" e "papa-tudo". bem como os "bingões televisivos". 

b . .\s unicas exceções toleradas se referem as loterias instantàneas 
realizadas pelo Poder Público visando estimular a arrecadação de tributos e aquelas 

AfJ 
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cuja arrecadação seja destinada a obras sociais e desde que promovidas por entidades 
oficiais. Tais excepcionalidades se justificam pelo interesse público no primeiro caso . 
pela finalidade humanitária no segundo. 

7. Em resumo. entendemos que a proibição das mais diferentes modalidades 
de loterias e jogos de azar constinri um freio necessário a impedir a exploração da boa­
fé e da ilusão popular. O Estado. por uma questão ética. deve incutir na cidadania a 
idéia de que a prosperidade advém do trabalho e não da exploração da sone. 

Sala das sessões, 05 de dezembro de 1994. 

~"?rn·~2 
~]jg BicactÓ 

Depu do Federal-PT/SP 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSiÇÕES, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação 
na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para a apresentação de emendas, 
a partir de 05.08.94, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 
emendas ao projeto. 

GER 3. 17.23.004-2 - (MAI/93) 

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 1994. 

(v.u~ N\~',\'c) 
~e~ne Salete MarqueS' 

Secretária 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECE BRE 
TODAS AS PROPOSIÇC>ES. EM TRÂMITE NESTA CASA. REFERENTES A 
LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

Oficio D·~ "5 194-Pres. BraIOia,30 de novembro de 1994 

Senhor Pre5ldente, 

Por determinação de V. Exa. foi criada esta Comissão Especial , 
destinada a apreciar todos os projetos referentes aos jogos de azar. 

O relator, Deputado Pinheiro Landim, ao estudar as proposições, concluiu 
pela apresentação de substitutivo ao PI n° 441/91, por ser o mais abrangente entre todos. 

Tramitam aqui 3 projetos principais: 68191, 441191 (apensos os de nOs 
519/91, 989/91, 991/91, 1.312/91, 1.438/91,2.675/92) e 442191 (apensos os de nOs 1.101191, 
1.176/91 e 1.212/91). 

Regimentalmente, deveriam todos ser 'apensados ao PI n° 68/91, por ser o 
mais antigo; mas se isto ocorresse haveria total descaracterização da idéia origina] do autor, 
Deputado Roberto Magalhles, que pretendia tAo-somente proibir a Loteria Instantânea em todo o 
território nacional. 

Por todo o exposto, solicito a V. EX1L mandar apensar OS projetos 68/91 e 
442/91 ao de n° 441/91, do Deputado Renato Vianna . 

Deputado ARACELY DE PA.., ........... 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INoctNCIO OLIVEIRA 
DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 
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c A PttA R A O O S O E P U T A O O S 
MISSAO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER SOBRE - .. AS AS PROPOSIÇOES, EM TRAMITE NESTA CASA, REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

PROJETO DE LEI N° 441, DE 1991, e outros 

I - RELATÓRIO 

"Autoriza os jogos de azar em geral". 

Autor: Deputado RENA TO VIANNA 
Relator: Deputado PINHEIRO LANDIM 

Tramitam nesta Casa as seguintes proposições, referentes aos jogos de azar: 

1) PL n° 68/91, do Deputado ROBERTO MAGALHÃES, que proíbe a Loteria Instantânea 
em todo o território nacional, com parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emendas; 

2) PL n° 441/91 , do Deputado RENATO VIANNA, que autoriza os jogos de azar em geral, 
desde que por concessão ou licença governameental. Por tratarem de matéria conexa, a este projeto foram anexadas as seguintes proposições; 
2.1) PL n° 519/91, do Deputado JOSÉ DUTRA, que autoriza a exploração de cassinos no 

território da Amazônia Ocidental, desde que por concessão governamental; 
2.2) PL N° 989/91, do Deputado DÉRCIO KNOP, que permite a exploração de jogos de 

azar em hotéis-cassinos, desde que por concessão governamental; 
2.3) PL nO 991/91, do Deputado PEDRO CORREA, que autoriza o funcionamento de 

cassinos nas regiões Norte e Nordeste, desde que por concessão governamental; 
2.4) PL n° 1.312/91, do Deputado ARTHUR DA TÁVOLA, que autoriza os Estados da 

Federação a concederem licença para exploração de jogos de azar, com adoção de 
legislação própria e específica, e participação de cada Estado com 49% (quarenta e nove 
por cento) na formação e aumento do capital necessário à implantação do sistema 
previsto; 

2.5) PL n° 1.438/91, do Deputado SÉRGIO CURY, que permite a exploração de jogos de 
azar em hotéis-cassinos nas Cidades do Rio de Janeeiro, Niterói e Petrópolis, no Estado 
do Rio de Janeiro; e 

2.6) PL nO 2.675/92, do Deputado GILSON MACHADO, que pretende seja dado aos 
Estados deliberarem sobre licença de funcionamento de cassinos em cidades com 
vocação turística e estâncias hidrominerais . 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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A Subcomissão Especial da Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, 
destinada a examinar as proposições acolheu, no tocante ao funcionamento dos cassinos, o 
parecer do relator pela aprovação do Projeto de Lei n° 989/91 , com emendas. 

3) PL n° 442/91, do Deputado Renato Vianna, que revoga os disposit ivos legais que 
consideram a prática do "jogo do bicho" como contravenção penal. Por tratarem de matéria 
conexa, a este Projeto foram anexadas as seguintes proposições: 
3.1) PL n° 1.101191, do Deputado JACKSON PEREIRA, que autoriza a Caixa Econômica 

Federal a realizar, como modalidade de Loteria Federal, uma loteria nos moldes do 
"jogo do bicho" ; 

3.2) PL n° 1.176/91, do Deputado SÉRGIO CURY, que revoga diversos dispositivos do 
Decreto-lei nO 3.688/41 - Lei das Contravenções Penais, que tipificam, além do "jogo 
do bicho", as contravençãoes de "prática de jogo de azar" , "impressão de bilhetes", 
"listas ou anúncios" , "distribuição ou transporte de listas ou avisos" e "publicidade de 
sorteio"· , 

3.3) PL n° 1.212/91, do Deputado PAULO DE ALMEIDA, que torna lícito explorar ou 
realizar a loteria denominada "jogo do bicho", desde que com a devida concessão, e 
concede anistia aos que tenham infringido o dispositivo legal que se quer alterar . 

A Comissão de Constituição, Justiça e de Redação opinou pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no' mérito, pela aprovação, com 
substitutivo, do PL nO 442/91 e dos Projetos de números 1.101 , 1.176, e 1.2 12, de 1991 . 

Por ato da Presidência da Câmara dos Deputados, de 7 de junho de 1994, foi 
criada esta Comissão Especial, nos termos do art . 34, inciso II , do Regimento Interno, para 
estudar e emitir parecer sobre todas as proposições em trâmite na Casa referentes a 
legalização do jogo. 

Compete a esta Comissão, nos termos do inciso IV do art . 54 do Regimento 
interno apreciar o mérito das proposições e a admissibilidade juridicia e legislativa. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Dos doze projetos de lei apreciados, sete tratam da regularização dos cassinos, 
quatro do "jogo do bicho" e um da Loteria Instantânea. As proposições tratam do mesmo 
gênero - jogos de azar - enquanto diferenciadas naquelas três espécies já citadas. Esta 
diferenciação, portanto, norteou a elaboração do substitutivo apresentado à consideração 
desta Comissão Especial. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Matéria intrinsecamente polêmica, dadas as raízes culturais do nosso povo, a 
legalização dos jogos de azar mereceu o pronunciameento de diversos segmentos da 
sociedade através de correspondência incorporada àqueles doze projeto de lei, além de 
debates nesta Casa quando de sua apreciação na Comissão de Constituição, Justiça e de 
Redação. O nosso substitutivo pretende consolidar todo aquele debate, apresentando um texto 
com redação abrangente, para que o regulamento trate dos detalhes; aproveitando matérias já 
pacíficas, porque vencidas em votações anteriores da Comissão de Constituição, Justiça e de 
Redação; relacionando a legalização dos cassinos com a indústria do turismo; ampliando os 
efeitos da lei proposta a todo o território nacional para escoimá-lo de quaisquer conotações 
regionais ou corporativas; excluindo a instituição de mais um tributo - uma contribuição fixa 
de 10% (dez por cento) sobre o lucro bruto dos jogos de azar -, atendendo às ponderações do 
ilustre relator da Comissão de Finanças e Tributação; e reservando à esfera estadual 
competência para regulamentar a exploração do "jogo do bicho". 

Sob o aspecto da constitucionalidade, julgamos todos os projetos em 
exame aptos a tramitar, quanto à iniciativa (art. 61) e à competência do Congresso 
Nacional (art. 48). 

Somos, pois, pela aprovação, no mérito, dos Projetos de Lei nOs 68, 441 e 
442, de 1991, bem como dos Projetos de Lei nOs 519, 989: 991, 1.312, 1.438, 1.161, 1.176 
e 1.212, de 1991, e do de n° 2.675/92, àqueles anexados, nos termos do substitutivo por 
nós apresentado. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 30 de novembro de 1994 

Deputado PI HE 
Relator 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇOES 
DAS COM A LEGALIZAÇÃO DA PRÁTICA DE JOGO 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI NúMEROS 068,441,442, 
519,988,991,1.101,1.176,1.212,1.312 e 1.438, DE 1.991, 

E AO PROJETO DE LEI NQ 2.675, DE 1.992 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre a l egalização 
da prática d e jogos d e azar e d á 
outras providências. 

.. Art. lº t permitida, através de concessão d e lice nç a gover-
namental, a exploração de jogos d e azar em hotéis, em caSSlnos e em 
embarcações turísticas. 

§ l º A d e limitação das áreas prioritárias para loc a liz ação 
dos empreendimentos levará em consideração: 

I - carência d e alternativas para o s eu des e nvolv imento eco ­
nômico-social; e 

11 - existência de patrtimônio turístico a s e r valorizado. 

§ 2º A concessão d e licença de funcionamento levará em con­
sideração: 

I - integração do empreendimento às condições ambientais da 
área escolhia para sua implantação; 

11 - utilização da mão-de-obra local; 
111 - realização de investimentos pelo concessionário na con s ­

trução ou reequipamento de hotéis, de cassinos e de embarcações tu­
rísticas com cassino; e 

IV - programas de formação e treinamento de profissionais em 
hotelaria e serviços afins. 

§ 3º A empresa concessionária deve preencher, cumulativamen 
te, as seguintes condições: 

I - ser brasileira de capital nacional constituido exclusiva 
mente por ações nominativas; 

11 - comprovar idoneidade financeira e qualificação técnica. 

§ 4º Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá ser acionista 
ou ter participação em ~ais de três cassinos, hotéis ou embarcações 
turísticas com caSSlno. 

,\ 
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§ 5 º Fica limitado a uma lice nça par a exploração d e jogos d e 
a zar em hotéis, cassinos ou embarcações turísticas por empresa ou gru 
po de empresas diversas, quando submetidas a controle comum, ainda 
q u e indiretamente. 

§ 6º Os regulamentos necessários à aplicação do disposto ne~ 
te artigo serão elaborados pelo Poder Executivo no prazo d e 120 (cen­
to e vinte) dias após a publicação desta lei. 

Art . 2º A exploração da loteria denominad a "jogo do bicho " 
far-s e - á mediante licença do governo estadual, a s er dada à pessoa 
física ou jurlidica q u e já explore , comprovadamente , este tipo de JO­
go , respeitados, necessariame nte, os atuais limites t e rritoriais da 
referid a exploração. 

Parágrafo 
ploração do " jogo 

único . A forma como s e dar á -do bicho " sera r e gulame ntada 
a lice nç a. para a 
por l ei estadual . 

ex 

Art. 3º Fica proibida a exploração, em todo o t e rritório na 
cional , da "Loteria Instantánea", também conhec id a como " Raspa-Raspa " 
ou " Raspadinha". 

§ lº -O disposto no caput deste artigo nao se aplica aos se-
guinte s casos : 

I - sorteios de prémios entre contribuintes da Fazenda Públi 
ca , instituídos com a finalidade de incentivar a arrecadação d e tri= 
bu tos ; 

11 - quando as loterias instantãneas forem exploradas por ór­
gãos oficiais e tenham sua arrecadação destinada a obras sociais. 

§ 2º Fic a boibida a publicida de , re a lizaç ão ou veiculação, 
pelos meios de comunicação objeto de concessão , permissão ou autori­
zaçao do Poder Público, de concursos de prognósticos ou de qualquer 
modalid ade de sorteios que impliquem na aquisição d e cartela , cupom, 
ta l ão ou b i lhe t es, inc lusive os promocionais de títulos de capitali­
zação o u assemelhados , exc etuad os os resultados dos concursos insti­
tu í dos ou mantidos pelo Poder Público . 

te 
de 
do 

Art . 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 5º Revogam-se as disposições em contrário , especialmen 
o a r t . 58 e s e u parágrafo púnico, do Decreto- lei n º 3 . 688, de 3 
o u t u bro de 1.941, e 58, § . lº, alíneas ",a","b","c" e "d", e . § 2º 
Dec r eto-lei nº 6.529, d e 10 de f verei~o d e 1 . 944. 

.. I 
de novembr i de 1 . 994. 

,v 
I ' 

Deputado PI H~O ~DIM 
Relatpr \ 

Sala da Comsissão, ~G 

GER 3.17.23 .004· 2 - (MAI19 2) 
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Revoga os dispositivos legais que menCl0na, I 

referente à pratica de jogos em cassinos e Jogo do bicho, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Ficam revogados os Art. 50 e seu I 

parágrafo únlco, do Decreto-Lei nº 3.688, de 03 de outubro de 1941, e 

58,§ 1º, 

de 10 de 

alineas "a" , "b" , 
fevereiro de 1944. 

"c" e "d" e § 2 º , do Decreto-Lei nº 6 . 259, 

Art. 2º - A e xploração de caSSlnos e m ho­

téis e da loteria denominada jogo-do-bicho far-se-á mediante licença 

do Governo Estadual. 

A I' t. 3º - A forma como se dará a licença p~ 

Z ra a exploração de cassinos em hotéis e da loteria denominada Jogo-

00 do-bicho será regulamentada por lei estadual. 

~ Paragráfo Único - A regulamentação prevista 
ta 
(J no "caput" deverá ser efetuada no prazo de selS meses a partir de p~ 
"'-I 
- blicação desta lei. 
IX 
~ 

(f) do o· território nacional, 
Z 

Art . 4º - Fica proibida a e xploração, em t~ 

da "Loteria Instantânea", também conhecida 

~ co mo "Raspa-raspa" ou "Raspadinha". 

§ lº O disposto no caput deste artigo não 

se aplica aos seguintes casos: 

I - Sorteios de prêmlos entre contribuintes 

da Fazenda Pública, instituídos com a finalidade de incentivar a arre 

cadação de tributos. 

II- Quando as loterias instantâneas forem 

exploradas por órgãos oficiais e tenham sua arrecadação destinada a 

obras SOClalS . 

PMLNDTM 

I ! 
DATA 

------------------- ------ ~- -------------------------------------------- -- --
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§ 2º Fica proibida a pu b licidade, realização 

ou veiculação pelos meios de comunicação objeto de concessão, perml~ 

são ou autorização do Poder Público, de concursos de prognósticos o u 

de qualquer modalidade de sorteios que impliquem na aquisição de c ar 

tela, cupom, talão ou bilhete, inclusive os promocioanis de títulos 

de capitalização ou assemelhados, excetuados os resultados dos concur 

sos instituídos ou mantidos pelo Poder Público. 

Art . 5º - Esta Lei entra em vigor na dada de 

sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em con 

trário. 

Sala da Comissão, 

r 
I 

PMLNUTM 

I / 
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JOS~ CARLOS ALELUIA 

TrIlOI JJST1fICAClO 

PARTIDO 

PFL 

SUPRIMA-SE O § 2Q DO ARTIGO 3Q DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPE-
• 

CIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇÕES RELACIONADAS COM A LEGALI-

ZAÇÃO DA PRÁTICA DO JOGO, PELAS SEGUINTES-RAZOES: 

JUSTIFICATIVA 

1ª O ARTIGO 3Q DO REFERIDO SUBSTITUTIVO TRATA EXCLUSIVAMENTE DA 

" LOTERIA INSTANTÂNEA", TAMBt:M CONHECIDA COMO "RASPA-RASPA" 

OU "RASPADINHA". 

O § 2Q DO MESMO ARTIGO NÂO ESPECIFICA A "RASPADINHA", GENERA­

LIZANDO E INCLUINDO OUTROS PRODUTOS QUE, AO CONTRÁRIO DAS "RAS­

PADINHAS" ESTÃO RIGOROSAMENTE SOB O CONTRÔLE DOS ÓRGÂOS COMPE­

TENTES. 

2ª O PROBLEMA VITAL DA LIBERALIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO DO JOGO NÃO 

ESTÂ NA FORMA DE PUBLICIDADE. ENTENDEMOS AT~ QUE AO SE VEICULAR 

PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÂO ESTÂ SENDO MOSTRADO À POPULAÇÃO A 

LIZURA DA APURAÇ~O E OS RESPECTIVOS GANHADORES. 

3ª NO MOMENTO EM QUE O PAIs ESTÂ EM PROCESSO DE INCENTIVO À INICI­

ATIVA PRIVADA, APROVANDO UMA LEI COM ESTE ARTIGO ESTARIAMOS CER 
CEANDO OS DIREITOS DE QUEM ESTIVER HABILITADO À PROMOVER TAIS 
CONCURSOS. 

PMlNOlti 

ASSI IlATlIA 
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SUPRIMA-SE O § 20 DO ARTIGO 30 DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO ESPE-
• 

CIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇÕES RELACIONADAS COM A LEGALI-

ZAÇÃO DA PRÁTICA DO JOGO, PELAS SEGUINTES-RAZOES: 

JUSTIFICATIVA 

1ª O ARTIGO 30 DO REFERIDO SUBSTITUTIVO TRATA EXCLUSIVAMENTE DA 

" LOTERIA INSTANTÂNEA", TAMBt:M CONHECIDA COMO "RASPA-RASPA" 

OU "RASPADINHA". 

O § 20 DO MESMO ARTIGO NÂO ESPECIFICA A "RASPADINHA", GENERA­

LIZANDO E INCLUINDO OUTROS PRODUTOS QUE, AO CONTRÁRIO DAS " RAS­

PADINHAS" ESTÃO RIGOROSAMENTE SOB O CONTROLE DOS ÓRGÂOS COMPE­

TENTES. 

2ª O PROBLEMA VITAL DA LIBERALIZAÇÃO E LEGALIZAÇÃO DO JOGO NÃO 

ESTÂ NA FORMA DE PUBLICIDADE. ENTENDEMOS ATt QUE AO SE VEICULAR 

PELOS MEIOS DE COMUNICAÇÂO ESTÂ SENDO MOSTRADO Â POPULAÇÃO A 

LIZURA DA APURAÇÃO E OS RESPECTIVOS GANHADORES. 

3ª NO MOMENTO EM QUE O PAIs ESTÂ EM PROCESSO DE INCENTIVO Â INICI­

ATIVA PRIVADA, APROVANDO UMA LEI COM ESTE ARTIGO ESTARíAMOS CER 
CEANDO OS DIREITOS DE QUEM ESTIVER HABILITADO Â PROMOVER TAIS 
CONCURSOS. 

, Ml.N()(l ti 
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Er-1.ENDA SUBSTITUTIVA 

"O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

-Art. 19 - Ficam revogados os arts. 5 O, seus para 

grafos e alíneas e o art. 58 e seu parágrafo único 

lei n9 3.688, de 3 de outubro de 1941, e o art. 58, 

do Decreto 

§ 19, alí 

neas "a", "b", "c" e "d", o § 29 e o 39 do Decreto-lei n9 

6.259, de 10 de fevereiro de 1944. 

Art. 29 - O Poder Executivo, no prazo de 180 dias, 

enviará ao Congresso Nacional projeto de lei regulamentando a 

prática de Jogos de azar no país. 

publicação." 

08 I 12/ 94 
DATA 

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

I ----_ .. .. .. _-- - .. _-_ . . 
'--------------------------- - -
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INSTRUÇÕES CERAI S 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO 

1. Este formulário deverá ser preenchido a máquina, assinado pelo autor da Emenda 
e entregue à Secretaria da Comissão em quatro vias: original e três cópias, 
uma das quais servirá como recibo. 

2. Para atender ao disposto no inciso 11 do art. 138 do Regimento Interno , cada 
Emenda deverá tratar de matéria contida em apenas um dispositivo da proposição, 
a nao ser que se trate de modificações correlatas, de sorte que a aprovação, re 
lativamente a um dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem outros. -

3. Quando houver assinaturas de apoiamento, estas, identificadas pelo nome e núme 
ro do gabinete do Deputado, serão apostas em outra folha deste formulário, no 
campo TEXTO/JUSTIFICAÇÃO, completando-se os demais campos que identificam a 
Emenda. 

No caso de apresentação de Emendas a PEC (Proposta de Emenda 
as assinaturas, também identificadas pelo nome e número do 
tado, poderão ser apostas em folha de papel pautado. 

INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DOS CAMPOS 

à Constitui ção ) , 
gabinete do Deou-

1. EMENDA Nº - Não preencher este campo. Destina-se a receber o número da Emenda, 
o que será providenciado pela Secretaria da Comissão. 

2. PROPOSIÇAO - Escrever o tipo, o número e o ano da proposição. Exemplos: 
PL Nº 1.245/88, PL Nº 1.245-A/88, PEC Nº 24-A/91. 

3. CLASSIFICAÇÃO - Não preencher este campo. Destina-se a ser usado pela Comissão 
no ordenamento das Emendas. 

4. COMISSÃO - Escrever o nome da Comissão em que a Emenda será entregue. Paraapre 
sentação de Emendas a PEC, basta escrever neste campo a palavra ESPECIAL . -

5. AUTOR - Preencher com o nome do Deputado autor da Emenda. 

6 . PARTIDO - Escrever a sigla partidária do Deputado autor da Emenda. 

7 . UF - Escrever a sigla do Estado pelo qual foi eleito o Deputado autor da Emen- 4It 
da. 

8 . PÁGINA - Deverá ser preenchido da seguinte forma: Nº DA PÁGINA/Nº TOTAL DE PÁ­
GINAS. Assim, quando a Emenda tiver uma única página, esta será numerada : 1/1; 
Se a Emenda tiver três páginas: a primeira será 1/ 3, a segunda, 2/3 e a t ercei 
ra, 3/3. 

9. TEXTO/JUSTIFICAÇÃO - Deverá ser utilizado para a redação do texto da Emenda e, 
a critério do autor, da justificação. O início da justificação deverá estar cla 
ramente separado do texto da Emenda pelo título próprio (JUSTIFICAÇÃO). Seoes 
paço for insuficiente, deverá ser usada outra folha deste mesmo formulário. -

10. PARLAMENTAR - Este campo deverá ser assinado pelo Deputado autor da Emenda. A 
data será aquela em que a Emenda for entregue na Comissão. 

OBSERVAÇÃO: Fazer referência clar~ 80 dispositiV0 8 ser emendado (t itulo, capitu­
lo, seção, subseção ou artigo, caput/parágrafo, inciso, alínea, número). 

Lote : 68 Caixa : 23 

PL N° 441/1991 

187 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EXAMINAR PROPOSIÇOES 
RELACIONADAS COM A LEGALIZAÇÃO DA PRÁTICA DE JOGO 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

-----_ .. 

J 

(Ao Substitutivo do Deputado Pinheiro Landim, relator dos Projetos de Lei nas 068. 441 . 442. 519, 988. 99 1. 
1.1Ol.. 1.1 76. 1.212, 1.3 12 e 1.438, de 1991. e ao Projeto de Lei na 2.675. de 1992.) 

Que dispõe sobre a legalização da prática de jogos de azar e dá 
outras providencias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. É proibida em todo o território nacional a exploração de qualquer 
modalidade de loteria instantânea, também conhecidas como "raspadinha", "raspa­
raspa" ou assemelhadas, exceto nos seguintes casos: 

I - sorteio de prêmios entre contribuintes da fazenda pública, instituídos com a 
fmalidade de incentivar a arrecadação de tributos ; 

II - quando as loterias instantâneas forem exploradas por órgãos oficiais e sua 
arrecadação destinada a obras sociais; 

Parágrafo único. É proibida a publicidade, realização ou veiculação, pelos meios 
de comunicação objeto de concessão, permissão ou autorização do Poder Público, de 
concursos de prognósticos ou de qualquer modalidade de sorteios que impliquem na 
aquisição de cartela, cupom, talão ou bilhetes, inclusive os promocionais de títulos de 
capitalização ou assemelhados, excetuados os resultados dos concursos instituídos ou 
mantidos pelo Poder Público. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

-JUSTIFICACAO 

I . Há muito se discute a legalização do jogo de azar no País, especialmente 
através da exploração de cassinos e do conhecido "jogo do bicho" . Não raro apela-se 



-
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para os aspectos social e econômico, representados pelo aumento de empregos, pela 
intemalização de divisas e pela exploração do turismo. 

2. Contraditoriamente o substitutivo proposto pela Comissão Especial ao 
tempo que permite a exploração dos jogos de azar, nas modalidades de cassino e "jogo 
do bicho". proíbe a exploração das loterias instantâneas. 

3. Em nosso entendimento todas as modalidades merecem a mesma 
condenação, exceto quanto á hipóteses ressalvadas, em função do interesse público e 
do caráter humanitàrio a que se revestem. 

4. Em particular quanto á proposta de legalização do "jogo do bicho" 
julgamos necessàrias as seguintes considerações: 

a) Ao estabelecer competência para os Estados regulamentarem a forma 
como se dará a licença para exploração do "jogo do bicho". sem fixar nenhum 
parâmetro ou norma geral, permitir-se-á que se edite normas as mais díspares possíveis. 
O resultado, obviamente, será determinado pelo maior ou menor grau de organização e 
de influência que os contraventores possam exercer sobre os legisladores; 

b) A se garantir a concessão de licença de exploração a quem já explore 
ilegalmente a atividade. inclusive respeitando os atuais limites territoriais, a lei incorre 
em inominável absurdo, ao fixar uma espécie de "reserva de mercado" para quem 
explore a atividade, ou seja, de um momento para outro o legislador transforma 
contraventores, em especial os grandes chefões, não raro vinculados ao mundo do 
crime. em "empresàrios" com direito a explorar a atividade em toda a sua plenitude. 

c) Em conseqüência, a propositura só se prestará. de um lado, a legalizar 
pura e simplesmente o "jogo do bicho". refletindo beneficamente na pletória de 
processos criminais em tramitação contra os atuais exploradores do "jogo do bicho" e, 
de outro, permitir que os atuais "empresàrios da contravenção" (muito bem sucedidos, 
diga-se de passagem) possam exercer a rendosa atividade á luz do dia. 

5. Quanto á proibição de loterias instantâneas ou assemelhadas, por outro 
lado, é preciso anotar que a proliferação indiscriminada das mais diversas modalidades 
de loterias e sorteios caracteriza-se como indústria da ilusão e supermercado da 
fantasia. Vende-se a fantasiosa idéia do enriquecimento fácil, sem trabalho, como se a 
todos fosse possível tomar-se milionàrios apostando na sorte. A infmdável relação de 
sorteios desta natureza espelhado por todo o País constitui-se em verdadeiro estelionato 
da economia popular, não raro causa de fortunas pessoais incalculáveis. Tal prática é 
duplamente condenável quando a autoria pertence ao Estado, porquanto, em tese. é o 
responsável pela proteção dos incautos, ingênuos, desinformados e desavisados. A 
proibição destas modalidades de de jogos também justifica que outras formas de 
estelionato popular sejam coibidas. especialmente a venda de títulos de capitalização 
como a "tele-sena" e "papa-tudo". bem como os "bingões televisivos". 

6. As únicas exceções toleradas se referem ás loterias instantâneas 
realizadas pelo Poder Público visando estimular a arrecadação de tributos e aquelas 



cuja arrecadação seja destinada a obras sociais e desde que promovidas por entidades 
oficiais. Tais excepcionalidades se justificam pelo interesse público no primeiro caso, 
pela finalidade humanitária no segundo. 

7. Em resumo, entendemos que a proibição das mais diferentes modalidades 
de loterias e jogos de azar constitui um freio necessário a impedir a exploração da boa­
fé e da ilusão popular. O Estado, por uma questão ética, deve incutir na cidadania a 
idéia de que a prosperidade advém do trabalho e não da exploração da sorte. 

Sala das sessões, 05 de dezembro de 1994. 

~~.~) 
Pa!1jQ BicadÔ 

Depu ado Federal-PT/SP 
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COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E EMITIR PARECER 
SOBRE TODAS AS PROPOSIÇÕES, EM TRÂMITE NESTA CASA, 
REFERENTES A LEGALIZAÇÃO DO JOGO. 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 441/91 

Nos termos do art . 11 9, lI , do Regimento Interno o Sr. 
Presidente da Comissão determinou a divulgação na Ordem do Dia das Comissões de 
prazo para apresentação de emendas, no período de l° 12 .94 a 12 . 12.94. Esgotado o 
prazo, foram recebidas 4 emendas ao substitutivo oferecido pelo relator. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 1994 

(;('-"')f~:~~~"\\l\G ) 
ite)artsl Salete Mar~ueS 

Secretária 



SGM/P nO 001 Brasília, 0 5 de re:00 de 1996. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício nO 05/94, de 30.11 .94, dessa 
Comissão, contendo solicitação de apensação dos Projetos de Lei nOs 68/91 , que 
"proíbe a loteria instantânea em todo o Território Nacional"; e 442/91 , que 
"revoga os dispositivos legais que menciona, referentes à prática do jogo do 
bicho" ao Projeto de Lei nO 441/91 , que "autoriza os jogos de azar em geral", 
tenho a informar que não será possível o deferimento do pedido, por contrariar o 
dispositivo regimental pertinente. 

Dispõe o art. 143, do Regimento Interno, que, na apensação, 
serão observadas normas, dentre as quais inclui-se a da precedência da mais 
antiga sobre as mais recentes proposições. 

Nesse sentido, com a devida vênia , não será possível acatar 
a presente solicitação, tendo em vista o fato de que a abrangência de uma 
determinada proposição não se configura em critério de apensação, previsto 
regimentalmente. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARACEL Y DE PAULA 

INOCÊNCIO OLIVEIRA 
Presidente 

Presidente da Comissão Especial destinada a apreciar e emitir parecer sobre 
todas as proposições em trâmite nesta Casa, referentes à legalização do jogo. 
NESTA 



C Â MARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 441, DE 1991 E OUTROS 

"Autoriza os jogos de azar em geral" 

Autor: Deputado RENATO VIANNA 

Relator: Deputado PINHEIRO LANDIM 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

Tramitam nesta Casa as seguintes proposições referentes aos jogos de azar: 

1) PL n° 068/91, do Deputado Roberto Magalhães, que proíbe a Loteria 
Instantânea em todo o território nacional , com parecer da CCJR pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no méri to , pela aprovação com 
emendas; 

2) PL nO 441/91, do Deputado Renato Vianna, que autoriza os jogos de azar 
em geral, desde que por concessão ou licença governamental. Por tratarem de 
matéria conexa, a este projeto foram anexadas as seguintes proposições: 

2.1) PL n° 519/91, do Deputado José Dutra, que autoriza a exploração de 
cassinos no território da Amazônia Ocidental , desde que por concessão 
governamental ; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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2.2) PL nO 989/91, do Deputado Dércio knop, que permite a exploração de 
jogos de azar em hotéis-cassinos, desde que por concessão governamental ; 

2.3) PL nO 991/91, do Deputado Pedro Correa, que autoriza o funcionamento 
de cassinos nas Regiões Norte e Nordeste, desde que por concessão governamental ; 

2.4) PL nO 1.312/91, do Deputado Arthur da Távola, que autoriza os Estados 
da Federação a concederem licença para exploração de jogos de azar com adoção de 
legislação própria e específica, e participação de cada Estado com 49% (quarenta e 
nove por cento) na formação e aumento do capital necessário à implantação do 
sistema previsto; 

2.5) PL nO 1.438/91, do Deputado Sérgio Cury, que permite a exploração de 
jogos de azar em hotéis-cassinos nas cidades do Rio de Janeiro, Niterói e Petrópolis, 
no Estado do Rio de Janeiro; 

2.6) PL n° 2.675/92, do Deputado Gilson Machado, que pretende seja dado 
aos Estados deliberarem sobre licença de funcionamento de cassinos em cidades 
com vocação turística e estâncias hidrominerais. 

A Subcomissão Especial da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
destinada a examinar as proposições acolheu, no tocante ao funcionamento dos 
caSSinos, o parecer do Relator pela aprovação do Projeto de Lei n° 989/91 , com 
emendas. 

3) PL nO 442/91, do Deputado Renato Vianna, que revoga os dispositivos 
legais que consideram a prática do "jogo do bicho" como contravenção penal. Por 
tratarem de matéria conexa, a este Projeto foram anexadas as seguintes proposições: 

3.1) PL nO 1.101/91, do Deputado Jackson Pereira, que autoriza a CEF a 
realizar, como modalidade de loteria Federal , uma loteria nos moldes do "jogo do 
bicho"· , 

3.2) PL nO 1.176/91, do Deputado Sérgio Cury, que revoga diversos 
dispositivos do Decreto-Lei nO 3.688/41 , "Lei das Contravenções Penais", que 
tipificam,. além, do "jogo de azar", "impressão de bilhetes listas ou anúncios", 
"distribuição ou transporte de listas ou avisos" e "publ icidade de sorteio"; 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3.3) PL nO 1.212/91, do Deputado Paulo de Almeida, que torna lícito explorar 
ou realizar a loteria denominada "jogo do bicho", desde que com a devida concessão, 
e concede anistia aos que tenham infringido o dispositivo legal que se quer alterar. 

A CCJR opinou pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, com Substitutivo, do PL nO 442/91 e dos Projetos de números 
1.101 .1.176e1 .212, todos de 1991 . 

Nesta Comissão Especial , após a leitura do Relatório e Voto do Relator, foram 
apresentadas quatro (4) emendas. 

A primeira, do Deputado Dércio Knop; a segunda do Deputado José Carlos 
Aleluia; a terceira do Deputado Gastone Righi, e por fim a Emenda Substitutiva do 
Deputado Hélio Bicudo (ler todas no Plenário da Comissão). 

111 - Voto do Relator 

Matéria intrinsecamente polêmica, dadas as raízes culturais do nosso povo, a 
legalização dos jogos de azar merecer o pronunciamento de diversos segmentos da 
sociedade, através de correspondência incorporada àqueles doze projetos de lei , 
além de debates nesta Casa quando de sua apreciação na CCJR. 

o nosso Substitutivo pretende consolidar todo aquele debate, apresentando um 
texto com redação abrangente, para que o regulamento trate dos detalhes; 
aproveitando matérias já pacíficas, porque vencidas em votações anteriores da CCJR; 
relacionando a legalização dos cassinos com a indústria do turismo; ampliando os 
efeitos da lei proposta a todo o território nacional para escoimá-Ia de quaisquer 
conotações regionais ou corporativas; excluindo a instituição de mais um tributo (uma 
contribuição fixa de dez por cento (10%) sobre o lucro bruto proveniente dos "jogos de 
azar") , atendendo às ponderações do Ilustre Relator da Comissão de Finanças e 
Tributação; e reservando à esfera estadual competência para regulamentar a 
exploração do "jogo do bicho". 

No que concerne às Emendas apresentadas na Comissão, somos pela 
aprovação da Emenda nO 2 do Deputado José Carlos Aleluia, para suprimir o § 2° do 
art. 3°, do Substitutivo, vez que "o problema da liberalização e legalização do jogo não 
está na forma de publicidade"; e pela rejeição das demais, tendo em vista que a 
Emenda nO 1, ao nosso ver, fere o princípio constitucional da autonomia dos entes 
federativos, no momento em que pretende fixar prazo para que os Estados legislem 
sobre o tema; a Emenda de nO 3 apresenta-se apta a produzir um verdadeiro "vazio 
legal", de conotações extremamente perigosas. Afinal , a revogação pura e simples de 
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todos os dispositivos legais que vedam a prática do jogo geraria, por si só, uma 
liberação absoluta, sem qualquer disciplina e sem qualquer limite; a Emenda de n° 4, 
por outro lado, trata, apenas, parcialmente da matéria e o faz de forma diversa 
daquela que orientou filosoficamente a elaboração do Substitutivo. 

Somos, pois, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação do Projeto de lei nO 441/91 e seus apensados: 519/91, 
989/91, 991/91, 1.312/91, 1.438/91 e 2.675/92, bem como da Emenda nO 2, 
apresentada na Comissão, nos termos do Substitutivo por nós apresentado. 

Sala da Comissão, em 14 de dezembro de 1994 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 441/91 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Dispõe sobre a legalização da 
prática de jogos de azar e dá 
outras providências 

Art. 1 ° É permitida, através de concessão de licença 
governamental , a exploração de jogos de azar em hotéis, em cassinos e em 
embarcações turísticas. 

§ 1 ° A delimitação das áreas prioritárias para localização dos 
empreendimentos levará em consideração: 

I - carência de alternativas para o seu desenvolvimento econômico social ; 
11 - existência de patrimônio turístico a ser valorizado. 

§ 2° A concessão de licença de funcionamento levará em consideração: 
I - integração do empreendimento às condições ambientais da área escolhida 

para sua implantação; 
11 - utilização de mão-de-obra local ; 
111- realização de investimentos pelo concessionano na construção ou 

reequipamento de hotéis, de cassinos e de embarcações turísticas com cassino; 
IV - programas de formação e treinamento de profissionais em hotelaria e 

serviços afins. 
§ 3° A empresa concessionária deve preencher, cumulativamente, as 

seguintes condições; 
I - ser brasileira de capital nacional constituído exclusivamente por ações 

nominativas; 
11 - comprovar idoneidade financeira e qual ificação técnica. 

§ 4° Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá ser acionista ou ter 
participação em mais de três cassinos, hotéis ou embarcações turísticas com cassino. 

§ 5° Fica limitado a uma licença para exploração de jogos de azar em 
hotéis, cassinos ou embarcações turísticas por empresa ou grupo de empresas 
diversas, quando submetidas a controle comum, ainda que indiretamente. 

§ 6° Os regulamentos necessários à aplicação do disposto neste artigo 
serão elaborados pelo Poder Executivo no prazo de 120 (cento e vinte) dias após a 
publicação desta lei . 
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Art. 2° A exploração da loteria denominada "jogo do bicho" far-se-á 
mediante licença do governo estadual, a ser dada à pessoa física ou jurídica que já 
explore comprovadamente, este tipo de jogo, respeitados, necessariamente, os atuais 
limites territoriais da referida exploração. 

Parágrafo único. A forma como se dará a licença para a exploração do 
"jogo do bicho" será regulamentada por lei estadual. 

Art. 3° Fica proibida a exploração, em todo território nacional , da "loteria 
instantânea", também conhecida como "raspa-raspa" ou "raspadinha". 

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos 
seguintes casos: 

I - sorteios de prêmios entre contribuintes da Fazenda Pública, instituídos com 
a finalidade de incentivar a arrecadação de tributos; 

11 - quando as loterias instantâneas forem exploradas por órgãos oficiais e 
tenham sua arrecadação destinada a obras sociais. 

Art . 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o art. o 
art. 58 e seu parágrafo único, do Decreto-Lei nO 3.688, de 3 de outubro de 1.941 , e 58, 
§ 1°, alínea "a", "b", "c" e "d", e § 2° do Decreto-Lei nO 6.529, de 10 de fevereiro de 
1994. 

Sala da Comissão, 14 de deze bro de 1994. 

Deputado PI DIM 
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